
CORREIO RRAZILIENSE 

DE FEVEREIRO 1822. 

Na quarta parte nova os campos ára ; 
E se mais mundo houvera là chegara. 

CANOENS, C. V I I . e 14 

POLÍTICA. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL BRAZIL E ALGARVES. 

Ley para o estabelecimento do Banco de Lisboa. 

D. João por Graça de deus, &c. 

As Cortes Geraes &c, tendo em consideração a pu
blica vantagem, que resulta do estabelicimento de um 
Banco de imprestimo, deposito e desconto, que, dester
rando a usura e promovendo a commodidade das trans-
acçoens entre os particulares, seja simultaneamente ap-
plicavel â amortização do papel moeda, decretam o se
guinte:— 

Art, 1. Erigir-se-ha na cidade de Lisboa uma corpo
ração, denominada Banco de Lisboa, que existira por 
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espaço de vinte annos, debaixo da immediata protecçaõ 

das Cortes. 
2. O seu capital será composto de 10.000 acçoens, cada 

uma do valor de 500.000 reis, pagos em partes iguaes 
de papel moeda, e moeda metal. 

3. A snbscripçaõ para este Banco se abrirá no 1.° de 
Janeiro de 1822, debaixo da inspecçaõ de três pessoas 
nomeadas pelo Presidente das Cortes, e logo que subir a 
2:500:000.000 reis: 150 dos subscriptores, que tiverem 
assignado para um maior numero de acçoens, se consti
tuirão em Assemblea Geral do Banco, e nomearão à plu
ralidade de votos um Presidente e 16 Directores, cada um 
dos quaes será Portuguez por nascimento ou naturaliza
ção; ealém disso proprietário pelo menos de 12 acçoens. 

4. A Assemblea Geral determinará os vencimentos do 
Presidente e Directores, e estes nomearão os empregados 
para o serviço do Banco ; porém os seus ordenados serão 
estabelecidos pela Assemblea, a qual também designará 
o dia e o lugar em que o Banco devs começar as suas 
operaçoens; e formará um regulamento para a sua admi
nistração e escripturaçaõ, cuja doutrina seja conforme 
ás leys existentes e ás disposiçoens do presente decreto. 

5. Concluído o regulamento, e entregue a administra

ção do Banco ao Presidente e Directores, a Assemblea 

Geral se dissolverá. 
6. Uma Assemblea Geral, composta dos 150 princi

paes accionistas, se congregará todos os annos no mez de 
Janeiro, para proceder â eleição de Presidente e Direc
tores; para conhecer ejnlgar as contas do anno antece
dente: para reformar os abusos, que se tenham introdu
zido na administração; e para requerer às Cortes os me
lhoramentos, que dependerem do Corpo Legislativo. Po
derá também ser convocada extraordinariamente antes 
de findar o anno, se for necessário deliberarem casosim-
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previstos, para a decisão dos quaes os Directores naõ es
tejam sufHcientemente authorizados. 

7. A Assemblea Geral e a Direcçaõ do Banco, por via 
dos seus Presidentes, teraõ a faculdade de se conrespon-
der directamente com as Cortes. 

8. O Banco poderá descontar, e negociar letras de cam
bio, e todos os papeis de credito, que se usam no com
mercio, sendo affiançados pelo numero e qualidades de 
assignaturas determinadas no seu regulamento, ficando 
os bens dos aceitantes e fiadores tácita e especialmente 
hypothecados ao pagamento. Esta hypotheca porém naõ 
prejudica as leys, que regulam o concurso nas fallencias 
dos negociantes. 

9. Poderá emprestar os seus fundos sobre toda a espé
cie de gêneros, mercadorias e bens moveis, que receberá 
em deposito: e, naõ pagando o devedor no tempo apra-
zado, poderá por conta delle, posto que sem necessidade 
do seu consentimento, proceder em leilão á venda do pe
nhor depositado, fazendo 8 dias antes publicamente o an-
nuncio. 

10. Poderá nos seus empréstimos receber em hypothe
ca bens de raiz, com as clarezas e fianças, que julgar 
idôneas, e proceder a venda delles, na falta de pagamento, 
findo o prazo do empréstimo, como se fossem bens mo
veis, precedendo annuncio publico, trinta dias ao acto da 
venda. 

11. Poderá comprar, e vender papel moeda, e todos os 
mais papeis de credito da Naçaõ, assim como ouro e 
prata, debaixo de qualquer forma, espécie ou qualidade. 

12. Poderá guardar em deposito dinheiro dos particula
res, com os quaes abrirá conta corrente, e a cuja ordem 
pagará á vista a parte das quantias depositadas, que lhe 
for determinada. 

13. Poderá também receber dos particulares, para pa-
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gar a prazos certos, mediante um interesse annual estipu
lado, as sommas pecuniárias, que para augmentar as suas 
operaçoens julgar opportunas. 

14. De todas estas negociaçoens, empréstimos e tran-

sacçoens, naõ pagará o Banco tributo, imposto ou con

tribuição alguma. 
15. Naõ poderá o Banco emprehender negociação al

guma de risco, ou de seguros, nem comprar ou vender 
gêneros de commercio por sua conta: assim como naõ 
poderá possuir bens de raiz, além dos prédios urbanos 
necessários para o desempenho das suas operaçoens. 

16. Naõ poderão também verificar, nem contractar em
préstimo algum com o Governo, sem o prévio consenti
mento das Cortes, nem o mesmo Governo terá nelle in
gerência alguma. 

17. Para effectuar o seu gyro poderá o Banco emittir 
uma quantidade de notas de banco, pagaveis ao portador, 
em metal ou de letras á ordem com alguns dias precisos 
de vista, para commodidade dos viajantes. E esta emis
são, tanto de notas como de letras, será feita em propor
ção tal, que nunca exponha o banco a differir ou inter
romper os seus pagamentos. 

18. As notas do banco seraõ recebidas e consideradas, 
em todas as repartiçoens de Fazenda Publica, como di
nheiro de metal; mas os credores do Estado naõ seraõ 
obrigados a receber estas notas em pagamentos de seus 
créditos. 

19. Os que falsificarem por qualquer forma papeis per
tencentes ao Banco, seraõ processados e julgados, como 
fabricantes de moeda falsa. 

20. As acçoens do Banco podem ser vendidas, doadas, 
cedidas ou hypothecadas, pondo-se para este effeito as 
respectivas verbas nos livros do Banco. 

21. As acçoens, lucros ou fundos, que existirem no 
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Banco, pertencentes a estrangeiros, seraõ em quaesquer 
casos, ainda mesmo de guerra, tam invioláveis e respei
tados como a propriedade Portugueza. 

22. O producto do lucro liquido será todos os semes
tres repartido pelos accionistas. Quando porém esse lu
cro exceder a razaõ de 7 por cento ao anno, poderá a As
semblea Geral converter o excesso em fundos de reserva, 
com as condiçoens, que julgar acertadas. 

23. Durante os 20 annos da existência do Banco, ne
nhuma outra corporação se crearâ em Portugal com os 
privilégios, que a esta ficam concedidos. 

24. Em compensação das prerogativas, que a Naçaõ 
concede ao Banco, deverá este concorrer para a amorti
zação do papel moeda, emprestando á Naçaõ, no 1.° anno 
das suas operaçoens, 2:000.000.000 reis, em notas de 
banco, a juro de 4 por cento, entregues ao Thesouro na
cional em 20 prestaçoens, de 100:000.000 reis cada uma. 

25. Quando o Thesouro receber cada uma destas pres
taçoens, fará amortizar, na presença dos Agentes do Ban
co e dos particulares, que a este acto quizerem assistir, 
um igual valor nominal de papel moeda; imprimindo e 
publicando depois uma lista, com a explicação individu
al da classe, anno, e numero das apólices destruídas. 

26. No acto de receber a prestação, o Thesouro pas
sará ao Banco um titulo de divida, que vencerá desde o 
dia da sua entrega o juro de 4 por cento, pago em metal 
aos semestres, pela 2.* caixa da Juncta dos Juros; os ren
dimentos da qual, augmentados com a terça parte do pro
ducto annual da 5.» caixa, seraõ desde o 1." de Janeiro 
1822 applicados exclusivamente, em primeiro lugar ao 
pagamento destes juros, e do seu capital, e depois â ex
tincçaõ do papel moeda. 

27. Em virtude deste empréstimo o Thesouro Nacio
nal, sem alterar a forma da sua receita pagará, durante 
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um anno, em papel-moeda somente, a quarta parte de to
das as sommas, que éra obrigado a pagar na forma da 
ley. 

28. Logo que o Thesouro publico comece a pagar so
mente a quarta parte em papel, descontar-se-haõ 3 por 
cento em metal, na totalidade de cada pagamento, em 
que custuma entrar papel moeda, feito nas differentes 
repartiçoens, que recebam dinheiro do mesmo Thesouro. 
Naquellas repartiçoens, porém, que, sendo publicas, 
naõ recebem dinheiro do Thesouro, o dicto desconto será 
somente de dous por cento; e em um e outro caso terá 
lugar o mesmo desconto, por todos os vinte annos da ex
istência do Banco. 

29. As quantias resultantes dos 3 e 2 por cento, des
contados na forma do artigo precedente, seraõ recolhi
das nas differentes repartiçoens, em cofre separado, ere-
mettidas mensalmente â Juncta dos Juros, aonde entrarão 
em caixa destinada à amortização da divida do Banco. 

30. Por esta caixa será todos os annos amortizado, pe
la ordem da antigüidade, um dos títulos da divida, que 
a Naçaõ contrahe com o Banco, na forma do artigo26. 

31. Antes de findar o 1.° anno do estabelicimento do 
Banco, conforme o credito que tiver o papel-moeda, e o 
fundo qne existir na caixa da amortização, as Cortes de
liberarão se será conveniente abrir outro empréstimo 
concebido em novos termos, para continuar a amortiza
ção por este, ou qualquer outro methodo; e determina
rão a quantidade de papel moeda, que deve entrar nos 
pagamentos, que o Thesouro Nacional fizer em o anno 
seguiDte. 

32. Para evitar a falsificação, a que está sugeito o ac
tual papel-moeda, durante o tempo que ainda se conser
var em circulação, fica authorizado o Governo a fazer, se 
o julgar conveniente, a despeza necessária, a fim de ob-
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ter e empregar as chapas da invenção do celebre artista 
Perkins, para a formação de um novo papel-moeda, que 
deve substituir o antigo. 

Paço das Cortes 29 de Dezembro de 1821. 
Pelo que mando, &c. Palácio de Queluz, aos 31 do 

mez de Dezembro de 1821. 
EL R E Y com guarda. 

Jozé Ignacio da Costa. 

Circular, que se expedio a todos os encarregados do Go
verno das armas nas diversas provincias do Brazil. 

Havendo S. M. por carta de ley de 8 de Novembro do 
corrente anno, em execução do Decreto das Cortes Ge
raes Extraordinárias e Constituiçoens da Naçaõ Portu
gueza de 6 do mesmo mez, mandado passar ao expediente 
da Secretaria de Estado dos Negócios da Guerra tudo 
quanto respeita ao Exercito do Reyno Unido, determina 
S. M., que o Governador das armas da provincia de 
remetta pela mesma Secretaria de Estado, sem perda de 
tempo. 1.° Um estado das tropas da sua provincia, com 
designação dos nomes dos Chefes dos corpos, e uma in
formação particular do merecimento de cada um delles. 
2.° Que, nos tempos devidos, remetta igualmente informa
çoens annuaes, conforme o modêllo incluso, devendo ser 
as primeiras enviadas immediatamente. 3.° Que mande 
um estado das praças da sua provincia, especificando no
minalmente o Governador, o estado-maior enumeralmen-
te a força da guarniçaõ de cada uma dellas, ajunctando 
uma idea geral sobre a importância militar de cada pra
ça. 4.° O estado em que se acham as suas fortificaçoens, 
e as reparaçoens de que precisarem. 5." Um mappa no-
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minal de todas as praças avulsas, que existem na provin
cia, soldo que vencem, e estado phisico, em que se 
acham, e finalmente que, por todas as occasioens, que 
tiver, remetta sempre um mappa do estado da força dos 
corpos. 

Palácio de Queluz, em 24 de Dezembro de 1821. 
CÂNDIDO JOZE XAVIER, 

A M E R I C A H E S P A N H O L A . 

Reconhecimeuto da independência de Chili por Sua Ma
jestade Fidelissima. 

Carta do Agente de S. M. Fidelissima, jucto ao Gover
no de Buenos-Ayres, ao Enviado de Chili, juncto ao 
mesmo Governo. 

Sua Majestade Fidelissima, meu Soberano, ao tempo 
de voltar para a Europa, julgou próprio reconhecer o 
facto da independência das provincias do Rio da Prata, 
que prestam obediência aos seus respectivos Governos, 
e entrar naquellas relaçoens intimas de amizade, que elle 
ha muito tempo desejava manter com o povo dos terri
tórios adjacentes ao seu Reyno do Brazil: e foi somente 
uma fatal concurrencia de circumstancias, experimenta
das igualmente no interior de ambos os paizes, ou antes, 
na verdade, a vacilante política dos Estados da Europa, 
que impedio a S. M. de manifestar, antes da presente 
epocha, toda a extençaõ de suas vistas liberaes. 
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S. M. Fidelissima, bem persuadido da legitimidade de 
um Governo, cuja existência he provada pelo facto da 
obediência do povo somente esperava por uma conjunctu-
ra em que a uniaõ de todas as vontades fosse demonstra
da, em ordem a tractar com os respectivos Governos, so
bre a firme baze de solida política, nas immoveis relaço
ens de mútuos interesses, os laços de commercio, alliança 
e amizade, próprios a segurar o perpetuo gozo daquella 
paz, quehe sempre o mais desejado objecto do povo de 
todas as naçoens. 

Em conseqüência destes princípios, S. M. foi servido 
nomear-me seu Agente, juncto ao Governo de vosso Es
tado, authorizando-me, como me tem authorizado por 
suas credenciaes, a ajudar e promover todos os interesses 
do commercio e da coroa. 

Nas instrucçoens, que recebi do Ministro Secretario do 
Estado dos Negócios Estrangeiros, estou authorizado a 
tractar com os Enviados e Agentes de todas as Provin
cias e Estados vizinhos, residentes aqui, com character 
publico, a quem tenho ordem de declarar de maneira po
sitiva, que estas disposiçoens liberaes de S. M. se exten-
dem a seus respectivos Governos. 

E como nas dietas instrucçoens se expressa official 
consideração pelo Governo do Estado de Chili, naõ posso 
por mais tempo negar-me o prazer de communicar a V. 
Ex.», como Ministro daquelle Supremo Governo nestas 
provincias, os generosos sentimentos do Soberano, a fim 
de que, referindo-os ao vosso Governo, possais ao mes
mo tempo declarar, que os subditos do Estado de Chili 
seraõ tractados nos Estados de S. Majestade, com toda a 
consideração, que os subditos dos outros Governos go
zam: e também, que, daqui em diante, os Agentes, ou 

VOL. XXVIII. N.° 164. r 
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políticos ou mercantis, daquelle Governo seraõ recebidos 
e tractados, na Corte de S. M., com todas as honras, con
sideração e credito, que segundo o direito das gentes ge
ral, se concedem a similhantes Ministros ou Agentes 
dos outros governos Supremos. Tenho, porém, de in
formar a V, Ex.», que os Agentes diplomáticos somente 
devem ser accreditados â Corte de Lisboa, mas que se 
admittiraõ cônsules, e vice-consules nos portos do Bra
zil, com permissão de S. A. R. o Principe Regente, em 
quanto elle continuar a executar a authoridade Real. 

Sou feliz em ter a honra de ser o meio, porque se de
claram os generosos sentimentos da minha Corte, e em 
ter esta occasiaõ, que offerece o prazer de assegurar a 
V. Ex.* da minha alta estima e consideração. 

Deus guarde a V. Ex.1 muitos annos. Buenos-Ayres 
11 de Agosto de 1821-

J O A Õ M A N U E L DE F I G U E I R E D O . 

A. S. Ex.a D. Miguel Zanartu. 

Decreto do Governo de Buenos-Ayres para a extincçaõ 
dos Corsários daquelle Governo. 

Repartição da guerra. Um dos recursos, queoinfeliz 
direito da guerra tem feito legal, e o seu objecto neces
sário, he o do corso. 

A guerra da independência das provincias de Hollan-
da e a dos Estados-Unidos da America Septentrional 
provou, que este gênero de hostilidades éra o mais van
tajoso, para um paiz, que se prepara a defender a sua in
dependência, contra um paiz mais antigo e remoto, que 
o tem governado. 

He impossível prever ou reprimir os abusos, que se 
o dem occasionar pelo corso. O Governo, que se 
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acha na penosa necessidade de authorizar, e mesmo 
de promover este systema de guerra, naõ tem senaõ dous 
meios pelos quaes pôde diminuir suas illegaes conse
qüências, e por tanto só he ligado a duas obrigaçoens, 
no que lhe diz respeito. O primeiro he dictar taes regu
lamentos, e tomar taes precauçoens, que possam corrigir 
aquelles abusos, naõ soffrendo que se commettam com 
impunidade. A este respeito o Governo tem feito o 
seu dever. Os regulamentos sobre o corso o provam. 
O segundo he pôr fira a este gênero de guerra, logo que 
deixe de ser necessário, ou quando o resultado naõ com" 
pensa os riscos e difficuldades, que pôde produzir. O 
Governo considera que saõ chegados, estes dous aconteci
mentos, e consequentemente tem resolvido e decreta os 
seguintes artigos:— 

1. Para o futuro naõ se concederão mais Cartas de 
Marca e Represalhas, sem que previa e solemnemente 
se publique a causa, que obriga o Governo a recorrer 
a esta medida. 

2. Toda a pessoa, que, dentro do território desta pro
vincia, possuir qualquer Carta de Marca, deve apresen-
talla ao Ministro da Marinha, dentro em 15 dias da data 
deste decreto. 

5. As pessoas, que estiverem em paizes, situados ao 
Norte da linha equinocial, ou para o Leste do Pacifico, 
devem apresentar a dieta carta de Marca na secretaria 
da Marinha, dentro em oito mezes. 

5. Os fiadores, que tiverem prestado as fianças, fica
rão responsáveis pela execução dos dous artigos prece
dentes. 

5. Todo o commandante de corsário, que andar a 
corso em virtude de Carta de Marca, concedida por al
gum dos Governos, que tem existido nesta capital, ven-
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do este decreto, cessará de fazer o corso, e entrará no 
porto para se desarmar, e entregar sua licença. 

6- Todo aquelle, que transgredir o artigo precedente 
incorrerá no crime de pirata. 

7. Todo o corsário que continuar o corso depois de 
passados oito mezes desde a data deste decreto, autho
rizado por licenças do Governo deste paiz, será tractado 
como pirata. 

8. O Ministro da Guerra e Marinha he encarregado da 
execução deste decreto. 

(Assignado) M A R T I N RODRIGUEZ. 

Buenos-Ayres, 6 de Outubro de 1821. 



( H7 ) 
Preços Correntes dos principaes Productos do Brattl. 

LONDRES, 22 de Fevereiro de 1822. | 

Gêneros. Qualidade. Preço». Direitos. 

Alfodam 

Anil. 

. Bahia por lb 
í Capitania. . . 
1 Ceará 

.J Maranham .. 
1 Minas novas 
f Pará 
^Pernambuco 

, . . R i o 

}
Redondo. . . 
Batido 
Mascavado . 

Arroz Brazil 
Cacáo . .Pará 
Caffe Rio 
Cebo Rio Ha Prata 
Chifres. Rio Grande por 123 

, A 
Rio da Prata, pilha i B 

' C 
A 

Os. lOJp. a Os. l lp . 

Os. l l p . a Os. l l | p . 
Os. lOJp.a Os. l l p . 
Os. 9p. a Os. 9 ip. 
Os. lOp. a Os. l o | p . 
Os. l l j p . a Os. 12Jp. 

2 
kKio Grande. 

t f! 

28s. 
22s. 
18s. 

38s. 
27s. 
21s. 

42s. 
102s. 

46s 
108s. 

50 
8*P-
7p. 
6p 
8èp. 
7p. 
5p. 

60 
9ip. 
8p 

«IP 
9p. 
8p. 

7B Op. 
3s. 4p. 

6P . 

â l i s . 
a 4s. 
a 4s. 

Pernambnco, salgados 
Rio Grande de cavai Io 

Ipecacnanba Brasil por lb. 
Óleo de cnpaiba 
Orucu 3s. 
Pâo Amarelo. Brazil . . . . 
Pao Brazil .. . .Pernambuco' 2001. por ton . . 
Salsa Parrilha. Pará ' 2s, Op, a 2s, 

Tabaco J e m r°!? ! 
I em folha 

Tapioca Brazil 

•6 por cento ad ra 
lorem. 

4 } por lb. 

Livre de direitos pnr 
exportação. 

s .2p. por 1121b. 
sòs. por 1121b. 

10 p. por couro 

4s. 
2s . í por lb. 

} direitos pagos pcU 
j comprador, 

) direitos pagos pelo 
$ comprador, 

64 porlb. 

Rio de Janeiro 
Lisboa 
Porto 
Paris 
Amsterdam 

Câmbios com as seguintes praças. 
45 
504 
5 0 | 
25 
12 

70 
8 

Rambuigo 
Cadiz 
Gibnllar 
Gênova 
Malta 

37 
36 
3 0 | 
43* 
45 

Espécie 
Ouro em barra £ 3 17 104 
J^cas de 6400 reis 3 17 6 
Dobroess Hespa-
ahoes 3 14 6 

£«»OÍ dicto. 4 9 | 
Pfata «m barra 4 11 

Seguros. 
Brazil. Hida 25s 
Lisboa 20a 
Porto 25» 
Madeira 35s 
Açores 25s 
Rio da Prata 63s 
jlengala 83» 

Volta 251 
20» 
258 
25» 
25* 
63s 
•Sc-
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LITERATURA E SCIENCIAS. 

NOVAS PUBLICAÇOENS EM INGLATERRA. 

Planta's Restoration of the Helvetic Confederacy 8V0. 
preço bs. 6d. Esboço da restauração da Confederação 
Helvetica; formando a continuação da Historia daquella 
Republica . Por Joseph Planta, &c. 

Revieto of the Banking System of Brittain 8.vo preço 
7J. 6d. Exame do systema das operaçoens de Banco da 
Inglaterra; com observaçoens sobre os damnosos effeitos 
da Charta do Banco de Inglaterra, e benefícios geraes 
das companhias de banco sem restricçoens. 

Barclay on Life and Organization, 8.v0 preço 14>. 
Exame das opinioens antigas e modernas, sobre a vida 
e organização. Por Joaõ Barclay. M. D. 

Trist's Policy of educating the children of the poor. 
A política de educar os filhos da gente pobre; com um 
breve esboço do estado e progresso da educação nacio-
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nal, desde a Reforma até o tempo presente. Pelo Rev. 
J. Trist, M. A. 

Pellat on glass manufactories. 4.t0 preço 5s. Memó
rias sobre as manufacturas de vidro, incluindo a exposi
ção da Patente do Chrystallo Ceramine ou incrusta-
çoens de vidro. Por Apsley Pellat. 

PORTUGAL. 

Memória sobre o rebate do papel-moeda. Neste opus-
culo, que apenas se compõem de 20 paginas, encontra-se 
além do meio proposto para accreditar a dieta moeda, e 
diminuir o ágio, muitas verdades importantes em matérias 
de Finanças. Preço 120 reis. 

V, e ultimo Livro da Historia das Inquisiçoens de Itá
lia, Hespanha e Portugal. Preço 240 reis. 

RefutaçaÕ á excomunhão dos Pedreiros Livres, fulmi
nadas pelas Bullas de Clemente XII, e Bento XIV; pela 
qual se prova em três proposiçoens, que a dieta excomu
nhão he nulla, e naõ tem vigor, naõ só por Direito Cano-
nico, mas até pelo próprio Evangelho. 

Lundum dos Bordoens, de Sebastião Xavier Botelho, 
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com variaçoens por Luiz Jozé Baiardo, em desforra das 
injurias escriptas contra elle pelo dicto Botelho, na histo
ria chamada verdadeira dos acontecimentos da Ilha da 
Madeira, depois do memorável dia 28 de Janeiro. 

Memória, sobre a necessidade de abolir a introducçaõ 
dos escravos Africanos no Brazil; sobre o modo e con-
diçoens, com que esta abolição se deve fazer, e sobre os 
meios de remediar a falta de braços, que ella pôde occa-
sionar. Por Joaõ Severiano Maciel da Costa. Preço 160 
reis. 

Jornal da Expedição do General Mina do México. 

(Continuado de p. 35) 

Esta insignificante occurrencia que deo matéria de 
rizo, naõ seria aqui notada, se naõ fosse por uma carta 
official do commandante da esquadta Hespanhola, na 
Gazeta de México, em que se referre uma miúda e 
espaventada descripçaõ desta batalha, em que a valen
tia, que mostraram os oficiaes e gente, durante o ter
rível conflicto, he mui de propósito exagerada; ob
servando porém um prudente silencio, quanto ao arma
mento do vaso aprisionado, que elle chama uma fragata, 
ou numero de prisioneiros. 

A tal miséria está reduzido o Vice Rey do México, 
que tem a condescendência de afagar a pobre gente igno
rante daquelle paiz , para prevenir, que todas, do pri-



Literatura e Sciencias. [120a] 119 

roeiro até o ultimo se voltem contra os Europeos seus 
oppressores. 

Os Realistas pareciam, em todas as occasioens, desejar 
anxiosamente impedir qualquer conimunicaçaõ entre 
a Divisão e o povo desta parte do paiz, e naõ sem razaõ; 
porque a sua inesperada chegada entre elles, foi a pri
meira noticia, que alguns delles receberam de que havia 
insurreição, a qual com tudo existia, nas mais populosas 
partes do Reyno. 

Os paizanos, ou camponezes, ao principio, naõ enten
diam bem o fim da chegada do General, mas sendo na
turalmente de engenho agudo, posto que absolutamente 
destituídos de educação, facilmente comprehendêram 
a natureza da expedição, quando se lhes explicou, e se 
uniram a ella sem hesitação. 

Os Heepanhoes industriosamente espalharam um 
rumor, de que os estrangeiros, nesta expedição, vinham 
tomar o paiz para si, e usou-se da imprensa e de varias 
proclamaçoens, paia o General explicar suas intençoens, 
que eram livrar o México do jugo, era que por tanto 
tempo haviam vivido, e em conseqüência disto alguns 
dos creoulos mais respeitáveis se passaram para elle, 
entre outros um capitão e um coronel no serviço Real. 

Se o General Mina tivesse com sigo força mais respei
tável, naõ ha duvida que se lhe teriam unido os creoulos 
e mais tropas do paiz, mas infelizmente a sua Divisão éra 
tam pequena, que os officiaes receavam comprometter-
se com o Commandante General Hespanhol das provin
cias internas, que occupava a capital Monterrey, com 
mais de 2.000 homens. 

Quando a divisão voltou de Croix, todos, desde o sol
dado até o Commandante em Chefe, se empregaram a 
trabalhar no reduto, ajudados por cerca de 150 rancheros 
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a maior parte dos quaes se alistaram como soldados; e as 
obras progrediram tam rapidamente, que em poucos dias 
se montaram dez peças em bateria. 

A paizanagem trouxe muitos cavallos, mas suppondo-
se que estes naõ seriam bastantes, no caso de longa mar
cha, o General despachou uma partida de tropas para to
mar uma manada, que soube estava em uma Fazenda, 
cousa de 15 léguas distante. O destacamento voltou em 
poucos dias, com 400 cavallos, toleráveis, que, apenas 
tinham chegado ao campo, quando se soube que Arre
dondo vinha marchando: éra este o General em Chefe das 
provincias do interior, e trazia com sigo 2.000 homens 
com numerosa artilheria, para atacar Soto-la-Marina. 

Em conseqüência desta informação, cruzou o Gene
ral o rio, com a sua Divisão, e formou um campo na 
margem opposta, deixando o Major Saído, valente offi
cial Hespanhol, com 30 estrangeiros, e algumas tropas 
do paiz, para superintender o progresso da fortificaçaõ. 

Succederam algumas discórdias, entre o coronel Perry 
e o General, e assim aquelle official deixou o campo, com 
60 homens, officiaes e soldados, e foi para Soto-la-Mari-
nha, aonde foi perseguido e apanhado. O General, sa-
bendoàque intentavam marchar para Matagorda, por terra, 
generosamente lhes deo as armas e muniçoens, que pedi
ram, e sairam da aldea immediatamente, com evidentes 
mostras de envergonhados do passo, que tinham dado. 

Naõ se soube nunca ao certo a sorte desta gente; mas 
se acreditarmos os Realistas, encontraram taes difficul-
dades, por falta de mantimentos e água, que o seu com
mandante se matou a si mesmo, em um momento de des-
esperaçaõ, e a gente morreo de fome nos desertos. 

Os seus companheiros se resentiram muito deste com
portamento, por que obraram vilmente, desertando-os 
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em tam critica conjunetura, quando esperavam a cada ho
ra um inimigo tam superior em forças. 

A deserção desta gente reduzio a Divisão a cousa de 
240 estrangeiros, além das recrutas de novo feitas entre 
os naturaes do paiz, em quem se devia confiar pouco, no 
caso de uma batalha; com tal força seria a maior temeri
dade esperar a chegada de Arredondo, e por isso se pro
poz o penetrar para o interior do paiz, a fim de chegar ao 
centro da revolução, e voltar depois o General com suf
ficiente numero de tropas Independentes, a combater os 
Realistas, e levar as armas e petrechos militares, perten
centes á Expedição. 

Resolvida esta medida, e feitos os preparativos para 
uma marcha immediata, ficou Soto-la-Marinha debaixo 
do commando do Major Sarda, com uma guarniçaõ de 30 
homens officiaes e soldados da Divisão, e 40 ou 50 das 
novas recrutas: o forte ainda naõ estava completo, mas 
sendo bem provido de artilheria, cheio de petrechos mi
litares, e de mantimentospara vários mezes, esperava-se 
confiadameute, que poderia sustentar-se contra Arredon
do, até a volta da Divisão, 

Toda a força do Campo do General Mina, de fronte 
de Soto-la-Marinha, e com que elle resolveo penetrar no 
interior do paiz, consistia em 200 estrangeiros, officiaes 
e soldados, e cem recrutas do paiz. Havendo somente 
emprego para poucos officiaes, os que naõ tinham com
mando se formaram em uma companhia, chamada aguar
da de honra, que chegava a quasi 40 homens, comman-
dados pelo coronel Young, natural dos Estados Unidos. 

O primeiro regimento de linha éra composto dos restos 
da gente do coronel Perry, e todos soldados estrangeiros, 
commandados pelo Major Sterling, um Irlandez; o resto 
dos estrangeiros eram officiaes, commandando tropas do 
paiz, o estado-maior, e administração. 
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Os naturaes do paiz compunham dous regimentos de 
dragoens, commandados pelo Major Marlefiere, um Fran
cez, e de Caçadores, commandados pelo capitão Gome, 
um rapaz de 18 annos, que tinha servido com o General 
desde sua infância. 

Todo o arraial militar consistia das armas actualmente 
empregadas, com 500 espingardas, e 26 ou 10 barris de 
munição : toda a artilheria, com o resto das armas e pe
trechos militares, e a maior parte da bagagem dos offici
aes ficou em Soto-la-Marina, por falta de mulas para levar 
esta carga. Toda a força da Divisão se pode avaliar em 
300 homens, todos montados; e t a l è raa força, com que 
seemprehendeo uma marcha de 200 léguas, por um paiz 
inimigo, a despeito de toda a força Realista do Reyno de 
México. 

A única razaõ, que se pode allegar, para justificar tam 
temerária medida, he o total engano, que havia, sobre a 
distanciado paiz, oecupado pelos Revolucionários, que 
se suppunha ser, pelo menos, metade mais perto. Que 
isto fosse bem suecedido, he provavelmente uma das pro
vas mais decisivas da fraqueza e inefficacia do Governo 
Realista. 

Completos os arranjamentos, a Divisão Auxiliar, (nome 
por que se distinguia no paiz) saio de Soto-la-Marina pe
los fins de Maio, cousa de um mez depois de sua chegada. 

Marchou a Divisão por um caminho desviado, para 
passar pelo flanco de Arredendo, cujo exercito chegara 
a dez léguas: no segundo dia chegou a uma Fazenda, 
juncto a Croix, chamada Las Palmas, e fez halto para 
se refrescarem as tropas. No dia seguinte continuou a 
marcha, por um caminho, que passa por terras baixas e 
estéreis, que naõ produzem mais do que arbustos de mus-
quito, e nopaes, ouerumbebas. Naõ tendo mantimentos 
nem cozinhas de campo, soflriam as tropas muito pela 
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fome e sede, que se fazia mais intolerável, pelo excessivo 
calor do tempo, nas planícies: o único recurso parasatis-
fazer a fome, éra o gado dos ranchos, que se encontrava, 
e para saciar a sede serviam geralmente as águas estagna
das de lagos, feitos para uso dos animaes. 

Esta parte do paiz apresenta pouca variedade, e parece 
pouco habitada, circumstancia esta de grande emharaço 
para a Divisão, que freqüentemente se achava sem guia; 
porque muitos dos camponezes, que se tomavam para 
servirem de guias, naõ podiam entender o que queria di
zer uma pompa militar, que nunca tinham visto, e ou por 
ignorância ou por temor, approveitáram a primiera occa-
siaõ de fugir. 

Passados 8 ou 10 dias de marcha, geralmente por terras 
de planície, posto que gradualmente ascendente, chegou 
a Divisão ás vizinhanças da villa de Horcacitas, aonde se 
encontrou um comboy de mulas carregadas principal
mente de panos de linho de Rússia. O General soube 
pelos arrieiros, que estas fazendas eram destinadas ao servi
ço Real,* e por isso foram logo confiscadas, e se marchou 
para a villa, que as tropas do inimigo desertaram, ao 
aproximar-se a Divisão, e levaram com sigo, como de 
usual, seus principaes habitantes. 

O cura com a maior parte dos aldeoens ficaram no 
lugar, e logo que as tropas chegaram e se formaram na 
praça principal em frente de sua casa, para ella foi o Ge
neral e seus principaes officiaes. 

* Depois de mais intimo conhecimento do paiz, me inclino a 
crer, que estes panos eram de contrabando, e que os contraban
distas, naõ tendo noticia da Divisão do General Mina, a toma
ram por uma partida de tropas Realistas: esperando escapar o 
serem descubertos, com dizerem, que eram para serviço Real, e 
por isso mesmo foram victimas de seu engano. 
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Este cura éra um Hespanhol Europeo,e para criar ani
mo tinha bebido grande quantidade d'agua ardente, es
tando de tal forma bêbado, que emprehendeo fazer uma 
falia aoGeneral eseus officiaes,usando de linguagem tam 
obscena e indecente, que o General poz logo fim â sua 
arenga, com uma forte reprimanda,* por expressoens tam 
impróprias do character de um ecclesiastico: o General, 
voltando-se para os seus officiaes, observou, que naõ de
viam olhar para este homem, como exemplo de todos os 
seus compatriotas, mas como sendo das fezes da Hespa
nha, e por tal mandado para as colônias: e muitos dos 
clérigos eram para ali desterrados, em castigo de seus 
crimes ou vicios. O padre estava ainda bastante em seu 
juizo, para perceber, que sua grosseira obscenidade, e 
indecente familiaridade naõ éra approvada pelos que o 
ouviam, e mudou de tom, pedindo humildemente, que 
entrassem em sua casa, e tomassem a refeição, que elle 
podia apresentar-lhe: mas o General estava tam indigna
do com aquelle impróprio character, que peremptoria-
mente recusou a offerta, e ordenou ás tropas, que mar
chassem immediamente. 

Horaccitas he um pequena villa, situada na margem do 
rio Panuco, as casas saõ pela maior parte de um andar, 
e edificadas de tijolos secos ao sol, á que geralmente cha
mam adobes; as que pertencem aos principaes ha
bitantes, tem o telhado á maneira de terraço as outras 
saõ cubertas de palha: a população se presume que che
gará a 800 ou 1000 almas. 

Os aldeoens pasmaram em silenciosa admiração á vista 
dos soldados, sem comprehenderem o que significava sua 

* He provável, que o padre pensasse, que o General Mina se 
parecia com a generalidade de seus compatriotas, nas colônias 
Hespanhulas, e esperava assim fazer-se-lhe agradável com sua 
indecente familiaridade. 
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inesperada chegada entre elles; porque tal he a profun
da ignorância, em que os Hespanhoes os conservam, que 
naõ tinham noticia alguma de que o General Mina estava 
na provincia, nem que havia uma revolução no paiz. 

As tropas passaram o rio a váo, cousa de uma milha 
acima da povoaçaõ, aonde se afogou um official Fran
cez; e na manhaã seguinte chegaram a uma grande Fa
zenda na margem opposta, pertencente a um convento de 
frades. 

Como he usual no paiz, veio ao encontro do General e 
seus officiaes principaes, o Cura do lugar, portando-se de 
maneira bem differente do outro de Horcacitas. 
Este padre éra um homem mui decente, e parecia mane

jar todos os negociosda Fazenda, que provavelmente per
tencia a algum convento, de que este padre éra religioso: 
e ainda que houvesse razaõ para suspeitar, que sua ap-
parente cordialidade naõ éra totalmente sincera, tomou-
se á boa parte. Deo elle, apparentemente, sem reluc-
tancia, tudo quanto o Commissario lhe pedio para uso 
das Tropas ; e o General e seu estado-maior, e a admini
stração foram sumptuosamente providos, na casa do Cura 
aonde se aprestou uma meza cuberta de todas as cousas 
boas pertencente á Igreja. 

Ainda que o padre naõ estivesse provavelmente, mui 
satisfeito com seus hospedes, fez da necessidade virtude, 
mostrando-se agradável na conversação; era instruído, 
e conhecia perfeitamente o General, de nome; e fez va
rias tentativas indirectas, para averiguar as forças da Di
visão, e as vistas do commandante, o qual, naõ julgando 
ser de seu interesse satisfazer a curiosidade do padre 
neste particular, evadia as perguntas com algum gracejo. 
Fez-se-lhe porém crer, que toda esta partida naõ éra mais 
do que a guarda avançada do exercito, em conseqüência 
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do Commissario pedir raçoens para mil homens, cujo 
excesso se reservava para outra occasiao. 

Sabendo-se que havia uma grande manada de cavallos, 
pertencentes ás tropas Realistas, na distancia de seis 
léguas desta fazenda, ordenou o General uma partida de 
2 officiaes e 18 dragoens para os Ir buscar e a partida 
voltou na manhaã seguinte trazendo 700 Cavallos. 

Foi este supprimento summamente a propósito; muitos 
dos soldados estavam a pé, tendo morrido seus cavallos, 
e o resto da cavallaria, trazida de Soto-la-Marina, ou 
apanhada na marcha, estavam quasi exhaustos de fome e 

fadiga. 
A estação chuvosa ainda naõ tinha propriamente co

meçado, por conseqüência as planícies estavam desti
tuídas de erva, juncto as estradas, e ainda que isso naõ 
fosse naõ havia tempo para pastarem os animaes; por
que a marcha da Divisão tinha até aqui sido inces
sante. 

Gastou-se um dia em remontar a tropa, e pela manhaã 
do segundo dia a Divisão saio da Fazenda, tomando 
outra vez a marcha, e dando o Commissario ao Padre 
um recibo, em nome da Naçaõ, que foi tudo quanto se 
lhe deo, pelas raçoens fornecidas ás tropas, e o General 
agradeteo-lhe sua hospedagem. 

Tendo passado uma considerável planície, chegou a 
divisão, pelo meio dia a um Cerro, maior do que ne
nhum, que se havia até entaõ encontrado, em cujas fraldas 
estava uma pequena aldea. Naõ se fez halto aqui, e de
pois de uma fatigante marcha, cruzando a montanha de 
noite, chegou a outra pequena aldea do lado opposto do 
monte. 

A gente do lugar, que tinha ouvido um confuso rumor 
da Revolução, recebeo as tropas com apparente cordi-
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alidade, provendo ao mantimento com muita carne de 
vaca e carneiro e bolos de milho, iguaria de que por 
muito tempo estavam privados os soldados, pois durante 
a marcha subsistiam somente de carne assada n'um es
peto de páo, 6em um graõ de sal, que a fizesse agradá
vel ao paladar. 

Aqui soube o General, que os Realistas, informados 
de sua marcha, tinham ajunctadoum corpo de tropas na 
povoaçaÕ de Vale dei Maiz, para se oppòrem a seu ul-
terior progresso no paiz. Considerando-se de importân
cia Ir-lhe ao encontro, antes que tivessem tempo de se 
fazerem demasiado fortes para a divisão, saio da aldea 
cedo pela manhaã, e depois de cruzar um alto Cerro, 
por áspero caminho, desceo a uma longa planície, por 
onde corre o rio Verde. 

A planície estava inteiramente cuberta de luxuriante 
erva, e a intervallos com altas palmeiras, e regada por 
muitos ribeiros que descem dos montes vizinhos. Os cer
ros próximos saõ pela maior parte cubertos de carva
lhos, sempre verdescentes, que naõ serviam pouco á be
leza da perspectiva. 

O rio he soffrivelmente grande a corrente he rápida e 
de água clara, presume-se que o nome se deriva da ver
dura que o cerca, que pela bondade do clima, e humi-
dade do terreno deve ser perpetua. 

He certamente a mais bella parte do paiz, que a Di
visão até aqui tinha encontrado, e apresentava um agra
dável contraste com as grandes planícies áridas por que 
até entaõ tinha geralmente passado, desde que saio de 
Soto-la-Marina. 

Sabendo-se que a força do inimigo naõ estava a grande 
distancia, e éra mui superior à sua, resolveo o General 
marchar toda a noite, e se fosse possivel surprender o 
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seu campo; mas as estradas pelos Cerros eram tam ex
clusivamente más, que se perdeo a maior parte da Re
monta* com a escuridade, e muitos dos cavallos dos of
ficiaes e soldados, cançando de todo, foram obrigados 
estes a marchara pé. 

O General, que ia na vanguarda, sendo informado da 
situação das cousas, vio-se obrigado a fazer halto, pela 
meia noite, em um pântano, entre dous outeiros, aonde 
pela manhaã se lhe uniram as tropas da retaguarda, 
e a Divisão continou a marcha. 

Pelas dez horas da manhaã chegou ao acampamento, 
que o inimigo tinha oecupado na noite precedente, e 
abandonado pela manhaã mui cedo, sabendo que se a-
proximava o General, e retirou-se pela estrada principal, 
que vai para Vale dei Maiz. 

Se a Divisão pudesse ter chegado na noite antece
dente, pouca duvida ha de que o inimigo seria surpren-
dido e derrotado, com mui pouca perda, mas havendo 
razaõ para suppôr, que naõ estava ainda mui distante, 
mandáram-se adiante cinco officiaes, para descubir a 
sua posição. 

Avistáram-o cousa de uma légua adiante de seu anti
go acampamento, formado em uma planície, ao pé de um 
Cerro, por onde passa a estrada principal. A sua força 
consistia apparentemente em 600 de cavallo, formados 
em linha, em ângulos rectos com a estrada, e o cerro a 
pouca distancia, na sua retaguarda, cuberto de mato ras
teiro, o que deo razaõ para suspeitar, que ali estaria 
infanteria e artilheria em embuscada, pois se tinha sa
bido que estava provido de artilheria. 

* Uma manada de cavalhos de reserva, que as tropas no 
México usualmente levam com sigo na marcha, para supnr o 
lugar dos que morrem de fome e fadiga. 
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Os officiaes fizeram halto, a cousa de 200 passos do 
inimigo, para reconhecerem a posição, e ficaram ali ai 
guns minutos, sem que se fizesse tentativa para os mo
lestar : por fim quatro de seus officiaes sairam das filei
ras, e avançaram cousa de cem passos em frente, e fize
ram halto. Depois de olhar por algum tempo para a 
partida de reconhecimento um delles acenou com a maõ, 
pôlla sobre o peito, e provavelmente éra isto signal de 
pedir que se viesse â falia: mas um dos officiaes da Di
visão, suppondo que isto éra arrogância, instantanea
mente o matou com um tiro de espingarda. Os seus com
panheiros, vendo este morto, fugiram para o corpo prin
cipal, levando com sigo o cavallo do morto, fazendo-lhe 
fogo os officiaes do Divisão nessa retirada. A l i n h a d o 
inimigo deo alguns tiros em resposta, mas sem produzi
rem effeito. 

A Divisão estava cousa de meia milha na retaguarda, 
e suppondo os officiaes em perigo, avançou á pressa 
em seu soccorro, e em breve chegaram ao corpo morto 
do Realista. O inimigo mantinha ainda a sua posição, 
e o General resolveo atacállo. Mandou-se desmontar a 
infanteria, e formar-se, deixando os cavallos na reta
guarda ; o que se effectuou immediatamente, e tocou-se 
a combate. 

O inimigo conservou um fogo assas vivo, em quanto 
as tropas se formavam, mas naõ fez effeito pela distancia: 
assim que a Divisão começou a avançar para o ataque, 
se retiráramos inimigos precipitadamente, pela estrada 
grande, cruzando o Cerro. O General mandou uma partida 
de atiradores, escolhidos da Guarda de Honra, para varrer 
o mato pela direita e esquerda da estrada, a fim de se 
acautelar deembuscadas, e toda a Divisão seguio no al
cance do inimigo. 

Logo depois de passar o Cerro, os dragoens e caçado-
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res, que Iam na vanguarda, alcançaram a sua retaguarda, 
da qual mataram 4 ou 5, e fizeram um prisioneiro, o qne 
fez augmentar a velocidade do corpo principal, e os ca
vallos desta gente estavam tam cançados da marcha da 
noite precedente, e deste dia, que naõ os puderam ai-

cançar. 
A Divisão continuou a seguir a estrada principal, e che

gou a uma altura, que commandava a vista da povoaçaõdo 
Vale-del- Maiz, e a grande planície, em que está situada; 
porém naõ appareciam tTaços do inimigo: ordenou-se a 
um o official, que marchasse a diante, a fim de verse 
o descubria. Este official percebeo logo por uma nu
vem de poeira, que se levantava da planície inferior, no 
outro lado da povoaçaõ, que o inimigo depois de ter 
passado por ella, e abandonado o lugar, ia em plena re
tirada para o lado opposto. 

Informado 0 General disto, escolheo immediatamente 
dous officiaes e 18 dragoens (Rancheros de Soto-la-Ma
rina) os mais bem montados, para que fossem em segui-
mento do inimigo. Foi este alcançado a cousa de duas 
léguas além da povoaçaõ, aonde os dragoens passaram â 
espada cousa de 20 homens, quasi sem resistência, por 
que tal éra o terror, que os soldados só cuidavam em se 
escapar, sem tentar defender-se. 

Os dragoens, vestidos de escarlate, pareceram aos 
Realistas soldados Inglezes ou Anglo-Americanos, e 
gritaram com o maior medo, que tinham chegado os In
glezes, noticia que parece ter espalhado confusão e des
maio em toda a parte. 

Cousa de uma légua adiante, alcançou o General a 
artilheria, que consistia em duas peças de bronze, e as 
mulas de munição do inimigo, que as abandonou logo, 
dispersando-se os seus soldados em todas as direcçoens. 

Considerando que naõ éra prudente nem practicavel 
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proseguir adiante, somente com 18 homens, e cavallos 
cançados, voltou o Destacamento para a povoaçaõ, com 
a artilheria e muniçoens, que tiaham tomado, e bem satis
feitos com o resultado do primeiro encontro da Divisão, 
com as tropas de Fernando VIL 

Os Realistas perderam nesta batalha, ou antes caçada, 
de 30 a 40 homens mortos e feridos, da Diviaaõ nenhum 
só homem ficou nem ferido. 

Com as vistas de conciliar os habitantes, e prevenir 
desordem, se tinha previamente mandado, que os solda
dos naõ entrassem nas casas da povoaçaõ, até se provi
denciarem quartéis; e quando o General voltou de perse
guir o inimigo, achou a Divisão formada n'uma grande 
praça á entrada da povoaçaõ, que estava ornada com fi
leiras de ramos verdes. 

Os paizanos disseram, que tinham feito isto poucos 
dias antes, por ordem do commandante da povoaçaõ, 
para celebrar uma festa, em conseqüência da novidade, 
que tinha chegado da cidade do México, da prizaõ da es
quadra do General Mina, e da annihilaçaõ da Divisão 
auxiliar. 

A tomadia do navio velho, que ja notamos, provavel
mente deo occasiaõ a practicar-se este engano com a boa 
gente do Vale dei Maiz, que pouco esperava, que antes 
de murcharem os ramos verdes veriam seu próprio com
mandante com 600 homens fugindo á perseguição do Ge
neral Mina, com um poucos de Rancheros. 

A povoaçaõ do Vale-del-Maiz éra a maior, que a Divi
são até aqui tinha visto no paiz. As casas dos princi
paes habitantes saõ feitas de pedra lavrada, e de adobes, 
cubertas de cal e pintadas por fora, o que naõ produz 
máo effeito: geralmente saõ de dous ou três andares, com 
o telhado raso. 

A praça principal he cercada por uma trincheira, que 
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consiste em um muro e fosso, e pontes levadiças, prote

gida por uma bateria de 6 ou 8 peças; e se os Realistas 

se atrevessem a defendella, a Divisão teria muito traba

lho em lha tomar. 
Dous lados da praça saõ occupados pela igreja matriz, 

e quartéis, os outros pela casa do commandante, e alguns 
dos mais ricos Hespanhoes e Creoulos. 

A igreja he um lindo edifício de pedra com sua torre e 
cúpula; mas ha outras na povoaçaõ, todas bons edifícios, 
como na verdade saõ a maior parte das casas particu
lares. 

Se se pôde formar uma conjectura da grandeza da po
voaçaõ, a sua população se pode calcular em 5 ou 6 mil 
almas: parecia um lugar florescente. A maior parte das 
pessoas principaes tinham as casas fechadas, e provavel
mente tinham fugido de medo e consternação, que a pre
cipitada retirada das tropas Realistas sem duvida produ-
zio; mas restavam alguns paizanos. 

Foi prohibido entrar nas casas desamparadas, ou roubar 
por qualquer pretexto que fosse, e toda a Divisão marchou 
para a praça principal. 

O General, e seu estado-maior, aquartelou-se em casa 
de um rico Hespanhol, que entaõ estava em México: os 
officiaes nas casas do Commandante, e os soldados nos 
quartéis. 

O quarto principal, no quartel do General, estavaguar-
necido de maneira, que naõ éra de esperar naquella parte 
do mundo ; pois éra rodeado de canapés cubertos de da
masco carmezim, e os demais trastes em proporção; e a 
meza éra amplamente guarnecida de todas as iguarias, 
pelos poucos criados que viviam na casa, proclamando 
todos a opulencia do dono. Tanto aqui como na casado 
Commandante havia vários armazéns, cheios de mercado
rias de toda a sorte, pelo que se suppoz, que a gente da 
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povoaçaõ foi tomada por surpreza, e naõ teve tempo de 
remover os seus effeitos. 

O valor da propriedade, que se achou em fazenda, se 
avaliou em mais de 200.000 pezos fortes: pelo que se jul
ga, que o valor de todas as mercadorias e prata do lugar 
montaria a três milhoens de pezos. 

O serviço de meza, ainda entre a classe mediana, he or
dinariamente de prata, por ser esta mais fácil de obter do 
que loiça ou vidro, que he raro, e caro, pelas restricçoens 
do commercio estrangeiro, e despeza do transporte de 
terra em mulas. 

Vale-del-Maiz se reputa um dos mais opulentos lugares 
de sua classe no Reyno, e teria offerecido um excellente 
saque, se o General o permittisse, como certamente tinha 
direito de fazer, havendo entrado o lugar por assalto, e 
sendo as casas desertadas pelos habitantes; mas elle dese
java anxiosamente convencei o povo de México, que vi
nha entre elles como protector de seus direitos civis, e 
naõ como roubador de sua propriedade. 

Tanto os soldados como os cavallos da Divisão tinham 
soffrido tantas privaçoens durante a n.archa, até aqui 
quasi incessante, que se resolveo fazer halto nesta povoa
çaõ por alguns dias, a fim de recrutar seus exhaustos es
píritos. 

No terceiro dia chegou noticia de que o Coronel Ar-
minan, que occupava Altamira com 2000 homens, espe
rando que a Divisão desembarcasse em Tampico, aban
donara aquelle lugar, e chegara a poucos dias de marcha, 
com a decidida intenção de impedir ulterior progresso k 
Divisão. 

Fez-se um Conselho de Gueria, composto dos princi
paes officiaes, para decidir, se a Divisão devia esperar o 
xisto de uma batalha, aonde estava, ou continuar a 



1 3 4 Literatura e Sciencias 

sua marcha para obter auxílios dos Independentes, que 
se conjecturava naõ podiam estar a grande distancia. 

Esperando um ataque no Vale-del-Maiz, podia a Di
visão tirar partido desta posição forte, com o auxilio da 
artilheria tomada ao inimigo; por outra parte, ainda 
que o resultado do ultimo rencontro tendesse a inspirar 
considerável gráo de desprezo pelas tropas Realistas, 
julgavasse mui imprudente arriscar uma batalha contia 
tam decidida superioridade, especialmente suppondo-se, 
pelo pequeno numero da Divisão, que poderia facilmente, 
com uma marcha rápida, voltar o flanco do exercito de 
Armirnan, e esperar o conflicto entre os Independentes 
com mais razoável perspectiva de bom successo. 

Prevaleceo esta opinião: a artilheria tomada ao inimigo, 
e com que o General se naõ quiz carregar na marcha, 
foi lançada n um poço, e a Divisão saio de Vale-del-
Maiz, ao quarto dia depois de sua chegada. 

Deixou-se a povoaçaõ na posse dos paixanos, que 
sem duvida se aproveitariam livremente das fazendas e 
moveis de seus superiores, como he ordinário em taes 
occasioens; sabendo que toda a culpa se attribuiria a 
Divi saõ. 

(Con tinuar-se-ha.) 
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MISCELLANEA, 

Declaração da Provincia de Monte-Vedio, para sua 
uniaõ com o Brazil. 

Monte-Vedio 31 de Julho 1821. 

O Sr. Presidente e mais deputados dos povos do E s 
tado Cis-platino (Oriental), em representação de seus 
habitantes, e o Sr. Baraõ de Laguna, em nome e repre
sentação de S. M. F . e em virtude das faculdades especi-
aes, que lhe saõ conferidas para a este, acto, declaramos; 
que, tendo pezado as criticas circumstancias, em que se 
acha o paiz, e consultando os verdadeiros interesses dos 
povos e das famílias; temos accordado, e pelo presente 
convimos, em que a provincia Oriental do Rio-da-Prata, 
se una e incorpore ao Reyno Unido de Portugal Brazile 
Algarve, Constitucional, debaixo da imprescriptivel obri
gação de que se lhes respeitem, cumpram, observem e 
façam observar as bazes seguintes : 

1. Este território deve considerar-se como um Estado 
diverso dos outros do Reyno-Unido, debaixo do nome de 
Cis-platino alias Oriental. 

2 . Seus limites seraõ os mesmos que tinha, e se lhe re-
reconhectam no principio da revolução; a saber a L'este 
o Oceano: ao Sul o Rio da Prata : ao Oeste oUraguay: 
ao Norte o rio Guanain, até ao corte de Sancta Anna, 
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que divide o rio de Sancta Maria, e por esta parte o 
arroio Tamarembó grande, seguindo às pontas do Yagu-
aron, entra a lagoa de Mini, e passa pelo pontal de S. 
Miguel a tomar o Chui, que entra o Oceano; sem pre
juízo da declaração, que o Soberano Congresso Nacional, 
com audiência dos nosos deputados, der, sobre o direito 
que possa competir a este Estado, aos campos Compre-
hendidos na ultima demarcação, practicada em tempo 
do Governo Hespanhol. 

3. Gozará da mesma ordem, que os demais da Monar
chia, e terá desde agora sua representação no Congresso 
Nacional, conformando-se com tudo aos princípios, que 
estabelecer a constituição do Estado. 

4. Conservar-se-haõ e respeitar-se-haõ por agora nos
sas leys, em quanto se naõ oppuzerem á Constituição 
geral. 

5. Conservar-se-haõ e guardarão todos os privilégios, 
izençoens, foros e custumes, títulos, preeminencias e pre-
rogativas, que gozem por foro e direito todos os povos, 
todas as authoridades constituídas, todas as famílias, e 
todos os indivíduos das provincias. 

6. Conservar-se-haõ todas as authoridades civis, em 
independência das militares, e estas naõ poderão intro-
metter-se nos negócios ou assumptos, que por ley con-
responderem âquellas: e os habitantes particulares da 
provincia só poderão ser julgados pelos juizes civis. 

7. O commercio, industria e agricultura seraõ exemp-
tos de toda a taxa, conforme aos princípios de todas as 
naçoens liberaes. 

8. Logo que se verefique a incorporação, todos os car
gos de Concelho e empregos da provincia, excepto por 
óra a Capinania geral, seraõ conferidos aos naturaes, ou 
habitantes casados moradores nella. 
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9. Por forma nenhuma se imporaõ contribuiçoens ex

traordinárias. 
10. Nenhum habitante do paiz poderá ser obrigado ao 

serviço veterano de mar ou terra, por leva, quintas, ou por 
outra qualquer forma â excepçaõ de vadios ou mal com
portados. 

11. As milícias, que se formarem no território, naõ 
seraõ obrigadas a sair de seus respectivos departamentos, 
senaõ quando o exigir a tranquillidade publica, ou em caso 
de invasão deste Estado, e debaixo de nenhum pretexto 
fora dos seus limites. 

12. Em quanto se naõ determinar a forma de regu
lar os direitos, pelo congresso Geral da Naçaõ, naõ se 
poderá fazer alteração alguma, senaõ como até aqui, 
em Juncta geral de Real Fazenda, ouvindo os Cabidos, e 
com assistência do Syndico geral dos povos, que se de
verão nomear com as attribuiçoens conresponden-
tes. 

13. Os gastos da administração civil seraõ pagos com 
preferencia, naõ obstante que possa applicar-se o rema
nescente das rendas deste Estado para o pagamanto das 
guarniçoens necessárias, devendo abonar-se os demais 
gastos, para que aquellas naõ ajudem a manutenção do 
Exercito, como até aqui, pelo Banco do Rio-de-Janeiro, 
ou da maneira, que determinar a Naçaõ, em quanto for 
preciso sustentar uma força maior para conservar o ur-
ritorio. 

14. Aceitam-se as Bazes da Constituição estabelecidas 
pelo Congresso geral da Naçaçaõ no presente anno, 
pois que affiançam a liberdade civil, segurança indivi
dual, e a das propriedades, com as reformas ou addic-
çoens, que determinar o Congresso Geral, logo que es
teja co m pi e t a a representação da America. 

*9. Naõ teraõ lugar no paiz as reformas, que se esta-



138 Miscellanea. 

belecerem para a Europea, sobre religiosos e monacaes. 
em razaõ do pequeno numero delles, e necessidades de 
ministros: e para a reforma de alguns abusos e eclesi
ásticos se encarregará o cumprimento dos capítulos 2. e 
3. da sessaõ 24 de Reforma, do Tridentino. 

16. Este território naõ será parte de algum outro 
Bispado, mas deverá haver um chefe espiritual, na forma, 
que se convencionar, entre S. M. F, e S. Sanctidade: en
tretanto continuará como até aqui um delegado do Go
vernador do Bispado. 

17. Os habitnntes naõ poderaõ ser gravados com alo
jamentos, senaõ por três dias, em tempo de paz. 

18. Todas as authoridades, inclusos os capitaens ge
raes ao receber o commando, prestarão juramento de 
cumprir e fazer cumprir as antecedentes condiçoens, e 
seraõ responsáveis naõ só das infiacçoens como da sua 
omissão em reclamallas de qualquer que o intente. 

19. Continuará no commando deste Estado o Sr. Baraõ 
de Laguna. 

20. Em quanto se naõ puzer em practica ou se naõ 
publicar a constituição geral do Reyno, se nomeará pe
lo Congresso um Syndico procurador do Estado, para 
reclamar por si ou a rogos de algnina authorídade ou 
habitante, que interpelle seu ministério,com documentos 
ou provas justificativas, qualquer violação das condiço
ens propostas do modo e forma seguinte. 1." O Syndico 
reclamará das authoridades, e perante a mesma Capita
nia geral por três vezes, qualquer violação: e naÕ se 
providenciando recorrerá ao Rey, ou ao Congresso So
berano. 2.° Sua pessoa será inviolável, por qualquer re
clamação, que fizer desta natureza. 3o . Entrevira com o 
Governo ou authoridades na forma ou regulamentos ge-
geraes. 4.° Nos casos de impedimentos ou moléstia se-
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rá supprido pelo Syndico da Capital, e por sua falta pelo 
mais ímmediato dos Cabidos. 

21. Será obrigação do Governo traçar qualquer recla
mação, que faça algum outro poder sobre este território, 
sem que possa dispor da sua sorte, sem seu conhecimen
to e expressa vontade. Convindo naõ obstante em ad-
mittir as addiçoens postas pelo Sr. Baraõ de Laguna, que 
saõ as seguintes :—" Devendo proceder-se constitucional-
inente á eleição de Deputados para Cortes Geraes, logo 
que S. M. tenha sido informado deste acto de incorpora
ção á Monarchia Portugueza Constitucional. 

A 17.° " Terá seu cumprimento logo que possam pro
porcionar-se quartéis fixos para asguarniçoens interiores, 
ou pelos mesmos povos, ou pelas rendas do Estado." Pe
lo tempo necessário para applanar as difflculdades, que 
por agora façam demorar o seu cumprimento ; e obrigam-
se pela sua parte os Deputados dos povos em nomedelles 
e o Sr. Baraõ de Laguna em representação de S. M. F. e 
por faculdades especiats para este objecto, a observar re
ligiosamente o cumprimento do contractado, e preencher 
os deveres, que lhe impõem este acto, cumprindo e fazen
do cumprir seu contheudo, sem contravir para o futuro 
directa ou indirectamente a seu expresso e literal senti
do : em fé do qual assignáram o presente, Baraõ de La
guna. Joaõ Jozé Buran, Presidente. Damazo Antônio 
Larronaga, Deputado por Monte Vedio. Fructuoso Ri-
vera, Deputado por Extramuios. Thomas Garcia de Zu-
nega, Deputado por Monte Vedio. Jerouimo Pio Bi-
anchi, Syndico Procurador Geral, e Deputado por Monte 
Vedio. Jozé Vicente Gallegus, Deputado por Soriano. 
Loreto de Goniensoro, Deputado por Mercedes. Ale
xandre Chaucerro, Deputado por Guadalupe. Romualdo 
Gimeno, Deputado por Maldonado. Matlieus Vissillac, 
Deputado pela Colônia. Manuel Lago, Deputado pelo 
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Cerro Largo. Luiz Peres, Deputado por S. Jozé. Ma-
nuel Antônio Salva, Deputado por Maldonado. Salva
dor Garcia, Deputado por Canelones. Francisco Llambi, 
Deputado por Extramuros e Secretario. 

A 5 de Agosto de 1821, compareceram todas as autho
ridades e empregados civis desta capital de Monte Vedio, 
e depois do Honr. Congresso ter prestado perante o Sr. 
Baraõ de Laguna o juramento de obedecer, cumprir e fa
zer cumprir as bazes publicadas pelo Congresso geral da 
Naçaõ- Portugueza, no presente anno, e as condiçoens 
estabelecidas por deputados dos povos do Estado, o rece-
beo o Sr. Presidente do Congresso ao Sr. General de res
peitar, cumprir e fazer cumprir as condiçoens propostas 
e convencionadas com o H. Congresso ; conferindo-o, na 
forma acima explicada, a todas as authoridades, e mais 
empregados, perante o dicto Baraõ de Laguna, o que cer-
tefico. Llambi, Deputado Secretario. 

PORTUGAL. 

Relatório e plano de orçamento apresentado ao Soberano 
Congresso, pelo Ministro da Fazenda. 

Em cumprimento da ordem de 27 de Novembro pró
ximo passado, ponho na presença das Cortes Geraes e 
Extraordinárias da Naçaõ Portugueta, o orçamento da 
receita e despeza no anno seguinte de 1822, calculada 
uma e outra pela estimativa das diversas repartiçoens 
salvo toda a alteração extraordinária. 

Pelo Io se mostra, que a receita provável naõ pode 
exceder a 7:232.000.000 de reis; pelo 2.° que a despeza 
naõ baixará de 8:839.000.000 reis, que por conseguinte o 
alcance será 1:(>07 =000.000 reis. 

Fazem o maior pezo neste balanço as quantiosas som-
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mas que custa o Exercito e a Marinha, em despropor
ção realmente enorme com as rendas publicas. Naõ me 
tocam a mim os meios de as equilibrar; mas se fosse 
possivel conseguíllo por um novo sytema militar, que 
conciliasse a segurança civil e política com as facul
dades do Thesonro, este seria o seu recurso mais effi
caz. 

Entre tanto existe um déficit avultado, e eu naõ al
canço como se possa encher, senaõ por impostos ou em
préstimos. Os primeiros naõ me compete resolver se o 
estado da Naçaõ os poderá supportar, exhaustas e amor
tecidas, como estaõ, todas as fontes das riquezas, em que 
devem recair. 

Empréstimos, ainda que em ultimo resultado venham 
a pezar sobre os povos, saõ com tudo menos destruetivos; 
porque naõ affectam tam immediatamente os valores re-
produetivos: saõ por isso mais remotos e menos sensí
veis os seus effeitos. Este o recurso mais obvio, de que 
lançam maõ os Estados, no extremo de circumstancias 
apertadas. Os bens nacionaes, em taes casos, saõ uma 
das boas garantias, que se pôde offerecer a taes empe-
nhos. 

He também algumas vezes a venda desses bens uma 
taboa de salvação; mas { poderia ella verificar-se em 
nossa situação actual, de forma que o seu producto 
excedesse á despeza corrente? Nao o creio; porque 
ainda que em grande parte naõ estivessem ja applicados 
â divida naõ consolidada, naõ he operação (dado que 
para elles houvessem compradores) que possa realizar-se 
de repente, a naõ ser por intimo, ou a troco de titulos da 
divida publica. 

Naõ ouso portanto insistir em tal medida; porque 
além de melindrosa e precrária, so pertence ás attribui-
S'oens do Legislador. 
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Em tanto apuro considero de imperiosa urgência a 
mais estricta economia: dividir a receita com igualdade 
relativa, pelos differentes ramos do serviço publico, seria 
o expediente radical. Naõ ignoro, que o remédio he vio
lento, mas sei também, que naõ ha reforma sem sacri
fícios, e he preciso que a necessidade resigne os ânimos 
asupportallos devendo preval ecer o bem publico ao in
teresse privado. 

Reeonheço, em conclusão, que idéas tam suecintas 
estaõ mui longe de merecer o nome de plano, que lhe 
naõ dou, nem me attrevo a conceber, que satisfaça, em 
matéria tam espinhosa. Lisongeo-me com tudo, que a 
sabedoria do Soberano Congresso supprirà a minha in-
sufficiencia com poderes e luzes superiores. Lisboa 25 
de Dezembro 1821. 

JOZE I G N A C I O DA COSTA 

Estimativa ou Orçamento da receita effectiva, e des
peza do Thesouro Publico Nacional, para o anno de 
1822. A receita he o que se poderá receber, e a des
peza he a própria e total do anno, segundo os cálculos 
que deram as repartiçoens, lançando-se igualmente outra 
do anno anterior, por assim o exigir o credito e natureza 
das despezas. 

Receita. 

Rendimento das alfândegas 2:700.000.000 

Décima' 800.000.000 
Resto da contribuição de defeza 8:000.000 

Sizas 280:000.000 
Real d' Água 50:000.000 
Terças 50:000.000 
Chancellaria e Sêllos 150:000.000 
Donativos dos 4 por cento 260:000.000 
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Commendas «0:000.000 

Subsidio Literário 100:000.000 

Próprios chamados da Coroa 50:000.000 

Anno vago 10:000.000 

Casa da moeda 40:000.000 

Terreiro 45:000.000 

Bulla da cruzada 42:000.000 

Cofre de Malta 15:000.000 

Terra Saneta 15:000.000 

Correio 10:000.000 

PoWora . 6:000:000 

Companhia do Alto Douro 200:000.000 

Cartas de jogar 60.000.000 

Casa de Bragança 140.000.000 

Contracto do Tabaco 1:417:000,000 

Diversos pequenos rendimentos 50:000.000 

Execuçoens e preslaçoens 80:000.000 

Juncta dos Juros compensação d'apolices . . . . 50:000:000 

Casa da Raynha 38:000.000 

Patriarchal 220:000.000 

Sé 60:000.000 

318:000.000 

Saldo disposivel em papel e metal 200:000.000 

7:232:000.000 

N. B. Naõ entram as sobras dos rendimentos 

Ultramarinos. 

D E S P E Z A . 

Exercito. 

Thesouraria das tropas 2:385:000.000 

Commis- i Despezas 900.000.000 

sariado. \ Letras 144.000.000 
1:044.000.000 

VOL. XXVIII. N.° 165. r 
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Arsenal do Exercito 604:000.000 
Obras militares 200:000.000 
Hospitaes dictos 33:000.000 

4:266:000.000 

Consignação â extincta Juncta das 
muni çoens de boca 104:000.000 

Inspectores de transportes pagos 
pelo Thesouro 3:200.000 

Consignação á Thesourarta pelo 
distracte do Monte-Pio 6:000.000 

4:370:200.000 

Marinha. 

Despezas geraes . . . 915:000.000 
Brigada 67K>00.000 

Ferias • 200:000.000 
— — — - 1:182.000.000 

Casa Real. 
Dotação annual a Sua Majestade 365:000.000 
A S. M. a Raynha, por dotação 

anterior 42:000.000 
A Sereníssima Princeza D. Maria 

Thereza 12:000.000 
A Sereníssima Princeza D. Maria 

Benedicta 40:000.000 
As Serenessimas Senhoras Infantas 14:400.000 

473:400.000 
Divida das cavalharices antes de 

1821 12:000.000 
Criados da Casa e outros do mes

mo tempo 20:000.000 
GuaadaReal 12:000.000 

517:400.000 
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Ordenados e outras Despezas. 

Cortes 216:000.000 
Ordenados em geral 550:000.000 
Pensoens, ordinárias, ajudas de 

custo 150:000.000 
Pensaõ ao Duque de Victoria.. 8:000.000 
Ordenados a Diplomá

ticos, Cônsules, 
Legaçoens, e Con
sulado 100- 000.000 

Dictos Vencidos até 
1821 127:000.00 

227:000.000 

JurosReaes 270:000.000 
Tenças 200:000.000 
Guardas Mores de Saúde 3:200.000 
Guardas Barreiras 4:800^)00 
Enfermaria dos prezos, processos, 

&c 8:000.000 
Congruas a parrochos 10:000.000 
Consignação para obras publicas 144:000.000 
Dieta para o Palácio da Ajuda 176:800.000 
Reparo de diversos palácios . . . . 27:000.000 
Entregas a donos, pelos Deposito» 

noThesouro 24.-000.000 
Socrorro á fabrica da CovilhaS 16:000.000 
IHuminaçaõ da cidade 72:000.000 
Jornaes anteriores que 

se devem 12:000.000 
— 84:000.000 

Academia Real das Sciencias . . . . 6:000.000 
Ao Baraõ de Teixeira por conta 

de 800:000.000 140:000.000 

2:118.800 000 
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Ao dicto pagamento ao Bey de 
. , . 82:000.000 Argel 

i A M.f-o . 4:8000.000 
Aos padres de Matra • • • • 
Ordenados anteriores pelo serviço 

no Palácio e Convento • 2:000.000 
Apólices grandes para serem quei-

madas. ; 5 0 : 0 0 0 0 C ° 
Expediente das Secretarias e Tri-

bunaes ; • • • 28:000-000 
Despezas Ultramarinas, adianta

mentos a Bispos e Governadores 16:000.000 
Manadas de Alter e Azambuja 7:000.000 
Torre do Tombo 4:000.000 
Museo e Jardim Botânico 3:200.000 
Despezas miúdas de diversas natu-

M a a 8 30:000.000 
332:600.000 

Rendimento, que entra no The
souro, pertencente a S. M. a 
Raynha, e que lhe he entregue 
além do que recebe do Estado, e 
vai lançado na casa Real 38:000.000 

Dicto á Patriarchal 22:000.000 
DictoáSé 60:000.000 

__ 318:000.000 

Recapitulaçaõ. 

D . . . 7:232:000.000 
Importa a Receita • ' 
, , ™ . . . 8:839:000.000 ldem a Despeza ° ° " w 

Empenho naô se recebendo sobras dos rendi
mentos do Ultramar 1:607:000.000 
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COUTES GERAES DE PORTUGAL. 

276. Sessaõ. 4 de Janeiro. 

Tractou-se, segundo a ordem do dia, do projecto de 
Decreto, sobre a organização do Governo para as Ilhas 
dos Açores. A isto se ajunctou um addictamento, offe-
recido pelo Sr. Alvez do Rio. 

O Sr. Fernandes Thomaz, em nome da Commissaõ 
de Constituição, leo o relatório, que a mesma faz sobre 
osultimosofficiosdaBahia, e o s e u parecer se reduz em 
summa, a que os prezos chegados ultimamente daquella 
cidade sejam entregues ao Poder Judiciário, para lhes dar 
o destino, que convier. Que a Commissaõ, encarregada de 
fazer o plano do regulamento das relaçoens com merciaes 
entre Portugal e o Brazil, comece ja os seus trabalhos, 
sendo dispensada de quaesquer outros encargos, e até 
mesmo de assistir ás sessoens do Congresso, até seu final 
cumprimento. Que se nomeie uma Commissaõ, com 
nome de Commissaõ de Fazenda do Brazil, cujos mem
bros façam um orçamento das quantias çom que poderão 
concorrer, para as despezas geraes da Monarchia. Que 
a mesma Commissaõ se informe de quaes saõ aquelles tri
butos, e impostos, que se podem desde ja abolir no Bra
zil. Que apenas estes trabalhos estiverem promptos se 
apresentem logo â Assemblea, para entrarem em discus
são com urgência. Que as Cortes proclamem aos povos 
do Brazil, fazendo-lhes ver, quaes saõ os artigos da 
Constituição, que se tem sido approvados, e quaes as pro-
videncias.que se tem tomado, em beneficio daquelles po
vos, e a ímparcialiadade, que com que tem sido tracta
dos estes negócios. Este parecer foi approvado. 

O Sr. Freire leo um parecer da Commissaõ de Fazenda 
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sobre a admissão de alguns officiaes de Secretaria, para 
a repartição dos Negócios Estrageiros, e informação do 
respectivo Ministro, sobre este objecto; à Commissaõ 
parece, que as diversas repartiçoens se sirvam, em quan
to naõ forem approvados os seus differentes regulamen
tos das Secretarias, com aquelles officiaes, que naõ saõ 
necessários nas mais Secretarias; ficando nulla a nomea
ção feita pelo Ministro, e que se faça saber, que a elles 
Ministros lhes naõ fica authorídade para tomarem medi
das legislativas. Approvado. 

277* Sessaõ. 11 de Janeiro. 

Segundo a ordem do dia se tractou do exame da 
Constituição, sobre o ponto—" Se deve haver juizes le
trados, ou ordinários, ou se deve haver uns e outros." 
Depois de alguma discussão, se propuzéram a votos as 
seguintes questoens. 

1.» Depois de estabelecidos os Juizes de Facto, deve 
haver nos destrictos, que marcarem as leys da divisão de 
território, um juiz letrado nomeado pelo Governo, o 
qoal decida de direito nos casos aonde houverem juizes 
de facto, e nos casos em que os naõ houverem ? De
cidio-se que sim. 

2a. Se os districtos aonde houverem juizes de direito 
haõ de ser subdivididos em menores districtos, aonde 
hajam juizes electivos, os quaes se limitarão a julgar 
certas causas de menor importância, conforme o que os 
códigos determinarem?—Sim. 

278." Sessaõ. 12 de Janeiro. 

Approvou-se um parecer da Commissaõ das Artes so

bre os uniformes dos Ministros de Estado e dosPlempo-

tenciarios. 
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Entrou em discussão, segundo a ordem do dia, o pro
jecto da reforma dos foraes. 

279*. Sessaõ. 14 de Janeiro. 
Segundo a ordem do dia se discutio o artigo 147 da 

Constituição, regeitando-se o modo porque se achava e-
nunciado, e approvando-se a emenda do Sr. Vilella, pela 
qual se admittem para juizes os cidadãos Portuguezes, 
isto he tanto naturaes como naturalizados. Alem disto 
resolveo-se, que o juiz devesse ser formado em direito, 
alem de outros requisitos, que as leys determinarem. 

280.* Sessaõ. 15 de Janeiro. 

Lêram-se os pareceres de varias commissoens, e entre 
elles um da commissaõ das Artes, sobre o requirimento 
de um ferreiro, Antônio Jozé Esteves, no qual expõem, 
que sabe da existência de uma mina de carvaõ de pedra 
em distancia de doze léguas de Lisboa, e que pretende 
fazer a sua extracçaõ, concedendo-se-lhe um privilegio 
exclusivo, para elle só dali o poder tirar, e naõ pagar di
reitos por espaço de 14 annos: â Commissaõ parece, que 
se lhe conceda o que requer, assim como a Joaõ Fletcher, 
que propondo que tem descuberto uma machina, para 
fazer navegar embarcaçoens sem o impulso do vapor, re
quer serem livres de direitos todos os materiaes necessá
rios para a sua construcçaõ, por espaço de vinte annos. 
Foram approvados. 

Tractou-se de um projecto de Decreto sobre o em prego 
dos officiaes militares vindos do Brazil, cuja discussão 
ficou adiada. 

281.* Sessaõ. 16 de Janeiro. 

Receberam-se entre outras communicaçoens dos Minis
tros uma do Ministro dos Negócios Estrangeiros, remet-
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tendo os officios e documentos, relativos a Buenos-Ayres; 

mandou-se íi Commissaõ Diplomática. 
A discussão continuou, segundo a ordem do dia, sobre 

o art. 148 da Constituição, que ficara adiado. O Sr. Bas
tos opinou, por que os Juizes naõ fossem vitalícios. O 
Sr. Maldonado foi de opinião, que os juizes de primeira 
instância fossem temporários, e que os de instância su
perior fossem vitalícios. O Snr. Pereira do Carmo sus
tentou a doutrina, por estar ja sanccionada a independên
cia dos três poderes. Argulram depois vários dos Snrs. 
Deputados, por ambas as partes da qucstaõ; e depois de 
longo debate propoz o Sr. Presidente a questão :— 

" Se os cargos de todos os juizes de direito seraõ per
pétuos, logo que se publique a Constituição." Decidio-
se que naõ, 

" Se todos os juizes de direito seraõ perpétuos no seu 
cargo, logo que se acharem estabelecidos os juizes de fac
to, e publicados os códigos." Decidio-se que sim. 

282." Sessaõ. 17 de Janeiro. 

A discussão versou, segundo a ordem do dia, sobre o 
projecto de decreto para a reforma da Companhia de Agri
cultura do Alto Douro; e sobre o privilegio de vender 
aguardente no districto da demarcação do Alto Douro, 
Cidade do Porto, &c.—Depois de longa discussão ficou a 
matéria adiada. 

283". Sessaõ. 18 de Janeiro. 

Entre as communicaçoens dos Ministros de Estado se 
leo uma do Ministro da Justiça, expondo, que, pelo de
creto de 13 de Maio, em que se suspendeo o degredo 
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para África, e foi depois revogado pelo de 16 de Novem
bro, 9e acham sentenciados a trabalhos públicos, maior 
numero de prezos do que saõ precisos para esse fim, e 
he de parecer, que os processos daquelles réos sejam no
vamente revistos, e que todo aquelle, que tenha ainda 
mais de um anno de degredo, lhe seja este commutado 
para a África. Mandou-se á Commissaõ de Constitui
ção, para que desse o seu parecer com urgência. 

Segundo a ordem dia se discutio a parte do artigo 148 
da Constituição, que fallando do lugar de juiz de direito 
diz, " Ninguém sairá delle, senaõ sendo deposto por de
lido, ou demittido porjusta causa." 

O Sr. B. Carneiro propoz como emenda; " ninguém 
saia do 3eu emprego sem ser por uma sentença, ou de
mittido pelo Governo com legitima e declarada causa." 
Os Srs. Annes de Carvalho, Pinto Magalhaens e outros 
oppuzéram-se â emenda, chamando-lhe anti-liberal; e naõ 
foi o paragrapho approvado; senaõ com uma emendado 
Sr. Pinto de Magalhaens. 

Continuou a discussão na terceira parte do art. " Os 
Juizes de Fora seraõ cada três annos transferidos proviso
riamente de uns para outros lugares." Depois de se ex
aminar uma emenda do Sr. Lino Couttinho, se decidio, 
que o artigo entrasse na Constituição; e foi depois appro
vado com algumas emendas. 

284-a Sessaõ. 19 de Janeiro. 

Discutio-se, segundo a ordem do dia o projecto da re
forma da companhia do Alto Douro. Depois de longa 
discussão ficou adiada a questão. 

VOL. XXVII. N \ 164. u 
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235.1 Sessaõ. 21 de Janeiro. 

Continuou a discussão, segundo a ordem do dia, sobre 
a reforma da companhia do Douro; e depois da mais re
nhida discussão foi regeitado o artigo, que propunha dar 
â Companhia o exclusivo das águas ardentes, achando-
se 53 votos contra, e 41 a favor do artigo. 

Também se regeitaram todas as emendas offerecidas a 
este artigo. Ainda assim voltou elle â Commissaõ para 
o redigir de novo. 

Leo-se o parecer da Commissaõ de Fazenda, sobre o 
officio dos Directores do Banco, recebido e mencionado 
no principio da sessaõ; o qual consiste em sustentar, que 
podem começar as operaçoens do Banco, e em pedir cer
tas informaçoens: ficou a matéria para se resolver na se
guinte sessaõ. 

286a. Sessaõ. 23 de Janeiro. 

Segundo a ordem do dia se leo e approvou, sem discu-
çaõ o artigo 150 da Constituição. O artigo 151, que 
tracta dos substitutos dos Juizes de Fora, teve alguma 
discussão, e foi regeitado. Approvou-se também o arti
go 152, que regula a jurisdicçaõ dos Juizes de Fora; e o 
153, que determina a alçada, destes magistrados; foi ap
provado em parte. 

O Snr. Freire leo o parecer, que a Commissaõ de Fazen
da entrepôem, sobre o officio, que os inspectores do Ban
co de Lisboa dirigiram ao Sr. Presidente, e que foi apre
sentado e lido na antecedente sessaõ: julga a Commissaõ, 
que existe ja um numero sufficiente de acçoens para po
der operar, e pede certas explicaçoens para melhor dar o 
seu voto. 
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287*. Sessaõ. 24 de Janeiro. 

Continuou a discussão sobre a questão das alçadas dos 
juizes de fora, mencionada no art, 153 da Constituição. 
Depois de longa discussão, em que varias vezes se allu-
dio â legislação Ingleza, se approvou o seguinte princi
pio " Haverá também uma espécie de recurso das deci-
soens dos juizes de facto para o tribunal superior, só 
para o effeito de se commetter novamente o conhecimen
to e decisão das causas ao mesmo, ou a um novo conse
lho de juizes de facto, naquelles casos, que a ley expres
samente determinar." 

288.* Sessaõ. 25 de Janeiro. 

Discutio-se o artigo 154 da Constituição, que estabe
lece uma Relação para o Alemtejo e Algarve; uma para 
a Estremadura, duas na Beira, uma no Minho; uma em 
Traz os Montes: uma ;nas Ilhas Adjacentes: uma em 
cada provincia do Brazil; uma no Reyno de Guiné, uma 
nos Estados da índia. 

Oppoz-se o Sr. B. Carneiro ao estabelicimento de tan
tas Relaçoens. O Sr. Peixoto quiz, que se naõ declarasse 
isto na Constituição. Fallaram sobre isto vários dos Snrs. 
Deputados; e leram-se os artigos 157, e 158 pela conne-
xaõ, que tinham com a matéria. Resolveo-se, que haja 
relaçoens, para decidirem de segunda instância; mas as 
leys as determinarão. Resolveo-se também, que se cre-
asse em Lisboa um Supremo Tribunal de Justiça. 

Discutio-se o artigo 155, e depois o 156 sobre as at
tribuiçoens deste Tribunal, este ficou adiado, assim 
como o art. 157. 
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Foi eleito Presidente o Sr. Serpa Maahado, c Vice 

Presidente o Sr. Varella. 

289a. Sessaõ. 15 de Janeiro. 

A commissaõ nomeada para ir cumprimentar El lley 
no dia do anniversarío da inauguração das Cortes, fez o 
seu relatório, e se mandou imprimir no Diário tanto a 
falia em nome das Cortes, como a resposta de S. M. 

O Sr. Martins Bastos, como relator da commissaõ de 
Justiça Civil, leo o voto da mesma, sobre um officio do 
Ministro das Justiças, no qual expõem a necessidade de 
uma declaração, na ley da liberdade da imprensa, em que 
se expresse, que no caso de naõ apparecer o author de 
qualquer obra, como succede agora com o redactor de 
um dos periódicos, que se publicam nesta capital, fica 
responsável pelos abusos, o edictor, e na falta deste o im
pressor: a Commissaõ faz um relatório de todo este ne
gocio; expõem, que Cândido de Almeida Sandoval, ten
do publicado certos escriptos, fora por elles pronunciado, 
no competente juizo dos jurados, e por se rincurso nos 
paragraphos l.° 3." 4.° do artigo 12; se mandou proceder 
á prizaõ, a qnal todavia se naõ tem até agora effectuado: 
a Commissaõ transcreve oartigo 7.°, e opina, que he um 
axioma em direito, que em idênticos casos se use dos 
mesmos meios; que á vista disto he de parecer, que, pe
las razoens, que aponta, a ley he clara, e naõ precisa de 
explicação alguma; porque bem se colligem delia as in-
tençoens dos legisladores, que ja mais poderiam ser dei
xar impunes similhantes abusos, e que em primeiro lugar 
he de parecer, que o impressor he responsável ; e em se
gundo, que o Ministro nnõ tem feito as necessárias dili
gencias; porque alias o réo teria sido prezo, e que julga 
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se deve dizer ao Governo, que o faça responsável pela 
falta de execução das ordens. 

O Sr. Belford desapprovou o parecer da Commissaõ, 
mostrando, que, segundo a ley, o edictor ou impressor 
saõ somente responsáveis na falta do author, o que naõ se 
verifica neste caso ; porque elle apparece. O Sr. B. Car
neiro seguio, que naõ se devia dar â ley um effeito retro-
activo, mas que para o futuro se comprehendessem tam
bém o edictor e impressor. Disse mais, que o Juiz de 
Direito, naõ só he muito frouxo, mas até indigno de ex
ercer o seu cargo; porque he voz constante e sabida, que 
Sandoval apparece a todas as horas no Rocio, no Terreiro 
do Paço, e até no Theatro. 

O Sr. Bastos apoiou o Sr. Belfort. O Sr. Soares Fran
co seguio o parecer da Commissaõ, mas combateo-o o 
Sr. Vilella. Os Snrs. Joze Pedro da Costa, e Alves do Rio 
apoiaram o parecer da Commissaõ, e querendo o Sr. Pre
sidente chamar os deputados â ordem, replicou o Sr. Xa
vier Monteiro, que a matéria éra de tanta importância, 
que se devia tractar delia, sem se attender a formalida
des, mostrou os defeitos da ley da imprensa, e necessi
dade de os remediar. O Sr. Moura, declarando que elle 
éra o alvo desse abuso da liberdade da imprensa, pedia 
que a ley lhe abrisse o caminho para se justificar, fosse 
de que modo fosse. O Sr. Fernandes Thomaz, como um 
dos atacados por Sandoval, fallou largamente, mas fun-
dando-se só no interesse publico. 

Depois de uma renhida discussão, em que falláram 
outros Deputados, se regeitou a primeira parte do pare
cer, e se approvou a segunda com esta emenda do Sr. 
Felgueiras: " Que depois de qualificado o escripto, e pro
nunciado o réo pelos juizes de feito, fique pela sua falta 
responsável o edictor, enaõ o havendo o impressor; eque 
se publique logo no Diário do Governo, que o réo se acha 
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pronunciado; e sendo nas provincias, no primeiro dia 
depois do da chegada do correio ordinário a Lisboa, &c.'* 

Discutiram-se depois alguns artigos do projecto de re
forma da Companhia do Alto Douro. E se recebeo o 
seguinte:— 

Parecer de Commissoõ de Fazenda sobre o Banco de 
Lisboa. 

A' Commissaõ de fazenda foi presente a lista doe 
154 subscriptores do Banco de Lisboa, que desde 2 até 
23 de Janeiro tinham assignado por 1341 acçoens ; ha
vendo uma única assignatura de cem acçoens; duas de 
60; uma de 50, duas de 32; duas de 24, quatro de 20, 
3 de 16, uma de 15, duas de 14, uma de 13, 30 de 12, e 
105 de todos os outros numeros de 12 até 1. 

A Commissaõ, tendo demonstrado, no discurso, que 
precedeo o projecto de ley para a creaçaõ do Banco, que 
existem no Reyno mais de 80 milhoens, em numerário 
de differentes. eepeciaes ; e vendo que a circulação, pela 
decadência do commercio, naõ dava emprego a metade 
desta quantia, pensava com bons fundamentos, que de 
mais de 40 milhoens, que se acham fora do gyro, pelo 
menos a quarta parte, existindo em poder de homens 
intelligentes, e amigos do seu paiz, procurariam no Ban
co um azylo seguro contra as inconstancias da fortuna, e 
um destino, que, sendo em particlar vantajoso aos accio
nistas, promovesse em geral a prosperida depublica, e 
consoli dasseas instituiçoens liberaes. 

Naõ esperava por tanto a Commissaõ, que a maior 
parte dos capitalistas Portuguezes, uns por ignorância 
dos seus próprios interesses, outroi por capricho pueril, 
alguns enlevados 110 sórdido lucro, que deduzem do alto 
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rebate do papel moeda, e quasi todos pelo manifesto des
prezo, que professam pela causa publica, se declarassem 
inimigos de um estabelecimento, â existência do qual 
devem as naçoens livres modernas o augmento da indus
tria, e uma grande parte da sua independência. 

A pezar, porém, dos obstáculos, que he da condição 
humana offerecer aos estabelicimentos úteis, a pezar 
de se achar destituído de grandes assignaturas, e des
amparado pelos grandes capitalistas, o Banco de Lisboa, 
só protegido por homens mais conhecidos pelo seu 
patriotismo que pelo seu dinheiro, ja conta em 20 dias 
de subscripçaÕ com 670 contos de reis; quantia suffi
ciente para dar principio á maior parte das suas opera
çoens. 

Posto que a amortização em grande do papel moeda, 
a mais útil das operaçoens do Banco, naõ possa começar 
da abertura delle, que naõ convém por outra parte de
morar, e esperando a commissaõ pelas medidas, que 
propõem, que a ignorância de uns se dissipe, a malícia 
de outros de acobarde.e que o Banco em breve tempo se 
habilite a desempenhar todas as operaçoens, que na ley 
de sua creaçaõ lhe saõ attribuidas, he de parecer, que se 
denote o seguinte:— 

1. Ficará no dia 20 de Fevereiro fechada a subscrip
çaÕ do Banco,« os Inspectores faraõ publicar nesse dia, 
por meio da imprensa, a copia fiel do livro, onde se 
acham lançadas as assignaturas. Occultaraõ porém os 
nomes, as moradas e as occupaçoens daquelles subscrip-
tores, que, prescindindo do direito, que lhes possa com
petir de fazer parte da Assemblea Geial, ou da direcçaõ 
do Banco assim o requererem, 

No dia 1.° de Março será convocada a Assemblea Ge
ral, a qual será composta dos cem maiores accionistas, se 
o numero das acçoens naõ chegar a 5.000: e seraõ 8 os 
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directores do Banco por ella nomeados. O Banco em 
quanto ao mais gozará de todas as prerogativas, e poderá 
desempenhar todas as operaçoens, que lhe saõ concedi
dos na ley da sua creaçaõ até o paragrapho 24. 

Entre os acionistas, que tiverem assignado por um 
igual numero de acçoens, seraõ preferidos para comple
tar a Assemblea Geral, aquelles que forem mais antigos, 
na ordem da subscripçaõ. 

4. Constituída a Assemblea Geral, nomeará uma Com
missaõ, que continue até o 1." de Julho de 1822 a rece
ber em separado a subscripçaõ das acçoens para o Ban
co. Estas acçoens porem naõ seraõ encorporadas às 
primeiras antes do referido dia, e sem que os novos sub-
scriptores paguem ao Banco o interesse da demora, á 
razaõ de 6 por cento ao anno, contado desde 20 de 
Fevereiro, até o dia em que fizerem effectiva a entra
da. 

5. Se com esta nova subscripçaõ exceder a 5.000 o 
total das acçoens do Banco, este começará a executar as 
operaçoens, que lhe saõ prescriptas, pela ley da sua 
creaçaõ no § 24 e seguintes: acontecendo, porém,o con
trario, as Cortes tomarão em consideração depois do 1.° 
de Julho qual quer proposta de banqueiros ou compa
nhias de capalistas estrangeiras, que tenha por baze: 1.' 
subscrever um numero de acçoens, que naõ seja inferior 
a 4.800: 2.° Ser-lhes concedida a nomeação de um di
rector por cada 1.200 acçoens, que subscreverem. 

Paço das Cortes 28 de Janeiro 1822. 

290*. Sessaõ. 29 de Janeiro. 

Leo-se um officio da Juncta Provincial de Pernambu
co, que protesta sua adhesaõ ao systema constitucional, 
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participa as medidas, quetem tomado, e envia 1000 
quintaes de páo-brazil para o Thesouro. 

O Sr. Pereira da Silva, disse, que tendo sido denegri
dos em seu credito os Pernambucanos, pedia que em sua 
justificação se lessem por extenso os officios daquella 
Juncta. 

Assim se executuou, e o Sr. Castello Branco expoz, 
que se deviam dar louvoures á Juncta Provincial de Per
nambuco, pelo bem que se tem portado, desde a sua in-
stallaçaõ; porém o Soberano Congresso decidio, que 
passasse o officio â Commissaõ de Constituição, para á 
vista do seu paiecerse deliberar com mais conhecimen
to de causa. 

Lêram-se outros officios da mesma Juncta, em que re
quer, que se suspenda a ida de tropa para aquella pro
vincia. Outro da Juncta de Fazenda, que se queixa da 
Juncta Provincial a considerar sua subalterna. 

Receberam-se também vários officios da Juncta da 
Paraíba, em que pede providencias para conter as tro
pas, e outros objectos. 

Leo-se ja redigido o projecto de decreto sobre os Go
vernos das Ilhas dos Açores; foi approvado, supprimin-
do-se o artigo, que tracta da Ilha da Madeira. 

Foi approvado o artigo addicional á ley da liberdade 
da imprensa, redigido pelo Sr. Felgueiras, segundo o 
resolvido na sessaõ passada; e faz o edictor e impres
sor responsável, caso naõ apareça o author, ainda que 
conste quem elle seja. 

Discutio-se, segundo a ordem do dia, o projecto de ley 
para a reforma da Companhia do alto Douro. 

Voi.. XXVUI. N.° 165. 
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291." Sessaõ 30 de Janeiro. 

Recebeo-se um officio da Juncta da província de Mi
nas, em que participa sua installaçaõ e adí.esaõ ao sys
tema constitucional; assim como eleição dos Deputados 

de Cortes. 
Segundo a ordem do dia se examinou o art. 1»7 

da Constituição, sobre as revistas e outros recursos nos 

processos judiciaes. 
Tinha continuado a discussão por algum tempo, quan

do foi interrompida, para se ler a congratulação dos of
ficiaes do 2.° batalhão do regimento N. 2.°, chegado de 
Pernambuco. As Cortes mandaram fora dous Secreta-
tarios a cumprimentai os officiaes; e se continou a dis
cussão, que fora interrompida. 

Depois de maduro exame propôs o Sr. Presidente a 

votos as seguintes porposiçoens. 
1. Poderá o Supremo Tribunal de Justiça conceder ou 

negar revista nas cansas cíveis, na forma e casos, que a 
ley determinar, naõ intervindo nessas conselhos de jura
dos ? Resolveo-se que sim. 

2. Se lhe pertencerá essa faculdade em causas civis, 
sobre as sentenças proferidas pelos juizes de direito ? 
Resolveo-se que sim, 

3. Se lhe pertencerá em causas eiveis, sobre as deci-
soens dos jurados ? Resolveo-se, que naõ. 

4. Se tem lugar a referida facudade nas causas crimes, 
em que naõ houver jurados? Decidio-se que naõ. 

5. Se terá lugar nas causas crimes, sobre as sentenças 
dos juizes de direito? Decidio-se que sim. 

0. Se além da espécie de lecurso ja concedido das de-

cisoens dos juízos dos jurados se admittirâ revista. 

Resolvo-se, que naõ. 



Miscellanea. 161 

O Sr. Barata lêo uma indicação para serem soltos os 
homens, que vieram prezos da Bahia, por naõ terem 
culpa formada, e ser um tal procedimento contraas Ba-
zas da Constituição. Ficou para segunda leitura. 

Discutio-se alguma parte da ley para a reforma da Com
panhia do Alto Douro. 

292a. Sessdõ. 31 de Janeiro. 

Segundo a ordem do dia se decidiram alguns pontos do 
art. 157 da Constituição, l.oQue seommittisse ser neces
sário deposito para a revista das causas judiciaes: 2.° Que 
se declarasse ser necessário para a revista a verificação de 
nullidade, ou injustiça notória; 3.° Que ficasse isto como 
se achava no artigo: 4.° Que as revistas devem ser con
cedidas sobre causas eiveis, que versem sobre quantidade 
determinada pelas leys: 6.° Que se deve conceder revis
ta nas causas criminaes, segundo a gravidade do delic-
to, que a ley determinar. 

O Sr. Vasconcellos propoz a emenda, de que nas cau-
crimes, se concedesse revista â sentença de absolvição; 
o que foi approvado depois de longo debate. O Sr. B. 
Carneiro propoz outra emenda, que também foi appro
vada, para que se concedesse revista ao Promotor da Jus
tiça. 

Discutio-se o artigo 158, que diz: " Quanto ao Brazil, 
tractar-se-ha do recurso de revistas nas relaçoens, que a 
ley designar, as quaes constarão de maior numero de 
Ministros. Quando estas Relaçoens declararem nulli
dade, ou injustiça, faraõ logo executar a sua sentença, 
e daraõ conta ao Supremo Tribunal, de Justiça, para 
es(.c fazer effectiva a responsabilidade dos Juizes, quan 
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do ella dever ter lugar. Em África e índia tractar-se-ha 
da revista na mesma Relação do paiz, pelo modo, que 
a ley determinar." 

O Sr. B. Carneiro mostrou, que somente laços de 
amizade, commercio e confraternidade devem ligar os 
Portuguezes da Europa com os nossos irmaõs do Bra
zil, e discorrendo debaixo destes princípios, terminou 
expondo o seu parecer, o qual consiste, em que hajam 
tantas relaçoens, nos provincias do Brazil, quantas se 
julgarem necessárias, para a prompta expedição dos seus 
negócios. Foi nisto seguido pelos Snrs. Vilella e Lino 
Couttinho. 

O Sr. Fernandes Thomaz ponderou, que segundo as 
opinioens, que se tem ouvido expenderse persuade, que 
se deseja que em cada uma das freguezias do Brazil se 
estabeleça um Supremo Conselho de Justiça, para se 
concederem revistas; e opinou para que os recursos vi
essem a Portugal, como centro da Monarchia, sobre o 
que discorreo largamente. O Sr. B. Carneiro sustentou 
de novo o que havia dicto, e o Sr. Lino Couttinho res
pondeo so Sr. F. Thomaz, dizendo, que éra preciso 
marchar de boa fé para com o Brazil, e que lá se naõ 
pretende um Conselho de Justiça em cada freguezia,mas 
sim, que naõ sejam obrigados a vir a Lisboa tractar suas 
demandas. O mesmo seguio o Sr. Marcos, lembrando o 
exemplo dos Romanos. O Sr. Castello Branco queria, 
que voltasse o artigo à redacçaõ. O Sr. Pinto da 
França votava pelo artigo como se achava. Foi appro
vada a primeira parte do artigo até á palavra designar. 

O Sr. Castello Branco propoz, que se authorizasse o 
Governo a fazer um empréstimo fora do Reyno, para 
pagar a todas as repartiçoens o que se lhe deve. Ficou 
para segunda leitura. 
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Approvou-se o parecer da Commissaõ de Fazenda 

sobre o Banco de Lisboa, como fica exposta acima na 

Sessaõ 289' 

293.a Sessaõ. 1 de Fevereiro. 

Entrou em discussão o art. 158 da Constituição. 
Queria oSr.Borges Carneiro, que as Relaçoens do Ultra
mar pudessem decidir do recurso da suspençaõ, ou de 
outras quaes quer penas, dando com tudo conta ao Go
verno do que houverem practicado. O Sr. Trigoso, 
porém, seguio, que bastava para segurar a liberdade 
dos povos, que as causas de revista fossem julgadas nas 
Relaçoens; mas que o fazer effectiva a responsabilidade 
dos juizes, devia ser attribuiçaõ de um ponto central, 
que fosse o Tribunal Supremo em Lisboa. 

Debateo-se a questão por ambas as partes, e o Sr. F. 
Thomaz disse, quesuppunha que a decisão, para haver 
um Supremo Tribunal de Justiça, naõ se extendia ao 
Brazil, que no dia antecedente fora de opinião contraria, 
a que houvessem no Brazil Supremos Tribunaes de Jus
tiça, mas ouvindo fallar segunda vez o Sr. Lino Couttinho 
se convencera das suas razoens ; e confinou apoiando a 
idea.dequea responsabilidade dos juizes no Brazil, lá mes
mo se fizesse efficaz. O Sr. Castello Branco seguio-se no 
mesmo sentido, e acresentou, que isso seria prova da sin
ceridade e boa fé do Congresso, para mais consolidar a 
fraternidade e laços de amizade com o Brazil, trazendo 
como nova prova disto mesmo, que quando um illustre 
Deputado da Bahia apresentou uma indicação, para 
se suspenderem as discussoens da Constituição, em 
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quanto os artigos ja sanecionados naõ fossem revistos.a 
fim de se ver se eram compatíveis com as circumstan
cias do Brazil, o Congresso determinou, que achando-se 
alguma incompatibilidade se lhe faça a alteração neces
sária para o bem daquelles povos. 

O Sr. F. Borges mostrou-se maravilhado de ver assim 
discorrer os dous preopinantes, que o precederam,sendo 
collaboradores do projecto; e foi de opinião, que o caso 
de que se tracta só pertencesse ao Tribunal Supremo em 
Lisboa. O Sr. Braamcamp foi da mesma opinião; assim 
como o Sr. Vilella. 

Depois de longos debates, e de se votar na questão por 
differentes modos, se aprovou uma emenda do Sr. F. Bor
ges, nestes termos " Quanto ao Ultramar traclar-se-ha 
da revista nas relaçoens provinciaes e a responsabilidade 
dos Ministros, nesse caso, se fará effectivãmente no 
juizo, e pelo modo que a ley marcar." Houve, porem, 
renhida discussão sobre a intelligencia deste voto, na 
emenda, e declarou-se, que éra no Brazil, aonde devia 
ter lugar a responsabilidade dos Ministros, que lá pre
varicassem. 
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Reflexoens sobre as novidades deste mez. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL BRAZIL E ALGARVES. 

Uniaõ de Portugal com o Brazil. 

Tínhamos até aqui olhado para esta questão da uniaõ de Por
tugal com o Brazil, como aquella de summa utilidade para am
bos os paizes, e outro sim na supposiçaõ de que, sendo o Brazil 
tam superior a Portugal em recursos de toda a natureza, a ob
jecçaõ para a continuação desta uniaõ provinha de algumas pes
soas inconsideradas no Brazil, que desejavam a separação dos 
dous paizes, antes que ella devesse ter lugar pela ordem ordiná
ria das cousas. 

Nesta supposiçaõ, recommendando a uniaõ, temos sempre 
dirigido nossos argumentos aos Brazilienses, naõ nos occurren-
do se quer a possibilidade, que nos Portuguezes Europeos pu
dessem existir essas ideas de desunião ; porque a utilidade del-
lcs, na uniaõ dos dous paizes, éra da primeira evidencia. 

Mas infelizmente achamos, que as cousas vam muito pelo con
trario, e que he entre os Portuguezes e alguns Brazileiros, e naõ 
entre os Brazilienses,* que se fomenta e se adcptam medidas 

• Chamamos Braziliense, o nolural do Brazil : Brazileiro, o Portuguez 

Europeoou o estrangeiro, que Ia vai negociar ou eslabelecr.se; seguindo 

o gênio da língua Portugueza, na qual a terminação eiro denota a occu

paçaõ ; exemplo çapateiro o que faz çnpatos: ferreiro o que trabalha em 

ferro: certeiro o que trabalha em cera: brazileiro. o que negoceia em 

brazisou generoB do Brazil, cfcc.: par outra parte o natural do Porto cha

ma-se Portuense, e naõ Portueiro ; o natural da Bahia Bahiense e naõ 

Bahieiro. A terminação em ano também serviria para isto; como por 

exemplo, de Pernambuco Pernambucano: e assim poderíamos dizer Bra. 

ziliano; mas por via de distineçaõ, desde que começamos a escrever este 

Periódico, limitamos o derivado Braziliano, para os indige-nas do paiz, 

usando do outro Braziliensc, para os estrangeiros e seus descendentes ali 

nascidos ou estabelecidos; e actuaes possuidores do paiz. 
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para essa separação, que temos julgado imprudente, por ser in
tempestiva ; eque temos combatido, na supposiçaõ de que os 
Portuguezes Europeos nos ajudariam em nossos esforços, para 
impedir, ao menos por algum tempo, essa scisaõ. 

Mostramos, no nosso N,° passado, a série de medidas, que 
chamamos erradas, na supposiçaõ de que em Portugal se deseja
va essa uniaõ ; mas deixariam de ser um erro involuntário, se as 
Cortes e o Governo Portuguez desejam com effeito essa separa
ção. E agora, com informaçoens ulteriores dos sentimentos, que 
ha em Portngal a este respeito, he aos Portuguezes, que dirigi
remos nossos argumentos a favor da uniaõ. Se nos naõ quize-
rem ouvir, podem estar certos, que, se o que Brazil perde na se
paração, he muito e muito menos do que Portugal ha de soffrer; 
porque em fim a Portugal essa separação até lhe pode importar 
a perda de sua existência como Naçaõ. 

Os Portuguezes, que olham com desprezo para a uniaõ do Bra
zil, fundam-se nos prejuízos, que ja notamos no nosso N.° pas
sado, e argumentam com princípios totalmente falsos. 

Alegam primeiro, que a uniaõ de Portugal com Hespanha he 
mais vantajosa, mais natural, e mais fácil, do que a uniaõ com 
o Brazil. Dahi, que a uniaõ com o Brazil he perniciosa ; por
que esgota a população de Portugal, com as continuadas emi-
graçoens para o Brazil. Depois, que a uniaõ do Brazil com 
Portugal se pode comparar á amizade do homem rico com o ho
mem pobre, em que tudo he sempre em vantagem do rico. 

Mas se essas razoens saõ as que induzem o Governo de Portu
gal a desprezar como tem feito os negócios do Brazil, que nos 
entendamos, sejam sinceros, declarem o Brazil independente por 
uma vez; e naõ se fomentem ali partidos, que produzirão a guer
ra civil, degolando-se os povos uns aos outros: declare-se, que 
Portugal naõ precisa do Brazil, e previnam-se assim os males 
da guerra ; a qual, quando começar, naõ pôde deraarde ter o 
mesmo êxito da que houve na America- Hespanhola. 

Deo-se ao Brazil o nome de Reyno, mas ficou isso em appa-
rencias: agora o Governo Constitucional conservou o nome, mas 
tirou-lhe todas as apparencias de Reyno, abolindo os tribunaes 
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superiores no Rio-de-Janeiro; de maneira que fez retrogradar o 
Brazil de sua dignidade de Reyno, que tinha na apparencia, 
causando assim uma humiliaçaõ desnecessária nos ânimos da
quelles povos ; porque em fim ninguém ha que se conforme com 
andar para trazem dignidade ; quanto mais, que o trazer o povo 
do Brazil os seus recursos a Lisboa, quando d'antes os tinha no 
Rio-de-Janeiro, naõ he só perder em dignidade, mas também 
perder muito em commodidade. 

O systema das Junctas Governativas, nas differentes provin
cias do Brazil, he um meio directo de tirar ao Brazil a cathego-
ria de Reyno, dillacerando-o em divisoens; e para fazer mais sen
sível este mal, as taes Junctas de Provincia naõ possuem a força 
armada, nem governam as rendas publicas ; o que põem, de 
propósito, um germen de discórdia em cada provincia, ao mes
mo tempo que desune as provincias umas das outras. 

Accresce agora o projecto, que se agita nas Cortes, de tornar 
a fazer de Lisboa o empório do commercio do Brazil, como o 
Leitor poderá ver pelo que se passou na sessaõ 2 7 1 ; o que tudo 
tende a mostrar o plano de fazer retrogradar o Brazil de sua dig
nidade de Reyno, e reduzillo a seu antigo estado de dependência 
de Portugal; o que naõ he uniaõ mas sujeição ; e o que se devia 
fazer éra a uniaõ, que recommendamos, dos dous Reynos, mas 
naõ a sujeição do Brazil a Portugal, como colônia ou conquista: 
tal nunca tivemos em vista; e quando o tivéssemos, nenhum Bra-
ziliense a isso se accommodaría. 

Nós protestamos altamente, contra a impolitica medida de 
mandar tropas ao Brazil, como inútil, para o fim, a que se desti
navam, porque esse punhado de tropas naõ éra capaz de conter 
o Brazil sugeito a Portugal por meio da força: protestamos tam
bém contra a medida, como perniciosa; porque essas tropas 
•ervirtam de lembrar as atrocidades de Pernambuco. Se os nos
sos protestos naõ tivessem pezo, por serem de um só indivíduo, 
deveriam pelo menos merecer attençaõ por serem lançados em um 
Periódico, que tem sempre advogado a causa da liberdade ra-
cionavel dos povos, daquella liberdade compatível com o estado 

V o t . XXV11I. N.° 165. Y 
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de sociedade; e de toda essa liberdade sem mais restricçoens do 

que as absolutamente necessárias : haja rey ou naõ haja rey: mas 

seguindo um systema coherente. 
Naõ obstante tudo quanto temos dicto, tem-se continuado a 

mandar tropas para o Brazil; e ultimamente saio de Lisboa, aos 
16 de Janeiro, a divisão com os corpos expedicionários para o 
Rio-de-Janeiro, com escala por Pernambuco; e naõ obstante sa
ber-se em Lisboa, que, com a retirada de Rego, tudo ali estava 
accommodado. 

Consta a expedição de 1.190 homens a saber ; 524 praças do 
batalhão de infanteria N.° 3.°: 494 do batalhão de infanteria N.' 
4 . ° ; 108 de uma companhia de conductores. Occupam estes 
navios : náo D. Joaõ V I : fragata Real Carolina : charruas Cres
te, Conde de Peniche, Princeza Real: transportes Fenix, Sette 
de Março. 
Ora se os Brazilienses desejam fazer-se independentes, o nume

ro dessas tropas he, como temos dicto, demasiado peqneno para 
os conter com essas forças : mas ainda que maiores fossem o êxito 
naõ conrespondería ao intento. Ja vimos, que no Brazil se aug-
mentaram os soldos ás tropas, para as congrassarcom o systema 
Constitucional: as tropas aceitaram de mui boa vontade esse 
augmento. Agora, se o Brazil se quizesse fazer independente, 
e lhe fosse preciso para isso neutralizar essas tropas, naõ tinha 
mais do que augmentar-lhes os soldos, e prometter conservallos 
a todos os que quizessem dar baixa, dar-lhes terras aonde se 
estabelecessem, e uma ajuda de custo para seu principio. | E 
qual seria o soldado Portuguez, que com estas vantagens diante 
dos olhos quizesse fazer a guerra ao seu bemfeitor Brazil ? 

Corre agora um rumor, de que o Governo de Portugal, conhe
cendo sua fraqueza, procura valer-se de forças estrangeiras para 
sugeitar o Brazil: mencionamos isto, para mostrar o erro de tal 
medida, e pedir encarecidamente, que desistam delia. 

Assevera-se, que o Geverno Portuguez pedira soecorros mi
litares á França, e lhe offerecera em compensação cessaõde ter
ritórios na Guianna Portugueza juncto ao Pará. 

Além da atrocidade, que essa medida envolve, de desmembrar 
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o Brazil, o que irritará por extremo todos os Braziliens, naõ he 
possivel que a Inglaterra veja tal cessaõ com indifferença ; e o 
Gabinete Inglez naõ pôde ja olhar para suas connexoens políti
cas com Portugal, no mesmo ponto de vista, que outrora o-
lhava. 

Acaba de publicar-se em Londres um opusculo com este ti
tulo. " State of the Nation at the commencement of 1822." 
Esta obra he um manifesto dos Ministros Inglezes, em que ex
põem á Naçaõ os princípios que tem seguido, e se propõem se
guir, em sua Administração; e examina as differentes reparti
çoens de Fazenda, Militar, Negócios Estrangeiros, Internos; 
&c. Na parte dos Negócios Estrangeiros, fallando de Portugal, 
diz sssim ;— 

" Antigamente a aliiança de Inglaterra com Portugal éra para 
contrabalançar o poder dos Bourbons. As razoens desta aliiança 
ja naõ existem ; e a abertura dos portos do Brazil faz duvidoso 
seguir esta política; porque as connexoens commerciaes com 
França saõ mais vantajosas do que com Portugal, e as conne
xoens políticas inclinam-se ao Brazil." 

Está claro, que procurando Portugal esse auxilio da França, 
e ficando a Inglaterra pelo menos neutral, a desejar o Brazil a 
sua independência, procuraria também auxilio externo, e o acha
ria mni prompto nas esquadras de Lord Cochrane, e nos exerci-
tos de Columbia, e mais America Hespanhola, que se acham 
agora desocupados, visto que a Hespanha ja naõ tem meios de 
continuar a guerra, e vai a reconhecer a independência de suas 
ex-colonias. 

Para evitar esta combinação, medita o Governo de Portugal 
outra desmembraçaõ do Brazil pelo Sul, cedendo a Buenos-
Ayres Monte-Vedio, e deixando assim abertas e vulneráveis as 
fronteiras do Rio-Grande, o que sem duvida he grande calami
dade para o Brazil, e de manifesta injustiça aos povos de 
Montevedio, queja se declararam parte integrante do Brazil. 

Estes projectos explicam ; porque as Cortes pediram ao 
Ministro os planos dos limites entre o Rio-Grande e Monte-
Vedio ; c porque o Ministério Europeo no Brazil, antes da salda 
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d'El Rey lhe aconselhou, que reconhecesse a independência da 
America Hespanhola , como mostra o documento p . 113; sem 
se quer esperar que lho pedissem, para tirar algum partido da 
negociação : tal éra a pressa com que o Ministério Portuguez 
queria tirar Monte-Vedio ao Brazil. 

O Agente d'El Rey, em Buenos-Ayres, diz nesse documen
to, que El Rey está disposto a reconhecer aquella independência; 
porque reputa legal todo o Governo, que he da vontade dos 
povos: segundo este principio, tendo declarado os povos de 
Monte-Vedio, que queriam fazer parte integrante do Brazil, 
a este e naõ a Bueno-Ayres he que devem pertencer. 

Mas voltando ao nosso ponto ; ainda que o Governo Portuguez 
alcance, por essa cessaõ de Monte-Vedio, neutralizar Buenos-
Ayres, e ainda toda a mais America Hespanhola, a respeito 
do Brazil, se este quizer ser independente <• naõ poderá fazer 
o mesmo que fez Columbia ? < Naõ poderá procurar armamen
tos nos paizes estrangeiros como fez Venezuela e Chili? 
i Naõ poderá contrahir empréstimos, caso naõ tivesse os re
cursos, que tem, como fizeram todas as secçoens da America 
Hespanhola, em Inglaterra, aonde os títulos dessa divida estaõ 
hoje com valor muito mais subido do que os titulos da divi
da de Hespanha ? i Naõ poderia o Brazil armar corsários, 
pelo menos com a facilidade com que os armou Artigas ? 

Esperamos, pois, que o Governo Portuguez tome em consi
deração estas reflexoeus, e que se persuada de quam errada he 
sua política em usar da força ou meios alguns coercivos a res
peito do Brazil, o qual de boa vontade continuará unido a 
Portugal, se o naõ quizerem fazer sugeito. 

Consta-nos, que as absurdas ideas de sugeitar o Brazil se tem 
levado a tal ponto por alguns Portuguezes, que ha até quem me
dite o plano de prohibir que os estrangeiros se estabeleçam no 
interior do Brazil e que somente se lhes permitia negociar nos 
portos de mar ; e isso mesmo com as restricçoens, que ja se 
indicaram nas Cortes. 

Estes erros e outros, que temos apontado, saõ conhecidos 

mesmo em Portugal; mas he essencial, que o Correio Brazi-
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liense os indique, e que proteste contra elles; para que se naõ 
diga, que todos os Brazilienses os approvam ; mas que ha em 
Portugal mesmo quem pensa como nós, o mostraremos com o 
seguinte extracto do Astro da Luzitania no seu N.° 313. 

" Pelo que podemos colligir dos factos, e das muitas cartas 
que recebemos, nós naõ encontramos motivos para suspeitar, 
que o partido da independência ali (em Pernambuco) tenha in
fluído ; mas naõ nos admiraremos, se daqui a dous ou três 
mezes as [cousas mudarem de face ; porque grandes promo
tores de uma intempestiva independência Brazileira existem em 
Lisboa. Promotor desta independência he o Sr. Magiochi, pelo 
que disse dos Americanos, logo no principio das Cortes : pro
motor he o Sr. Miranda, por dizer, que ainda os mais eruditos 
dos Brazileiros naõ tinham idéa do que éra Constituição, e por 
defender Luiz do Rego, o labeo da moral e dos bons custumes: 
promotor da independência he o Sr. Serpa Marchado, chaman
do cabeças de levantamento aos do Governo de Goianna: pro
motor he todo o Congresso; porque d'entre elle naõ houve 
quem levantasse a voz do trovaõ, quando com tanta injustiça 
se pertendia fazer callar o Sr. Ferreira, que queria advogar a 
causada sua provincia culumniada; promotor he o Ministro, 
por ter tractado com tanto desmazélo os negócios do Brazil; 
promotor he Jacintho Joze Dias de Carvalho, que anda mui 
cuidadoso, mostrando cartas daquelles, que em Pernambuco 
deram dinheiro para a guerra, pedindo ao mesmo tempo que 
se naõ mostrem as que faliam a favor dos Pernambucanos: gran
de promotor em fim será o Congresso, se naõ desapprovar solem-
nemente todos os attentados comettidos por Luiz do Rego." 

Depois desta serie de factos, apresenta a Commissaõ das Cor
tes sobre os negócios do Brazil, na sessaõ 276, (veja-se p . 147) 
um relatório, que conclue recommendando, que se proclame aos 
povos do Brazil, fazendo-lhes ver quaes saõ os artigos da 
Constituição, que se tem approvado, e quaes as providen
cias, que se tem tomado em beneficio daquelles povos, e a 
imparcialidade, com que tem sido tractados estes negócios. 
Isto he quererem as Cortes, que no Brazil creiam nessa impar-
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cialidade, contra a evidencia de seus olhos ; que creiam, contra o 
facto, que foi algum irmaõ do Brazil contemplado nas promoço-
ens geraes dos Ministros de Estado, dos Conselheiros de Estado, 
dos Gevernadores do Brazil, do Corpo Diplomático: que creiam 
contra o facto, que as atrocidades de Rego foram punidas, e elle 
prezo em uma torre, pelas mortes que causou em Pernambuco; 
que o Governador do Maranhão, &c. &c. foiam punidos. 

Mas j que pouco valem taes declaraçoens, contra a evidencia 

dos sentidos ! 

Systema Constitucional. 

Notamos, nos dous No», passados de nosso Periódico, os dous 
erros mais importantes do actual Governo Constitucional em Por
tugal : 1.° a falta de boa intelligencia econhecimento, na respon
sabilidade dos Ministros : 2." a falta de cuidado em promover a 
uniaõ de Portugal com o Brazil. 

Notamos, além disto, de pasagem, outras faltas do Governo 
actual, carregamos a maõ no que respeita ao Brazil, e neste pon
to tam longe está de nos acharmos satisfeitos, que tornamos 
agora á matéria, e muito temos ainda para dizer. 

Os chamados Constitucionaes, muito se agravaram com o que 
dissemos ; uns characterizaram-nos de Corcunda, outros affecta-
ram que os nossos escriptos naõ podiam ter influencia alguma. 
A estes só diremos, que, se os nossos escriptos naõ tem influen
cia, naõ ha para que se molestem com elles ; e, se as nossas dou
trinas saõ corcovadas, o publico ajuizará dellas. 

Quanto aos Corcundas, mais alguma cousa temos a dizer. 
Naõ supponham, que nòs, notando deffeitos no actual systema, 
queremos, nem directa nem indirectamente, approvar o systema 
passado : esse éra tam máo, que nada de mal, que aconteça 
agora, he capaz de o igualar. Assim, percam as esperanças; 
pois se o actual Governo se deitar a perder com seus erros, outro 
o substituirá, esse outro será succedido por outro, se commetter 
iguaes erros; mas nunca ninguém pedirá os antigos despotismos, 



Miscellanea. 173 

os passados desmanchos, a péssima administração, que a revolu
ção deitou abaixo. 

Os erros, que notamos, no presente systema, podem compa
rar-se ás pequenas manchas, que mal se divisão, e nunca obscu-
recem o luminoso Sol. O tenebroso do passado Governo, era a 
negridaõ das trevas, em que todos os ireitos do homem se per
diam; éra um abysmo, em que nenhum cidadão se julgava livre 
do perigo; éra o estado de ruina, em que nenhum homem con
tava com sua vida, liberdade ou propriedade. Sendo estes nos
sos sentimentos, podem os Corcundas ficar entendendo, que em 
nós naõ acham o menor apoio. 

Deixando esse depravado e coi rumpido systema, voltemos ao 
Constitucional. No meio das premeditadas reformas, no centro 
da representação da Naçaõ, aonde se acham tantos homens il-
lustres, tantos cidadãos beneméritos, ha o germen de deploráveis 
desvios, de erros fataes, de prejuízos intoleráveis. Combaten
do estes; naõ atacamos o Systema Constitucional; mas he pre
ciso combater o erro, appareça elle com o garbo que quizer; e 
sem duvida a parte saâ da Naçaõ nos dará credito, quando vir, 
que saõ os princípios, e naõ a facçaõ dominante, quem dirige 
a nossa penna. 

Tivemos ja o cuidado de deflinir, o que éra systema Constitu
cional, para expor o prejuízo vulgar, que lhe naõ dá um sentido 
exacto. Depois disso he claro, que um Systema de Governo 
Constitucional, ainda quando máo, he preferível a um Systema 
Despotico, aonde naõ ha outra regra, senaõ a vontade, sempre 
variável, do Déspota ou Déspotas, que governara. 

Parece-uos, que em Portugal ainda se naõ entende uma qua
lificação essencial dos Governos, taes como o que pretendem 
abraçar; e heo apoiar as operaçoens do Governo mais na von
tade dos povos, do que na força do Executivo; fazer que o povo 
queira o qne lhe he útil. e naõ forçállo a seguir o que se naõ de
monstra ser de interesse seu. 

A reputação do Governo produz influencia; a iufluencia he 
poder: este poder extende as suas operaçoens aonde nem a ley, 
nem a authorídade, nem mesmo a força podem chegar; e em 
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todos os séculos a boa vontade do povo para com o Governo tem 

sido o mais firme apoio da Administração. 
Notamos, pois, os erros do presente Governo, para que emen-

dando-os possa conseguir estes fins. As tropas saõ para o tem
po da guerra essenciaes, no tempo da paz, saõ um mero accesso-
rio do Governo: as finanças saõ o escolho, em que tem naufraga
do a maior parte dos governos modernos; e por isso julgamos, 
que os dous primeiros trabalhos das Cortes deviam ser ; a Cons
tituição e as finanças. O ponto do Brazil pertence á integridade 
da Naçaõ. 

Occupando-se as Cortes com tantas ninharias, como descrip-
çaõ do tope do chapeo ; se os uniformes devem ter bordados de 
espigas ou cachos de uvas, &c.: a Constituição e as Finanças 
ainda naõ estaõ arranjadas : e quanto ao Brazil, tudo vai desvai
rado. 

A p. 140 copiamos o relatório do Ministro da Fazenda, conten
do o estado actual da receita e despeza, Por elle se vê, que ha 
um déficit de 1:607:000.000 reis : e que o Ministio naõ propõem 
plano algum para occurrer a este déficit ,- mas lembra-se de um 
empréstimo, o qual deve augmentar em vez de diminuir o défi
cit; pois a essa somma, em que a despeza excede a receita, 
deve accrescer o importe dos juros do empréstimo. 

Porém o que nos causaria riso, se fosse possivel naõ chorar 
com as desgraças da nossa Pátria, he o ver nessa conta, que o 
Exercito custa 4:379:200.000 reis ; quando a receita toda do Es
tado importa somente em 7:232:000900 reis: isto he, o Exerci
to custa duas terças partes de todo o rendimento do Thesouro. 
Ora como he possivel que nenhum Estado exista com similhante 
desarranjo e dispropoi çaõ no custo do Exercito: e he nestas cir
cumstancias de pobreza, que ainda se pensa em mandar tropas 
para o Brazil ! 

Unindo-se ás despezas do Exercito as da Marinha, a despro
porção fica tal, que o mesmo Ministro naõ pôde deixar de lhe 
chamar enorme : entre tanto naõ lhe suggerio o remédio; porque 
naõ remontou á causa. 

A Commissaõ das Cortes referio, que o papel moeda em cir-
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culaçaõ chegaria á somma de 9 milhoens .* tal he o deplorável es
tado das cousas, que isto he matéria de conjectura; porque o 
Governo naõ sabe a somma de papel moeda que circula; pois o 
Governo passado naõ fazia registro do papel, que mettia em cir
culação ; e o actual naõ o tem averiguado, o que bem fácil lhe 
éra fazendo recolher o papel antigo, e dando por elle novo, cujo 
valor registrasse. 

Mas, quanto ao ponto: a opinião das pessoas mais bem in
formadas he, que o papel moeda em circulação, em vez de im
portar em 9 milhoens, como parece á Commissaõ de Fazenda 
nas Cortes, naõ monta a menos de 22 milhoens e meio. 

Para occurrer ás despezas publicas ja se mandaram vender al
guns dos bens declarados nacionaes; o seu producto servirá pa
ra remediar necessidades urgentes do momento; mas esses bens 
rendiam alguma cousa annualmente, e perdendo-se essas rendas 
pela venda dos taes bens, essa renda que falta deve ser accres-
cimo ao déficit, com o que em vez de remediar se augmentam as 
difficuldades do Thesouro. 

Naõ repetiremos, o que temos ja apontado, nos N.°» anteri
ores, sobre os abusos, que se permittem ainda em quasi todas as 
repartiçoens do Executivo; tanto na escolha dos empregados, 
como na execução das leys. Este ponto he tanto mais lamentá
vel, quanto he diametralmente opposto aos progressos do syste
ma Constitucional. 

A repartição, que nos parece obrar com mais acti vidade e mais 
acerto, he a de Justiça. Dizemos istode tanto melhor vontade, 
quanto sabemos que o Ministro daquella repartição he um dos 
que chama Corcunda ao Correio Braziliense, o que sabemos por 
alguns de seus amigos ; mas he do nosso dever fazer justiça a 
esso Ministro de Justiça, chame-nos elle o que nos chamar, que 
isso naõ nos tira nem o sono, nem a vontade de comer, quando 
tenhamos que. 

Mas este Ministro todos os dias chama a contas os empregados 
na sua repartição, suas ordens mais importantes, publicadas no 
Diário do Governo, mostram a sua actividade, e ate aqui nada 

Vot . XXVIII. No. 165. z 
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ha a notar-lhe, que se possa taxar de inconstitucional. Na soa 
politica, se somos bem informados, naõ podemos dizer o mesmo; 
porque he dos que seguem o partido da uniaõ com Hespanha, e 
do desprezo do Brazil: o que parece provar-se por ter sido elle 
quem influio, para que se nomeasse para addido á legaçaõ de 
Hespanha, um dos mais conspicuos advogados dessa uniaõ Hes
panhola, e um dos que mais tem apodado e ridicularizado o Bra-
vil, como todo o mundo sabe, até dizeudo, que bastavam dons oa 
três Deputados do Brazil nas Cortes. 

Quanto aos procedimentos destas, vemos um traço digno de 
louvor, que foi suspender os pagamentos da Patriarchal, até que 
esses padres cumpram com as ordens das Cortes. Eis aqui co
mo se podem levar esses homens, que se julgam somente sugei-
tos ao chamado direito canonico : que he tirar-lhe aquillo com 
que se compram os meloens, posto que se lhe deixe o seu di
reito canonico, 

Por outra parte éra para desejar, que as Cortes mantivessem 
melhor a consistência de seus procedimentos. Em 27 de Março 
se abolio a privilegio da Companhia do Porto nas águas ardentes, 
e que devia começar no 1,* de Janeiro deste anno : 14 dias de
pois ja se propunha revogar isto. He imperdoável esta leveza 
em fazer e abolir as leys. 

Em 13 de Maio se suspendeo o degredo para África, em 16 
de Novembro foi revogado: agora saõ tantos os prezos destina
dos aos trabalhos públicos, em commutaçaõ do degredo de África, 
que o Ministro de Justiça, na sessaõ 284 das Cortes, propoz, que 
se revejam outra vez os processos, e se mandem para a África os 
condemnados aos trabalhos públicos, que tiverem ainda mais um 
anno para cumprirem suas sentenças. 

Eis aqui os effeitos de uma precipitada legislação: e nada 
pode causar maior descrédito ao Corpo Legislativo. 

Mas notamos também, que os Ministros de Estado naõ obser
vam os formulários como devem; e exemplificaremos isto no 
Miuistrodn Guerra, que por ter sido outrora condemnado á for
ca por traidor á pátria, pouco importa que nelle se exeniphn-
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quem os erros, que as Cortes deixam passar sem cuidar na sua 
emenda. 

Pela ley, que promulgaram as Cortes, sobre o formulário das 
leys, ícc , as ordens d'El Rey deviam ser expedidas pelos 
Secretários de Estado, em forma de Portarias, em nome d'El 
Rey e assignadas pelo Ministro. Agora charà a Leitor, a p. 
112, uma ordem que passa o Ministro, com o nome de circular, 
e naõ começando com a formula "Manda El Rey Scc.*' 

As Cortes naõ devem descuidar-se de insistir na exactidaõ 
desses formurlarios ; porque delles depende a boa ordem ; prin
cipalmente quando esses desvios vierem de Ministros, que o 
sejam pelo único merecimento de haverem sido enforcados em 
estatua; circunstancia que naõ pode honrar o systema Cons
titucional, nem servir de desculpa a nenhum desses desvios. 

Convém com tudo fazer aqui mençaõ de uma circumstancia, 
e he, que havendo uós em um dos N.°" do nosso Periódico, 
ou o passado ou o antecedente a elle, notado o inconveniente 
do Conselho de Estado, alegando com um documento, que se 
havia publicado, lemos depois um conselho dado ao Governo, 
que, para evitar taes censuras, se naõ publicassem similhantes 
documentos. 

Ora, se o mal existe, aconselhar que se naõ publiquem os do
cumentos, he querer somente a sonegação da verdade; mas 
persuadam-se os do Governo, que ou publiquem ou naõ essas 
peças officiaes, a verdade sairá sempre á luz ;e quando os Mi
nistros seguirem o partido, que se lhes aconselha, de naõ pu
blicarem esses documentos nos Diário do Governo, alguém os 
publicará ; e entaõ o deffeito será tanto mais notável, quanto 
virá acompanhado com a hypocrisia de o querer esconder. O 
systema constitucional exige mais candura em seus empregados. 

Como observamos de perto os procedimentos das Cortes, deve
mos notar, que na sessaõ 278 faltaram 33 Deputados, achan-
do-se presentes 100; maior numero de ausentes do que ainda 
tínhamos contado. 
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Introducçaõ dos Jurados. 

As discussoens das Cortes, sobre a introducçaõ dos Jurados, 

causaram-nos algum espanto; porque naõ esperávamos as 

objecçoens da parte que vieram ; nem que essas objecçoens se 

fundassem nos argumentos, que se produziram. 

A admissão dos Jurados ficou demorada rias causas eiveis, 

ate que se façam leys particulares a esse respeito. Um dos ar

gumentos foi que em Portugal naõ estavam os povos dispostos a 

bem desempenhar seus deveres como Jurados. 

Naõ nos chega o tempo, nem o lugar, para tractar esta matéria, 

com a diffusaõ que ella merece: mas a nossa opinião he, que 

se os Jurados se naõ introduzem por falta de conhecimentos na 

Naçaõ ; essa falta naõ está da parte do povo, ou dos que devem 

servir de Ju rados ; mas sim da parte dos que tem de sevir de 

Juizes com essís Jurados. 

Temos a authoridacle de Sir Alexander Johnson, um Inglez 

de grande instrucçaõ e literatura, que ha pouco tempo acabou de 

ser Justiça Mor na I lha de Ceilaõ ; este Magistrado estabeleceo 

ali o systema dos Jurados entre aquelles povos, e confessa a 

grande utilidade que dahi resultou, naõ só para os povos, que 

com isso adquiriram sentimentos de nacionalidade, que até 

entaõ naõ possuíam ; mas até para elle Juiz, que por meio da 

intelligencia dos Jurados podia vir no conhecimento dos factos, 

muito melhor, do que quando julgava sem o auxilio desses 

Jurados. 

E se os negros de Ceilaõ eram capazts de servir utilmente 

nos processos como Jurados, he desarrazoado pretender, que os 

Portuguezes naõ possam ter a mesma habilidade. 

Agora a diíficuldade, que vemos, na introducçaõ dos Jura

dos em Portugal, consiste naquillo, em que os membros das Cor

tes, que opinavam contra os Jurados, naõ lhes approuve notar. A 

dsfiiculdade, quanto a nós, naõ consiste em achar heinens do 

povo com assas bom senso, para julgar dos factos ; mas em achar 

Juizes letrados capazes de dirigir com discernimento e imparei-
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alidade a attençaõ dos Jurados, para os pontos de sua competên
cia, distinguindo matérias de facto das de direito, e conduzindo 
mas naõ constringindo os Jurados, no que elles só devem decidir 
pela sua boa razaõ. 

As Cortes naõ julgaram necessário mandar algum Juriscon
sulto a Inglaterra, que aprendesse a forma dos processos por Ju
rados, como houvera proposto o Deputado Pereira do Carmo : 
mas parece-nos, que se as Cortes mandassem examinar o modo 
porque procedem os Juizes na Inglaterra, teriam nelles um ex-
cellente modèllo. Estes Juizes na Inglaterra saõ sempre nome
ados por El Rey, mas nem sempre saõ letrados ; posto que sê_ 
jam em regra homens de educação literária, e com outras quali-
ficaçoens recommendaveis. Os Juizes que essencialmente de
vem ser letrados, e tirados da classe dos advogados, saõ os doze, 
que constituem os três tribunaes superiores. A nomeação de 
Juizes, mesmo de primeira instância, pelo povo, como queria o 
Deputado Castello Branco, traz com sigo muitos inconvenientes; 
porque a parcialidade e naõ o merecimento decide nesses casos, 
mui differente do que acontece nas eleiçoens para Deputados do 
Corpo Legislativo. 

Que sejam precisos Juizes Letrados, bem se vê, quando naõ 
fosse para outra cousa, para conservar as formulas, as quaes por 
força haõ de ser complicadas, e exigirem um estudo exclusivo, 
incompatível com outras occupaçoens da vida ; e a conservação 
dessas formulas saõ da maior importância na administração da 
Justiça. Com tudo, na Inglaterra, a qualidade de letrado sõse 
exige nos Juizes dos tribunaes superiores, aonde se conhece 
se os Juizes tem ou naõ seguido as formulas de direito, na ad
ministração da Justiça. 

Banco de Lisboa. 

Publicamos ap. 105 a ley para instituir um Banco em Lisboa; 
e mais útil medida paia ajudar o commercio, favorecer a indus-
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tria e remediar as faltas do numerário; naõ poderiam as Cortes 
adoptar. E com tudo, ainda que louvemos o bem acertado da 
medida, nem por isso agouramos o bem que muitos esperam ; 
pelas razoens que alegaremos, e pelo que achamos o plano def-

feituoso. 
Deixando de parte a questão se o estabelicimento de uma cor

poração privilegiada he ou naõ uma infracçaõ das bazes ; ques
tão que deve ser de muito pezo, por ser essa infracçaõ feita ja 
pelas mesmas Cortes, e mesmos indivíduos, que sancciouarain as 
Bazes; parece-nos, ontro sim, que a corporação do Banco, para 
ser útil, nem precisava nem devia ter privilegio algum, mai9 do 
que o ser considerado corporação, e os sócios sem responsabili
dade além das acçoens com que entrassem. 

Mas ha outra circumstancia no plano geral desta instituição, 
que nos parece será para ella de grande deterioração; e he a 
connexaõ que tem com o Governo; que muito mal se disfarça 
representando essa connexaõ com as Cortes ; porque, de facto, 
todo o mundo sabe, que o Governo faz o que querem as Cortes; 
«de direito, (ousegundo as formulas) he coutra os principios 
constitucionaes recebidos, que as Cortes exerçam por si nenhuma 
parte do Executivo, o que de certo devem ser as connexoens 

com o Banco, como. por exemplo, a nomeação dos Commissari
os, que foi feita pelo Presidente das Cortes. 

Depois, por mais que se disfarcem e emascárem as cousas 
está bem claro, que o fito deste Banco, he o fazer o Governo 
um empréstimo; porque entra isso como condição essencial no 
estabelecimento do Banco ; e isso quer dizer a sua emissão de 
papel moeda regulada, come foi, pelas Cortes. 

O papel do Bauco vai necessariamente augmentar o meio cir
culante, o que feito por ley, e naõ por convenção das partes ou 
natural estado dos mercados, deve augmentar os preços fora da 
devida proporção. E quanto ao empréstimo ao Governo; as Cor
tes tinham appltcado 700 contos para a amortização do papel 
moeda ; mas até agora naõ sabemos que tenha amortizado cousa 
alguma ; o que naõ augmento a presumpçaõ de que os ajustes 
com o Banco seraõ punctualmente executados. 
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O Banco de Inglaterra, por exemplo, estriba o seu credito na 
persuasão, em que todo o mundo está, de que o Governo, nem 
ainda o Parlamento, se metterá ja mais a dispor ou ingerir-se na 
propriedade do Banco; salvo em caso extremo, e para manifes
to bem da mesma propriedade, como succedeo quando se prohi-
bio pagar as notas a metal. 

Mas em Lisboa, aonde as Cortes mostram em tudo a suaomni-
potencia ; e faltaram ja ao que promettêram, mandando suspen
der a consignação, que deram á Juncta de Amortização, e que 
se chamou uma consignação sagrada, a connexaõ das Cortes 
com o Banco deve empecer-lhe essencialmente o credito. 

Sobre tudo, parece-nos, que este estabelieimento do Banco 
começou pelo lado opposto aquelle por que devia principiar, 
para ter sólidos fundamentos no credito publico ; e por isso naõ 
pôde deixar de ir sempre torto. 

Devia a instituição começar por fazerem os capitalistas parti
culares esta associação, e apresentarem depois seu compromisso 
para ser approvado pelo Governo, se nelle naõ achasse inconve
niente. Mas o Compromisso feito pelo Governo, como lhe pa-
receo e depois chamar gente que se lhe una, se a gente naõ 
quizer estar por isso, passará o Governo por um desar, que lhe 
ha de ser mais prejudicial, do que seria útil o Banco se fosse 
bem aceito da Naçaõ. 
No artigo 2o. da ley notamos logo, que em taes estabelicimentos 

sempre os fundos das acçoens entram a pagamentos, e naõ por 
uma vez, para facilitar a realização dos capitães. Também he 
manifesto, que, no estado de pobreza de Portugal, as acçoens saõ 
demasiado grandes, e por isso impedem, que pequenos capitalis
tas possam ter parte na propriedade do Banco. E por fim, he 
uma limitação impolitica restringir as operaçoens do Banco so
mente a empréstimos ; porque be da natureza destas instituiço-
ens comprehender também annuidades vitalícias, e todas as mais 
deste gênero, que, sendo mui proveitosas ao Banco, saõ da 
maior utilidade ao publico, quando seus usos sejam conhecidos. 
Que as Cortes naõ entendiam os principaes usos do Banco, nes
tas importantes operaçoens de annuidades e pensoens vitalícias, 
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compradas ou vendidas, por vidas, ou por numero de annos, se 

conhece bem da circumstancia de haverem limitado a duração 

do Banco a 20 annos; porque naõ he esse período sufficiente, 

para calcular o termo médio das vidas, nem os valores porque se 

podem vender ou comprar as pensoens vitalícias de todos os gê

neros. 
O art. 3 . , que tira do Governo Executivo para dar ás Cortes a 

nomeação dos Inspectores do Banco, além de ser contra o espiri
to dos principie* constitucionaes adoptados, segundo os quaes as 
nomeaçoens para todos os empregos pertence ao Executivo, dá 
a entender que neste naõ põem as Cortes toda a Confiança, e se 
as Cortes naõ confiam nelle, naõ podem esperar, que a demais 
gente lhe preste maior confiança, e um Executivo sem confi
ança publica, nem ao Banco, nem a outra nenhnma instituição, 
pôde inspirar essa confiança. 

O art. 8 he uma manifesta infracçaõ das Bazes ; porque con
cede ao Banco uma hypotheca tácita, que ninguém mais tem ; o 
que be um estupendo privilegio; e os privilégios saõ prohibidos 
pelas Bazes. E nem isto se remedea, pela cláusula, que se lhe 
ajunetou, de exceptuar os casos das bancarrotas ; porque nem to
dos os credores saõ sugeitos ás leys das bancarrotas, e todos os 
credores saõ sujeitos a estes exclusivos privilégios do Banco, 
pelo que ninguém quererá ter negócios com quem os tenha 
com o Banco. Eis aqui uma fatal origem de descrédito para 
o Banco. 

O artigo 12 he o mais escusado possivel, porque naõ ha nin
guém que naõ possa fazer isso que aqui se permitte ao Banco. 

O art. 13 estabelece, que o Banco poderá receber dinheiro em-
prestado ; mas, se o Banco tem de emprestar i como ha de pedir 
emprestado? Essa operação só 8* poderia fazer, se o Banco 
pagasse menos juro que o da ley e recebesse maior ; mas se isso 
he permittido, ninguém o emprestará ao Banco por menos, po-
lendo emprestar a outros por mais. 

As notas do Banco, cuja emissão se lhe permitte pelo art. 17, 
constituem um verdadeiro meio circulante, que, naõ representan
do riqueza existente, deve ser ruinoso á naçaõ, poisaugmeuta-
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rá os preços a tudo, e fará encarecer a maõ d'obra; operação 
diametralmente opposta á industria; o que se explica ainda mais 
pelo art» 18. Segundo este vem o papel do Banco a servir de 
moeda legal, e, por tanto, nenhum alivio he para a naçaõ o ex
tinguir-se o papel moeda do Erário; porque, reconhecendo-se 
quam pernicioso he o papel moeda, tanto faz que esse papel seja 
ernittido pelo Erário como pelo Banco. 

O art. 19 estabelece a pena para os que falsificarem esse papel 
do Banco, o que o constitue moeda, e seria desnecessária tal 
pena, a considerar-se o Banco como outra qualquer corporação 
particular, aonde a pena dos falsários bastaria. 

O art. 22 éra bastante quando naõ fossem todas as outras cau
sas, para arruinar em breve tempo o Banco, pela necessidade, 
que aqui se impõem, de fazer publicas aos accionistas as suas 
transacçoens. No Banco de Inglaterra, e em todas as mais 
companhias deste gênero, saõ os Directores que declaram o di
videndo, que se deve repartir pelos accionistas; e mesmo qual
quer negociante particular verta arruinado o seu credito, em 
breve tempo, se fosse obrigado a dar todos os annos contas pu
blicas do estado de seus negócios. A cegueira das Cortes, nes
te ponto, naõ admitte desculpa. 

O art. 24 descobre o mysterio da instituição deste Banco, 
que he o empréstimo ao Governo, com o nome de Banco. Da
qui se pôde profetizar o êxito que terá este Banco. 

Que o Governo pedisse um empréstimo ao Banco, quando este 
se achasse estabelecido, e com fundos convenientes; naõ seria 
de reparar, nem de más conseqüências ; mas estabelecer um Ban
co para o fim do Governo obter um empréstimo, he o que naõ 
tem cabimento, e serve de directo impedimento para o Banco ir 
adiante. 

Mas se o Thesouro tem um déficit, como mostra a conta 
do Ministro da Fazenda ,; donde ha de sair o dinheiro para pagar 
ao Banco os juros dos 4 por cento, que se lhe promettem, por 
este empréstimo de 2:000.000.000 ? A naçaõ, em quanto naõ 
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vir rendas appropriadas para este pagamento, deve olhar para 

os dous mil contos, como contos da carochinha. 
Para mais dar a entender, que o Banco he cousa do Governo, 

e naõ dos Accionistas, vem o art. 27 com uma legislação, que 
em nada respeita o Banco, mas sim as operaçoens do Governo, 
e que portanto aqui naõ devia ter lugar. 

O art. 28 be uma triste declaração das Cortes, para accredi-
tar Banco; porque fazendo a sua determinação extensiva a vinte 
annos, mostram as Cortes que intentam que o papel-moeda do 
Governo dure ainda por vinte annos. j Que prospecto! 

A consignação para pagamento deste empréstimo, que o Go
verno tem de receber do Banco, se estabelecesse, no art. 29, 
pelo producto do desconto dos 2 e 3 por cento. Ora < em quan
tos annos tam pequena consignação pagará esta divida ? O arti
go 30 responde á pergunta, e por elle se ve que vinte annos; e 
isto dará 20 annos, antes que se extingua o papel moeda. 

O art. 32 be outro exemplo de Legislação, que naõ compete ao 
Banco mas sim ao Governo, e mostra a impolitica connexaõ do 
Governo com o Banco : e se todo este apparato éra para a extinc
çaõ do papel moeda em 20 annos, nada mais éra preciso, que a 
consignação arbitrada de 700 contos de reis, que as Cortes pro-
niettêrauí, e cuja promessa deviam guardar. 

Com estas desfavoráveis circumstancias começou o Banco, e 
alguns dos mais patrióticos membros das Cortes, muito em hon
ra sua, subscreveram com o que puderam ; mas tam pequenas 
foram as sommas, que o Diário do Governo publicava os nomes 
e naõ o numero das acçoens dos subscriptores ; por fim vimos, 
que, aos 14 de Janeiro, só se haviam subscripto por 1223 acço
ens, que importam 611:500.000 reis. 

Tentava-se também ver se do Brazil vinham subscripçoeds 
para o Banco de Lisboa ; mas ali se deviam lembrai do modo por
que se tractou esse Banco do Brazil, nas Cortes, e nos escriptos, 
que fallavam a linguagem dos Portuguezes, quando esse Banco 
do Brazil quiz pedir um empréstimo na Europa, entaõ se tractou 
isso de maneira, como se os accionistas do Banco devessem fi
car perdidos, e soffrerem a pena dos abusos, que aquelle Gover-
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no de Portuguezes no Brazil tinha causado ao Banco do Rio-de-

Janeiro. 
Se portanto, agora, no Brazil responderem da mesma forma, 

que lá se avenha o Banco de Lisboa, como puder, sem o Brazil, 
naõ haverá muita razaõ de queixa ; e, se assim succeder, será 
uma liçaõ practica, para naõ tractarem de resto o Brazil. 

Mas a verdade he, que o Banco de Lisboa, com os deffeitos, 
que temos apontado, mal pode ir adiante; o que he uma des
graça ; porque a instituição he necessária, e podia ser mui útil; 
se aquelle estabelicimento começasse, e fosse conduzido, como 
devia seu. 

Tínhamos escripto a que fica acima, quando nos chegaram ul-
teriores noticias do que se passava em Lisboa, a respeito do Banco, 
e por ellas vemos, que as nossas conjecturas se vám verificando. 
Os Inspectores, nomeados pelas Cortes para receber as sub-
scripçoens, deram parte do que havia ja sido subscripto, e re
presentaram a sua opinião, que o Banco deveria começar as suas 
operaçoens com o que havia, e naõ esperar por mais. 

Isto éra ja pedir uma alteração mui importante da ley de cre
açaõ, e a subscripçaõ, que he cerca da quarta parte do que se 
calculou, naõ chega para as operaçoens, que se intentava, e por
tanto naõ he possivel realizar por este modo o empréstimo, com 
que o Governo se propunha remediar suas finanças. 
As Cortes remetteram este negocio á sua Commissaõ de Fazenda, 

a qual produzio um relatório, na sessaõ 289, que o Leitor acha
rá a p. 156, e foi de opinião, que começasse o Banco com as ac
çoens que havia, e que para isso se revogasse o artigo 3." da ley 
fundamental do Banco, pela qual se exigiam 2:500.000 para co
meçar, contentando-se com a quarta parte. 

Queixa-se a Commissaõ amargamente de naõ terem havido 
subscriptores, e aponta algumas causas disso; mas naõ falia na 
que suppomos mui essencial, que he a falta de confiança no pu-
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blico, pelos deffei tos que deixamos apontado; e he justamente a 

causa que suppomos mais importante. 
Com tudo, diz a Commissaõ, que essa falha nas subscripçoens 

naõ provém de falta de dinheiro na Naçaõ, aonde suppoem haver 
80 milhoens, que podiam entrar no Banco, por se acharem «em 
emprego, nem para metade dessa somma. Mas se assim he 
i paia que precisa a Naçaõ de que se ponha papel-moeda em cir
culação ? i Porque naõ empregam os capitalistas esses fundos 
em fabricas, na agricultura, &c. ? < Naõ teremos antes razaõ de 
concluir, que naõ ha taes cabedaes sem emprego, como a Com
missaõ suppoem ? Desejaríamos que a Commissaõ nos desse 
os dados, por que calculou que havia taes 80 milhoens nas maõs 
dos capitalistas. 

A p. 159 verá o Leitor os planos, que a Commissaõ propõem, 
para fazer ir o Banco a diante, que consistem ja na revogação da 
ley fundamental do Banco, e por isso naõ podem deixar de aug
mentar a desconfiança ; visto que dá a entender o pouco que se 
respeita tal ley, que por esta amostra soffrerá tantas alteraçoens, 
quantas as circumstancias, e naõ a vontade dos accionistas, exigi
rem. 

O art. 1. da emenda proposta pela Commissaõ permitte a oc-
cultaçaõ dos nomes dos accionistas, que assim o desejarem; mas 
ou naõ se deviam publicar nenbuns, ou se deviam publicar todos; 
porque essa occultaçaõ de nomes dará razaõ para suspeitar, que 
muitas das subscripçoens saõ fictícias: se o publico tem confian
ça nos Directores, a publicação dos nomes he escusada. 

Os arttgos 2.°, 3.°, e 4.° contém outras tantas revogaçoens 
de artigos da ley fundamental, o que prova a vacilaçaõ das Cor
tes em matéria de tanta importância. 

O art. 5.° ameaça ja outras mudanças no plano, que por força 
induzem falta de segurança no presente arranjamento. 

Mas para coroar a obra, e mostrarem as mesmas Cortes, que 
naõ esperam que o Banco vá a diante, e conrespondaássuasex-
pectaçoens, ja se propoz, na sessaõ 202 ; que se fizesse um em 
prestimo nos paizes estrangeiros; sendo que nessa mesma sessaõ 
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se approvou o parecer da Commissaõ de Fazenda, com as emendas 
propostas á ley de creaçaõ do Banco, na supposiçaõ de que taes 
emendas remediariam o que naõ pôde alcançar aquella ley. 

Pernambuco. 

Chegou a Portugal o batalhão do Algarve, vindo de Pernam
buco, e que tanto mal ali tinha causado, como instrumento do 
déspota Rego: consta de 440 praças, insignificante numero para 
forçar a sujeição de Pernambuco, se os seus habitantes naõ se 
achassem tara bem dispostos como estaõ, para a uniaõ com Portu
gal; mas assas grande para causar desordens, capitaneados por um 
perverso general, revestido infelizmente de aufhoridade publica. 

A sessaõ 291 das Cortes foi interrompida, em seu interessante 
debate i e para que ? Para receber as congratulaçoens dos offi
ciaes dessas mesmas tropas vindas de Pernambuco ; a interrup
ção era intempestiva, como temos muitas vezes declarado; a causa 
da interrupção impolitica, pela sensação que deve causar em Per
nambuco, quando lá souberem o modo por que seus verdugossaõ 
affagados em Lisboa, saindo os Deputados das Cortes a cumpri
mentar os officiaes dessas tropas. 

Perguntamos a qualquer homem imparcial ; He possivel, que 
a boa recepção dessas tropas; e o ar victorioso de Rego, sirvam 
para melhor affirmar as boas disposiçoens dos Pernambucanos, 
a favor de sua uniaõ com Portugal ? 

Cegas as Cortes com a idea de que foram essas tropas e foi 
Rego, quem impedio que Pernambuco se separasse de Portugal; 
quando pelo contrario Rego éra do partido dessa separação, na 
hypothese de que se realizariam os planos dos Ministros Europeos 
no Rio-de-Janeiro, que ameaçavam essa separação: cegas as Cor
tes á palpável verdade, de que as insolencias dessas tropas com-
mandadas pelo inconstitucional Rego, sô serviram em Pernambu
co de atiçar os ódios, que todos os homens cord atos desejavam 
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acalmar; naõ só receberam mui bem essas tropas, porem teima
ram em mandar para o Brazil mais soldados, na expedição, qàe 

mencionamos acima. 
Com effeito temos ja noticias de haverem chegado a Pernam

buco um Coronel, com 60 homens, parte dessa expedição, ha
vendo o resto arribado á Parahiba. A Juncta de Pernambuco 
convidou logo, mui civilmente, o Coronel para que desembar
casse. O Coronel recusou fazer isto, mas sabendo da arribada 
das outras tropas, e que seriam obrigadas a marchar por terra 
para Pernambuco, condescendeo por fim em desembarcar: e bas
taram esses poucos soldados para logo causar desordens, e have
rem ferimentos com a gente do paiz. Ora exaqui demonstrado 
na practica, para o que servem essas tropas Europeas no soce-
gado Brazil. 

i Que diraõ a isto os parentes e os amigos daquelles, que fo
ram assassinados pelas tropas Europeas em Pernambuco ? 

A resposta he tam obvia, que a naõ haver uma maõ occnlta, 
nas Cortes, que de propósito queira alienar o Brazil de Portugal, 
naõ ha outro modo de explicar tal erro. E quando vemos nos 
empregos públicos tantos daquelles que ja atraiçoáram seu Rey, 
e pelejaram contra sua pátria, em favor de seus inimigos, que 
muito he que suspeitemos, que similhantes traiçoens ainda se 
meditem, para alienar o Brazil, irritallo a separar-se de Portu
gal, e deixar este entaõ fácil preza aos projectistas de sua uniaõ 
com Hespanha. 

Provincia da Paraíba. 

O ex-Governador da Paraíba chegou a Portugal, e referio; 
que, havendo recebido ordem do Governador de Pernambuco, 
Rego, para vigiar que daquella provincia se naõ mandassem 
soccorros aos de Goianna ; elle assim o executou; mas isto cau
sou tal desgosto em todo povo, que se formaram logo planos para 
depor o dicto Governador da Paraíba, Joaquim Rebêlloda Fon-
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ceca Rozado; o qual prudentemente se snbmetteo a isso; e no 
dia 26 de Outubro o povo nomeou uma Juncta Provisória de Go
verno, composta de sette membros ; cujos nomes saõ os seguin
tes:— 

Presidente, o Tenente Coronel Joaõ Araújo da Cruz : o Capi
tão de Ordenanças Thomaz Alvez Ferreira: o Padre Amaro 
de Barros Oliveirae Lima: o Padre Gaudino da Costa Villar: 
Francisco Bernardes Cavalcante: Joaõ Antônio de Oliveira. Se-
critario com voto Augusto Xavier de Carvalho. 

Liberdade da Imprensa. 

Pelo que se passou na sessaõ 289, verá o Leitor, que se come
çam a patentear os defeitos da ley da liberdade da imprensa. 
He o caso: certo homem, falono Sandoval, imprimio cousas con
tra alguns deputados das Cortes, que se reputaram libello ; sssim 
o decidio o jurado, que foi o primeiro, que se ajunctou em Por
tugal, em conseqüência da ley da Imprensa. Deo-se ordem de 
prizaõ contra o réo ; mas elle omisiou-se ; queixáram-se os offen-
didos, que naõ tinham recurso para se justificar; e debateo-se 
em Cortes, se se poderia trazer acçaõ contra o impressor ou pu-
blicador na ausência do author Alguns. Deputados disseram, que 
sim: mas a ley éra tam manifestamente defeituosa nesta parte, 
que as Cortes decidiram pela negativa ; e foi preciso fazer ja 
nma addicçaõ a essa ley, para comprehender o caso ommisso. 
Veja-se sessaõ 290. 

Ora digam-nos agora os que pretendem quetudo quando fa
zem as Cortes deve ser admittido como as decisoens dos Concili
es dictadas pelo Espirito Sancto, se nós tivemos ou naõ razaõ de 
ralharcontra aquella ley, e lhe chamarmos defeituosa, e imper-
feitissima. O tempo mostrará os outros defeitos. 

Quanto á matéria do libello naõ o pôde haver nem mais falso 
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nem mais escandaloso. Ataca os Deputados Fernandez Thomaz, 

Moura, e Ferreira Borges. 
Ora ; primeiramente nem Portugal, nem qualquer outro paiz, 

produzio jamais três homens mais honrados, mais patriotas, mais 
diligentes no serviço de sua pátria. Suas opinioens podem ser 
e no nosso conceito tem sido, muitas vezes erradas; mas isso 
naõ deslustra um só ápice a integridade de seu character. 

Depois, a accusaçaõ d'elles terem mandado metter no Banco 
de Inglaterra 600contos de reis, originou-se em um malvadoca-
lumniador em Londres (parece-nos, que nem esse mesmo, se a 
memória nos naõ falha, comprehendeo o Deputado Moura na sua 
mentira) a que ninguém dará credito ; ainda quando recite o Pa
dre Nosso: e portanto só podia ser repetida em Lisboa por ou
tro calumniador, sabendo que éra falso o que dizia. 

Dahi, o que se diz he naõ só improvável, mas impossível; 
por que 600 contos de sobras se naõ achavam em Portugal nos 
cofres públicos todos junctos, e muito menos nos mesquinhos 
réditos, que podiam estar no thesouro do Porto. 

Accresce que o Deputado Moura nem nunca esteve no Porto, 
e só se ajunctou aos que dali vieram em Alcobaça. 

Em fim he uma calumnia tam atroz como sem o menor funda
mento, e he para lamentar, que o estado de Portugal seja ainda 
tal, que tam despropositada mentira precisasse ainda da séria 
e formal refutaçaõ, que os illustres calumniados lhe fizeram. 

Chamamos-lhes illustres. porque o saõ em todo o sentido: 
ninguém tem pugnado mais pelos interesses de sna pátria, nin
guém se tem mostrado em Portugal mais intelligente.maisactivo, 
mais devoto á causa publica. E se a naçaõ der credito a taes 
calumnias, contra seus mais heróicos defensores, mal por ella. 
Uma só circumstancia se podia desmentir, nessas accusaçoens, 
por testemunha; por que uma testemunha se allegou, para outro 
facto, o Desembargador Duarte Coelho : este desmentio o libe-
lista, em publico < que mais éra preciso ? 

Mas em fim consolem-se os calumniados com a reflexão, de 
que seu character sem mancha naõ seria assim atassalhado, se 
seus esforços na causa da pátria fossem menos conspicuos. Con-
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solem-se com a reflexão de que o mundo imparcial lhes fará 

justiça. Continuem nos seus deveres como tem feito, ruat 

calum. 

Diplomáticos Portuguezes. 
O Diário do Governo, em Lisboa, tem publicado a boa recep

ção, que os actuaes Diplomáticos de Portugal receberam nas 
Cortes Estrangeiras; mas estas naõ nos parecem mais favoráveis 
do que a opinião publica em Portugal, a respeito da nomeação 
dos individuos. 

Em Vienna, Petersburgo, Berlin, Turin e Nápoles naõ foram 
os Diplomáticos Portuguezes, recentemente nomeados, recebidos 
nem aceitos. Na Corte de Hollanda, Nobre foi também recusado, 
o que éra bem de esperar, havendo se nomeado para aquella 
Corte um indivíduo, que tinha combatido a favor dos Francezes, 
contra o Principe de Orange. 

O Governo de Lisboa, se naõ quer attender á sua reputação, 
pode nomear para altos empregos, todos os traidores â pátria, 
que lhe parecer ; mas o Ministério Portuguez naõ tem direito a 
esperar, que as Cortes Estrangeiras se submettam ao mesmo con-
tradictorio systema, e se esqueçam daquella regra de urbanidade, 
observada em todos os tempos, e respeitada por todas as naçoens, 
de se naõ mandarem negociadores diplomáticos, senaõ homens 
distinctos por sua integridade de princípios no próprio paiz, e que 
naõ sejam mal olhados, naquelle para onde se mandam. 

Daremos, porém, uma noticia a Portugal, antes que os seus 
Diplomáticos nos paizes estrangeiros lha communiquem,e he, que 
EI Rey de Inglaterra vai mandar a S. M. Fidelissima a Ordem 
da Jarreteira, que nunca até agora se lhe quiz conceder: ja está 
nomeado SirThomas Tyrwith, para levar o presente. A causa 
deste presente será desenvolvida, quando os Diplomáticos Portu
guezes trouxerem este facto em prova de que a Sancta Aliiança 
está mui satisfeita com o que vaõ fazendo as Cortes. Entaõ lhes 
mostraremos como andam com os olhos abotoados; e a razaõ por 
que isso naõ pode deixar de ser assim. 
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Exercito de Portugal. 

Na sessaõ das Cortes de 8 de Janeiro, 1822, se mandou im
primir o relatório da Commissaõ especial, encarregada de apre
sentar um plano de reforma do Exercito: mandaram-se imprimir 
sufiicientes exemplares, para se distribuírem ao publico ; e fal-
tando-nos o espaço para o copiar, assim como tempo paraoana-
lizar, notaremos somente algum ponto. 

Como nesta Commissaõ entravam muitos militares, naõ he de 
admirar, quea affeiçaõ á sua profissão fizesse apparccer no re
latório uma ou outra idea, que dá a entender maior importância 
ao Exercito em tempo de paz, do que nos achamos inclinados 
a conceder-lhe, e observamos, entre outras cousas, o seguinte 
principio, no relatório, que naõ podemos deixar passar em si
lencio. 

« O que afiança a liberdade iudividual he a força depositada 
nas maõs do Governo, para manterá segurança publica," kc. 

Ora exaqui no que naõ podemos absolutamente convir, prin
cipalmente coutinuando o relatório a dizer, que sem essa força 
naõ ha vinculo social, que mereça essa qualificação ; nem socie
dade civilizada, e apenas magotes de indivíduos, casualmente 
disseminados no terreno que occúpam, e ao qual naõ podem 
chamar pátria, quando existem na orfandade da protecçaõ solli-
cita, em cuja confiança se reuniram. 

Naõ podemos convir, nesla importância, que se pretende dar 
ao exercito em tempo de paz ; porque tanto a razaõ como a ex
periência mostram, quea força militar, bem longe de ser essen
cial para a mantença da liberdade individual, em tempo de paz, 
tem sempre sido instrumento para o despotismo ;e suppostoque 
haja exemplos em contrario; e naõ saõ pouco honrosos nossas 
excepçoens o que aconteceoem Hespanha e Portugal, aonde o ex
ercito derribo no despotismo, e abrio caminho á liberdade; com 
tudo, isso naõ he assim por via de regra; e nos dous paizes men
cionados houveram circumstancias peculiares, que naõ fazem 
regra. 
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O que afiança a liberdade individual naõ he a força (entenden
do força phisica, ou uin exercito) nas maõs do Governo: he a 
convicção dos povos, de que he necessário obedecer a esse Go
verno, para segurar essa liberdade. Quando um Governo, 
possue tal força, que naõ he possivel resistir-lhe, esse Governo 
naõ he justo por necessidade, mas por virtude individual dos 
que governam. Pelo contrario, se o poder do Governo con
siste na opinião de sua justiça, esse Governo he necessitadoa 
ser justo, para se poder conservar. O Governo, que tudo pode, 
em breve se faz despotico ; o Governo, que dependedaboa opi
nião do povo, he obrigado a grangear essa opinião, favorecen
do a liberdade individual. 

Roma, entre os antigos; a Suissa e os Estados-Unidos, entre 
os modernos, provam que naõ he necessário um exercito, para 
manter a tranquillidade interna; e Roma prova mais. que para 
se destruir a liberdade individual se introduziram naquella ci
dade os exércitos em tempo de paz. 

Claro está, que naõ falíamos daquelle pequeno corpo de tropas, 
principalmente de certas armas (a artilheria eengenharia, por ex
emplo) que he preciso cultivar em tempo de paz, para servirem 
de núcleo a um exercito, em tempo de guerra : falíamos mera
mente de um exercito nnmeroso, que se diz no relatório ser 
noccssario para manter a liberdade individual, ou ainda segurar 
a tranqüilidade interna. 

Um litor, com um molho de varas entre os Romanos ; um 
condestavel com sua xibata nos Estados Unidos, hastam para 
conter os cidadãos, e fazellos obedecer ás ordens legaes dos que 
governam. Assim nem Roma quando livre, nem agora os Es
tados Unidos, soffrem o enorme pezo dos gastos, necessários 
para manter um exercito em tempo de paz. 

Julgamos, pois, que todo este relatório se funda no principio 
errado, de que he preciso um exercito no tempo da paz, para 
manter a tranquillidade interna ; e tanto mais, quanto este mes
mo relatório indica como uma causa dessa necessidade, o esta
do inquieto das provineias ultramarinas •, para o que temos am
plamente demonstrado, que se naõ precisam tropas : mais; que 
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as tropas mandadas de Portugal ao Brazil vam lá fazer mal e 

naõ bem. E como o relatório diz, " que essa força armada va, 

para ajudar os irmaõs ultramarinos a saberem gozar da liber

dade ;" somos obrigados a repetir, que a liberdade ja mais se ,n-

troduzio em povo algum, com a força das bayonetas, mas sim 

com a persuaçaõ. . . 
Depois do perigo da perda da liberdade, o segundo mal imi

nente do exercito em tempo de paz, he a despeza da sua manu
tenção. O relatório diz, que a Commissaõ naõ tem dados para 
averiguar se os seus cálculos saõ bem fundados. Mas basta 
olhar para a conta do Ministro de Fazenda (que copiamos a p. 
142) para conhecer, a enorme disproporçaõ da despeza do exer
cito em Portugal, com as rendas do Thesouro. Atrevemo-nos a 
dizer, que com tal exercito, nunca se remediarão nem as neces
sidades do Thesouro, nem os vexames e males occasionndos pe
los excessivos tributos. Portugal naõ pode com tal despeza. 

A Commissaõ, em fim, propõem o plano de diminuir algum 
tanto o exercito, mas conservando os quadros existentes, isto 
be24 regimentos de infanteria; 42 batalhoens de caçadores; 12 
regimentos de cavallaria ; 4 regimentos de artilheria, um bata
lhão de artífices engenheiros; um corpo de artilheiros conduc-
tores ; e um corpo de veteranos. 

Ministério da Marinha. 

Vimos em um Periodieo Portuguez que se imprimia em 
Londres, mas deixou de continuar-se, uma grande diatnbe 
contra Ignacio da Costa Quintella, como Ministro da Marinha, 
pelos erros, que tinha commettido naquella repartição, e sua 
incapacidade para nella servir. Algumas folhas adiante o Au
thor se desdiz, fazendo suas excusas, e que se enganara, por 
que as inepcias do Ministro referiam-se a Joaquim Monteiro 
Torres, que éra o Ministro, e naõ Quintella, que tinha deixado 
de servir, desde que S. M. chegou a Lisboa. 
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Ex senaõ quando chegam-nos as gazetas de Lisboa, e por ellas 
vemos que o Ministro Torres tinha sido demittido (mais mo
destamente pedio elle a demisaõ), e Quintella foi nomeado 
em seu lugar. 

Que quererá dizer tudo isto ? Foraõ as accusaçoens daquelle 
Periódico feitas por anticipaçaõ ao que devia ser Ministro ? 
i Estaria a dormir o Redactor, quando escreveo contra um, que
rendo fallar de outro ? i Será tudo isto jogo de crianças ? 

Pobre Portugal!—Mas aquelle Periódico, acabando sua carrei
ra, profeitizou que nós ficaríamos sendo jornal de opposiçaõ, 
e deo uma serie de conselhos, sobre o modo de conduzir os 
jornaes, e obras periódicas politicas; esqueceo-se de dizer, 
que o periodista naõ devia escrever a dormir ou sonhando; 
faltando de um Ministro e vez de outro; mas o Braziliense, 
tendo começado a escrever, antes daquelle ; por conseqüência 
sem ter o beneficio de seus conselhos ; he natmal que em 
quanto continuar sua tarefa pouco attenda a essas regras, pres-
criptas por quem o imitou na carreira d'antes naõ trilha
da. 

Como quer que seja o Braziliense escreverá suas observa
çoens, sobre os successos do tempo taes ou quejandas; mas 
accordado, e naõ sonhando, e conforme o melhor do seu en
tender. Mais naõ pôde prometter; porque uaõ está em sua 
maõ o cumprir, 

Melhoramentos em Portugal. 

Qando reprovamos as actuaes medidas publicas, he sempre 
porque nos parece, que ellas naõ saõ suficientemente con
stitucionaes, e porque tememos, que se as Cortes naõ tiverem 
cuidado em que tudo marche, como naõ tem marchado, em 
forma verdadeiramente constitucional, a presente fabrica cai
rá por terra ; naõ por força externa, mas por seu intrínseco 
defeito. 

Entre tanto, mal como vam as cousas, a nosso modo de pen-
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sai, os bens do systema constitucional, que se vam experimen

tando provam a sua bondade, e quanto mais bem produziriam, 

se fossem melhor entendidos. Seja exemplo a seguinte Por

taria : 
" Manda El-Rey, pela Secretaria de Estado dos Negócios de 

Justiça, que o Reverendo Arcebispo Primaz aceite a sua obe
diência a todo e qualquer Religioso das Ordens Regulares do 
dicto Arcebispado, que pretender secularizar-se ; estando nas 
circumstancias disso. Palácio de Queluz, em 19 de Janeiro 
de 1822 :—Jozé de Silva Carvalho." 

(O mesmo se ordenou a todos os Arcebispos e Bispos do 

Reyno.) 
Temos pois que o Governo permitte, como achamos que 

deve permittir, qne seja frade quem tiver para isso vocação ; 
mas logo que o frade, ou porque se acha desenganado, ou por
que mudou de opinião, naõ quer ser frade, o Governo naõ usa 
de sua força, para o condemnar a seguir uma vida, para que o 
tal frade ja se naõ suppoem capaz. Isto he como deve ser. 

Muito estimamos achar, que o tom de alguns Deputados das 
Cortes se vai mudando, pelo que pertence ao Brazil ; e queira 
Deus, que a mudança seja completa a tempo: receamos, que o 
remédio venha ja um pouco tarde. 

Com tudo o Deputado Fernandes Thomaz, com a candura, 
que lhe própria, na sessaõ 293 mudou de opinião ; e conveio 
que as causas forenses do Brazil ali sejam decididas em ultima 
instância; para evitar assim o encommodo de vir a Lisboa; o 
que alguns Deputados compararam ao encommodo de vir da 
Beira ou Trás os Montes a Lisboa. 

O Deputado Castello Branco, na sessaõ 290, também se ex
pressou a respeito de Pernambuco bem differente do que tinha 
feito, quando se recebeo a noticia da expulsão de Rego. 

Com tudo, a pezar desta expiaçaõ a respeito dos nossos irmaõs 
do Brazil, continua Lisboa a divertir-se com o entremez de 
Dom Piriquito do Serro do Frio, representado no Theatro Nacio
nal, com approvaçaõ do Governo e em ridículo do Brazil. 
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Parece-nos, que mal irá tudo isso com a irmandade, que tanto 
temos recommendado. 

Na sessaõ 288, se discutio o artigo 148 da Constituição ; e 
na anxiedade em que estaõ muitos Deputados de fazerem de 
tudo pontos Constitucionaes, até se propoz que os Juizes de 
Fora se mudem cada três annos. He claro, que o tempo que 
devem servir os Juizes de Fora; e até mesmo se os deve haver, 
depende de circumstancias mudaveis; e por tanto deve ser so
mente objecto de leys regulamentares, que sepodem alterar se
gundo os casos exigirem; mas os artigos de Constituiçoens saõ 
regras perpétuas, e por isso só devem versar a respeito da for
ma de Governo, e dos pontos por sua natureza inalteráveis. 

ESTADOS-UNIDOS. 

A Casa dos Representantes, aos 7 de Janeiro, adoptou, por 
moçaõ de Mr. Riih, a seguinte resolução:— 

•' Que o Cominitté cie Meios e Modos prepare e apresente um 
projecto de ley, èm que se providenceie um moderado augmento 
annual de direitos, por certo termo de annos, sobre a importa
ção daquelles artigos, que, com a protecçaõ commum em outros 
paizes, e conveniente applicaçaõ dos meios dos cidadãos dos 
Estados-Unidos, se podem fabricar em abundância, com os ma-
teriaes do paiz: e para um moderado direito de excisa, sobre 
similhantes artigos do paiz; que começará em período conveni
ente, e se fará annualmente progressivo, até que tenha chegado 
á somma que se julgar própria, para ser o permanente direito de 
excisa." 

Esta resolução tem em vista o duplicado objecto de favorecer 
o augmento de consumo das manufacturas nacionaes, e ao mes
mo tempo providenciar um rendimento ao Thesouro Nacional, 
equivalente ao que o consumo das manufacturas do paiz deve 
fazer perder, na falta dos direitos de importaçoens de taes fazen
das, se ellas viessem do estrangeiro. 
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T R A N Ç A . 

As duas leys, que tinham proposto os Ministros, para acaba
rem com a liberdade da imprensa, e qne mencionamos no nosso 
N.° passado, foram approvadas pelas Câmaras, sem que se ad-
mittissem sequer algumas leves emendas, que os amigos da liber
dade haviam proposto. O ponto principal foi decidido na Câma
ra dos Representantes da Naçaõ, aos 16 de Fevereiro, por 219 
votos, contra 137; e 25 dos membros da opposiçaõ recusaram 
votar, sabendo que seriam vencidos, e se contentaram com en
trar seu protesto. Dos do partido Ministerial até houve quem 
propuzesse, que se naõ discutisse a matéria, e se passasse logo 
á decisão; por ser inútil algum debate. 

Assim acabou a revolução Franceza ! 

HESPANHA. 

As Cortes receberam, na sessaõ de 21 de Janeiro, uma im
portante mensagem d'El Rey, o character da qual se conhecerá 
pelos seguintes extractos. Começa assim. 

" Tem sempre sido o meu mais anxioso desejo, ver revoar a 
boa ordem e a tranquillidade. Estou sinceramente convencido 
de quehe impossível obter este feliz resultado, se a Constituição 
se naõ preservar inviolável. Os acontecimentos de Cadiz mago
aram o meu coração. Esses aconlecimeutos poderiam ter sido 
fonte das maiores calamidades, se naõ fossem supprimidos em 
seu principio. Isto r.ommuniquei eu ás Cortes aos 25 de No
vembro passado. Quando os Ministros vos participaram do que 
ali se tinha feito, vos informaram também do que succedèra em 
Sevilha ; porque ambos nasciam da mesma fonte. As Cortes, 
depois de ter ouvido a sua Commissaõ, cujo relatório continha 
uma exacta narração dos factos, dirigiram-me uma exposição, 
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em qoe se reconhecia, que os chefes militares de Cadiz e Sevilha 
tinham excedido os seus poderes ; declarando as Cortes ao mes
mo tempo, e da maneira mais formal, que desapprovavam alta
mente aquelles acontecimentos, considerando-os capazes de con
duzir a males incalculáveis, se naõ se lhes applicasse iramediato 
remédio. Declararam igualmente as Cortes, que todos os chefes 
civis e militares eram obrigados a obedecer âs minhas ordens. 
A Assemblea lisongeava-se, que esta manifestação de sentimen
tos, e as resoluçoens, que tinha adoptado, produziriam o effeito 
de reclamar as authoridades a seus deveres, e prevenir a necessi
dade de empregar outros meios," 

" Esta exposição das Cortes, digna dos Representantes da 
naçaõ Hespanhola, me dá nova prova da necessidade de uma 
sincera aliiança entre as Cortes e o Throno Constitucional. Ten
des visto a minha dignidade ultrajada, a constituição violada, e 
vós tendes decidido, que a liberdade publica estava em perigo, 
no instante em que se impugnasse a minha Real prerogativa. 
Foi desgraça, que uma declaração tam solemne de vossa parte, 
ainda qne communicada sem demora, e publicada officialmente, 
naõ produzisse o effeito, que se devia esperar. As desordens 
foram em augmeuto, a licenciosidade naõ conhecia limites ; e 
fez-se necessário adoptar as mais rigorosas medidas contra os 
facciosos. Ao mesmo tempo, inimigos de differente gênero se 
revoltaram contra a constituição e throno constitucional. A for
ça publica alcançou reprimillos. As principaes causas destes 
excessos ja vos fòrarn apontadas pela Commissaõ das Cortes, no 
relatório de 8 de Dezembro. Aquella assemblea deve agora, 
mais do que nunca, estar convencida da necessidade de restringir 
os abusos da imprensa. Vós vedes, que a administração, por 
mais inculpavel que possa ser, nunca possuirá a influencia e 
energia necessárias para governar a naçaõ, e para supportar a 
dignidade do throno, se se naõ adoptarem medidas, calculadas a 
reprimir a audacidade dos amigos da licenciosidade, e as teme
rárias emprezas daquellas illegaes junctas, que, em algumas ci
dades, tem tido a insoleneia de se proclamarem independentes, 
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e, em outras, tem jurado que naõ obedecerão aos ministros, se
naõ em quanto lhes agradar. A naçaõ e as Cortes naõ saõ me
nos ultrajadas do que a dignidade Real, com taes procedimentos. 
O Governo deve ser igualmente respeitado em todas as provín
cias. Deve ser um ; e a grande maioridade dos cidadãos naõ 
confiaria em Ministros, que naõ tivessem para os supportar mais 
do que os votos dos inimigos da Constituição." 

Depois disto propunha El Rey á consideração das Cortes os 

seguintes artigos:— 
1.' As authoridades constituídas naõ podem exercitar o direito 

de petição, excepto nos limites de sua jurisdicçaõ, e nos casos 
reconhecidos pela constituição e pelas leys. 

2. Differentes authoridades naõ se podem unir, para exeici-
tarem o direito de petição, ou entrar em resoluçoens ou dehbe-
raçoens de qualquer gênero, sem que sejam expressamente au-
thorizadas por ley. 

3. Nenhuma corporação ou associação, de qualquer classe que 
seja, pode exercitar o direito de petição, que he um direito indi
vidual, e naõ pode ser exercitado collectivamente por nenhuma 
authoridade, a menos que seja na esphera de sua jurisdicçaõ le
gal. 

4. Os funccionarios públicos, que se aj unctarem em contra
venção do 2.° artigo, perderão os seus empregos, de qualquer na
tureza, que sejam, 

Ve-se daqui, que El Rey, entrincheirando-se por de traz da 
Constituição, quer que os Ministros sejam obedecidos em todos 
os casos, e que o direito de petição se naõ estenda áscorporaço-
ens aonde podia str mais efficaz. 

Está claro que as desordens, na naçaõ Hespanhola, saõ fomen
tadas por pessoas, que allégam com essas mesmas desordens, 
para requererem, que se limitem as liberdades dos povos, e se 
augmentem os poderes do Executivo, para assim remediar esses 
suppostos males. 

Torreno, um dos mais patrióticos Deputados nas Cortes Hes-
panholas, foi insultado pela populaça, e a sua casa atacada, 
por sua conducta política : isto pelas mesmas razoens; porque 
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em Portual certos membros das Cortes saõ atassalhados em sua 
reputação (breve o seraõ em suas pessoas) a ver se por isso taes 
membros desistem de advogar a liberdade do povo. 

Como quer que seja, o ataque contra Torreno produzio nas 
Cortes a mais viva sensação, e houve mui renhido debate, sobre 
o que se deveria fazer, vista a manifesta violação da liberdade 
de opinar em um Deputado. Depois de varias moçoens, propos
tas e debates, concordou-se na seguinte moçaõ do Sr. Sancho: 
—" Que se nomeasse uma Commissaõ, que, consultando com o 
Governo e authoridades constituídas proponha ás Cortes as me
didas que julgar necessárias, a respeito das circumstancias de 
hontem." 

As occurrencias de que aqui se falia foram as de 4 de Feverei-
iro, em que saindo das Cortes o Deputado Torreno foi insultado 
por certa parte da plebe. Alguns jornaes Hespanhoes, quizé-
ram supprimir estes factos ; mas foi impossivel impedir sua pu
blicidade ; porque o escândalo que causaram foi universal. 

Com o pretexto, pois, desses abusos, que saõ excitados pelos 
servis, argumentam estes, que he preciso reprimir a liberdade. 
Os liberaes offendidos e assustados conviraõ nisso: ja se tracta 
de restringir a liberdade da imprensa ; depois se pensará neu 
tras restricçoens ; e assim seraõ forçados os mesmos membros 
liberaes, a arguir contra uma liberdade, que he nociva a esses 
liberaes. 

Assim foi em França, e assim caio a Françad'uni estado livre 
n'um estado de despotismo e escravidão. Se essa experiência 
naõ serve de liçaô ; e se as pregaçoens, que sobre isto fazem os 
que escrevem e faliam nessas matérias naõ saõ ti idas, o fatal 
resultado lie inevitável. 

Aos 28 de Janeiro houve nas Cortes um renhido debate, 
sobre o relatório, que apresentou a Commissaõ, nomeada para 
considerar os negócios da America. Aos 29 de Janeiro, nome
aram as Cortes uma Commissaõ de 9 membros, para tomar em 
consideração certas proposiçoens, sobre a America, que o 
Governo apresentou, tendo sido deliberadas no Conselho de 
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Estado. As proposiçoens eram 9 em numero, e continham 

o seguinte. 

l.a Concluir um armistício com as províncias Ultramarinas. 
2. Abrir uma espécie de tribunal, para julgar dos aggravos 

e queixas, consistindo este tribunal de Deputados ou Cemmissa-
rios das Provincias e das Cortes. 

3. Dar authorídade aos Commissarios das Cortes para sus
penderem, quanto ás provincias Ultramarinas, aquelles artigos 
da Constituição, que julgarem obnoxios ás dietas provín
cias. 

4. Suspender, pelo que respeita a America, os decretos rela

tivos á suppressaõ dos estabelecimentos inonasticos, e privilé

gios do clero. 
5. Estabelecer a liberdade do Commercio entre a Península e 

as provincias Ultramarinas. 
6. Conceder ás dietas provincias liberdade de commercio 

com as Potências estrangeiras, limitando a dieta communicaçaõ 

ao período de 6 annos. 

7 . Ajustar a distribuição das terras communs, naõ somente 

juncto as cidades, mas no interior do paiz, segundo a ley que as 

ultimas Cortes passaram. 
8. Recorrer ao auxilio de uma Potência Estrangeira. 
O íelatorio da Commissaõ, encarregada de examinar estas 

proposiçoens, e de que éra precedente o Arcebispo de Sevilha, 
opiniou contra as proposiçoens do Governo, e propoz:— 

«« Que se mandassem para ambas as Américas Commissarios, 
com instrucçoens para receberem e ouvirem quaesquer proposi
çoens, que aquelles Governos quizessem fazer, e transmittillas á 
Metrópole, a fim de que as Cortes decidissem sobre ellas; sem 
prejuízo, porém, das medidas, que o Governo possa adoptar, pa-
para receber proposiçoens de pessoas authorizadas pelos dictos 
Covernos, e de as communicar ás Cortes." 

OConde Torreno, que fora um dos membros da Commissaõ, 
opiniou por o que ella recommendava, e nisto foi apoiado por vá
rios Deputados. Outros porém se oppuzéram, e por mui diver
sos fundamentos. 



Miscellanea. 203 

Alguns julgavam, que esta medida éra inútil; porque ja El 
Rey tinha empregado Commissarios par negociar com a Ameri
ca, e dahi naõ resultou proveito algum. 

Outros disseram, que o mandarem as Cortes Deputados éra 
demasiada concessão; porque tal medida éra um reconheci
mento tácito da independência dos Estados Americanos. 

Outros deliberavam por que se reconhecesse abertamente, e 
por uma vez, a independência das provincias, e deste parecer foi 
o Deputado Golfin. 

He claro, que as proposiçoens, que o Governo Hespanhol 
agora desejava fazer ás suas provincias da America, naõ podiam 
ser lá admissíveis ; porque naõ lhes offerece nada, de que ellas 
ja naõ estejam de posse; e pelo contrario pretende que ellas 
façam concesoens, para o que lhes naõ offerece equivalente. 

Como aquellas provincias já estaõ independentes de facto, 
qualquer tractado, que se lhes proponha, deve ser fundado em 
mútuos interesses : óia a Hespanha naõ offerece, e na verdade 
naõ tem para offerecer vantagem nenhuma á America; assim 
naõ tem equivalente que dar, por qualquer favor, que estipule, 
e ainda assim disputam os Hespanhoes, se devem ou naõ re
conhecer uma independência, que os outros ja tem, e que, para 
a possuírem, naõ precisam de tal reconhecimento da Hespa
nha, 

A falta desse reconhecimento só he nociva á Hespanha ; por
que naõ pode commerciar na America ; naõ aos Americanos, 
que tendo, como tem, aberto o commercio das outras naçoens, 
nenhuma necessidade tem do de Hespanha. 
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CONRESPONDENCIA. 

Senhor Redactor do Correio Braziliense ! 

O considerável prejuízo e desgraça, que a nossa Naçaõ sóf-
fre, na transacçaõ que fez o objecto da minha ultima, desperta 
o silencio de todo aquelle, que deseja o bem da pátria, e ex
cita o clamor, para se pôr immediato cobro, que se naõ re
pitam transaçoens de nenhum lustre á lllustrissima Juncta, e 
tam alheias dos interesses, que o nosso Governo procura. De
pois da dieta transação pararam seus agentes um pouco de sacar, 
como sabedores do que tinham feito; e o pequeno beneficio, 
que por isso teve o cambio, logo delle se aproveitaram, continu
ando assim a vender aos estrangeiros o metal, de que tanto pre
cisamos, por tam miserável intimo e desgraçado preço. 

Sem duvida, mui considerável devia ser a quantia apurada, 
que a companhia possuía no Brazil, pelo muito que aqui tem 
sacado; e que cousa mais fácil aquelles Senhores, se naõ sabiam 
outros meios, que pedir uma fragata ao Governo par lhe trans
portar aquelle capital metálico ; o que o mesmo Governo devia 
estimar prestar-lhe, visto ser para objecto da maior importância, 
nas circumstancias, em que Portugal existe? 

Se assim como se naõ tem evitado isto, e se tem deixado de 
prevenir outras transaçoens de igual conseqüência, ou naõ tem 
procurado aquellas, que pede a bem entendida economia, neste 
caso podem e devem queixar-:*, que Portugal está desgraçado e 
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naõ pôde recobrar-se em suas finanças, pela miséria em que o 
deixam. 

Naõ se foi tardio em offerecer á attençaõ do Congresso aquelle 
estabelecimento, e se as Cortes tivessem logo nomeado pessoa 
de confiança, ou uma commissaõ de homens bem entendidos, 
que no Porto vigiassem e tomassem o devido conhecimento da
quelle estabelecimento, naõ só elles obstariam, e teriam evita
do aquellas transaçoens, tam perniciosas á Naçaõ, e prejudiciaes 
a seu augmento, mas até teriam ja a este tempo exacta e fiel in
formação das suas utilidades e desvantagens, para poderem 
legislar a seu respeito nessa conformidade. 

Porém Sr. Redactor, nada se tem feito; a planta produz o 
mortífero veneno, quando pudera ministrar saudável nutrimen-
to; talvez cuidarão em a destruir, ignorando suas utilidades; e 
por naõ se saber, que bem applicadas dosis desse mesmo ve-
veneno saõ salutifero remédio, em chronicas moléstias, com que 
Portugal infelizmente labora. 

Era meu intento, todas as vezes que a occasiaõ me permit-
tisse, ir offerecendo as minas pobres ideas, sobre aquillo que 
julgasse útil para melhoramento da nossa pátria, que tanto pre
cisa de melhoramento, e por isso pretendia dizer alguma cousaa 
deste estabelecimento, que tanto cuidado tem motivado tanto 
aos nacionaes como aos estrangeiros; porém como vejo baldados 
meus desejos, seria inútil perder mais tempo, nem occupar 
mais as suas paginas com assumpto de similhante natureza. 

Fiz lembrar o melhoramento, que se precisa na cultura das 
IaSs, objecto de tanta necessidade, que tem obtido o cuidado e 
ciúme de todas as naçoens, e naõ se tem procurado os meios de 
animar tam importante, útil e interessante ramo de industria. 

Fiz ver a propriedade de se legislar, naõ só os 30 cento nos 
lanificios Inglezes, porém ainda mais ; para obrar em conformi
dade com o espirito de reciprocidade do tractado; mostrando, 
ao mesmo tempo, a maneira e exactidaõ, com que aqui estabe
lecem e arrecadam os direitos, mui differente do que se está 
vendo no Reyno-Unido: e a nada se tem atteudido. 
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Sim vejo, com admiração, que tm vez de se cobraremos 
30 por rentoou mais, tem-se concertado, a pezar de nossa jus
tiça, em continuar a receber os 15 por cento, na conformidade 
do que o antigo Governo linha feito; e isto com a vergonha 
de vermos naõ cumpridas as ordens do Soberano Congressso. 

Ora isto, e outras cousas mais, faz persuadir, que o novo 
Governo se vai inclinando aos mesmos prejuizos, á mesma ro
tina, aos mesmos abusos do systema antigo; e de naõ dar ou
vidos senaõ aos de seu partido ; por mais sinceridade, desinte
resse e razaõ quehaja, no que outros lembram a bem da pátria: 
e por isso < que necessidade tem alguém de se cançar ? Resta 
ver se se descuidam de exigir deste Governo a reducçaõ dos 
direitos, que elle impoz ultimamente nas nossas IaSs, e se pro
curam para os uossos tabacos o mesmo favor, que aqui recebem 
os Americanos. 

A mesma inclinação se observou na escolha dos empregados 
diplomáticos, sendo attendidos somente os seus apaniguados. 
Vi uma carta de Lisboa, que dizia : " Saõ attendidos mui 
particularmente aquelles, que mais provas dam de terem fetio 
serviços á pátria,nestes últimos tempos :" e accerescenta, " ao 
que attende muito o Governo Executivo." 

Se isto assim he icomo se naõ tem empregado alguns de 
tantos, que se distinguiram no Brazil, e como o Sr Redactor 
observa, no seu N.o passado ? Os Brazileiros distinguiram-se 
tanto ou mais ainda, que os Europeos ; porque se oHerecêram 
livre e de boamente a unir-se com Portugal ; que no meu modo 
de pensar, segundo as circumstancias, he a maior fineza, e a 
acçaõ mais linda, que se podia delles esperar. 

Portugal devia reconhecer isto, porém naõ: vemos que nao 
saõ sensíveis em empregar senaõ os de certa facçaõ, segundo 
o custume do antigo systema. Se os Brazileiros vissem, que 
se empregavam homens de merecimento, cuidadosos dos in
teresses da Naçaõ em geral, e dos seus, naõ lhes importaria a 
elles nem anos, que se empregassem Brazileiros, Portuguezes 
ouEstiangeiros; porém sentirão como nós de se empregarem 
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pessoas indifferentes, sem os conhecimentos ou requisitos ne
cessários, para os lugares, que devem occupar. 

Conhecendo o sábio Redactor do Portuguez o muito, que se 
tem fallado dos novos empregados diplomáticos, diz no seu ulti
mo N.° *' q u e esperemos pelos fructos, devemos entaõ conhecer 
os seus merecimentos." Respondo: podemos nós de uma ar
vore indifferente, ou má, esperar bons fructos; ou podemos es
perar fi ucto de uma arvore, que a experiência nos mostra ser 
estéril? Se faliam desses novos empregados, he daquelles ja 
conhecidos pelos seus fructos, donde naõ podemos esperaraquel-

las vantagens e conhecimentos, que se requerem na éra presente 
* 

Desta forma vemos continuar o systema antigo, como disse o 
seu Conrespondente Brazileiro, procurando-se os empregos para 
os homens, e naõ os homens paia os empregos : e se he verdade 
o que se diz daquelle empregado 

Restava-me agora mostrar os fructos, que S. Ex.a ja vai pro
duzindo, na mesma rotina antiga r porém como esta ja vai sendo 
demasiado longa, deixarei este objecto para outra occasiaõ. 

Naõ será alheio notar aqui, aquelles que tanto se tem empe
nhado na prosperidade da Naçaõ, e outros á sua imitação ; os 
quaes, com as vistas de favorecer a industria nacional se vestem 
de çaragoça, como signal de seu patriotismo; e por isso aquel
la fazendasubio ao alto poeço de cinco mil reis. Isto de certo naõ 
he inclinarem-se ao systema antigo: mas, Sr. Redactor, dá-se um 
patriotismo mais mal entendido? mais infeliz ? 

0 uso da çaragoça fomenta um artigo, que naõ tem rival no 
estrangeiro, pois naõ he por elle introduzido : e enriquecendo o 
fabricante desse artigo, deixam em esquecimento os nossos fa
bricantes de pano, que ha mais de cincoenta annos tam bem imi
tavam os Inglezes, que os vendiam às escondidas, como se In-

• Disculpe-nos o Sr.Patriota mutilar aqui a sua carta; porque a utili-

daòe publica, ena6 respeitos particuleres, nos induz a supprimir os ex-

emplos que aponta. 
O R&BACTOR. 

VOL. XXV1I1. N<>. 165. r>n 
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glezes fossem ; mas por falta de meios, e por desprezo, naõ ve
mos este tam importante ramo de industria em estado de dispen
sar-nos do estrangeiro, como devíamos, no decurso de tanto tem
po i e será por ventura máxima do novo systema continuar no 
mesmo desprezo ? Espero que naõ 5 e somente attribuo isto a 
um patriotismo mal dirigido ; ao menos este he o meu desejo e 

único objecto de 
seu muito venerador 

O PATRIOTA. 

Carta ao Redactor, sobre o Membro da Juncta de Gover

no da Bahia, Jozé Antônio Rodrignez Vianna. 

Snr. Redactor do Correio Braziliense ! 

Havendo lido no Periódico intitulado O Portuguez N.° 71. p. 
411 debaixo do artigo Bahia uma tam grave quam mal fundada 
accusaçaõ, contra o lllustrissimo Snr- Jozé Antônio Rodrigues 
Vianna, Membro da Juncta Provisional do Governo daquella 
Provincia, taxando-o de haver embarcado por sua conta uma par
tida de Pao Brazil, consignada á minha Casa, para se pagar 
por suas maõs dos serviços, que tem feito á Pátria; julgo do 
meu dever desmentir formalmente tam falsa asserçaõ, pois a ver
dade assim o exige ; e esta simplesmente consiste, em que o dicto 
Pao foi carregado pelos Ditectores da Caixa dos Descontos, por 
ordem da Juncta Provisória do Governo da Provincia da Bahia; 
conforme se acha declarado nos conhecimentos ; e as instrucço
ens, que os acompanhavam, determinavam a applicaçaõ do seu 
producto, para compras de fornecimentos para o mesmo Gover
no, naõ tendo o lllustre Membro outra parte nesta transacçaõ, 
mais do que dirigir a consignação, por pertencer á sua Reparti
ção. 

Quando o próprio accusador naõ pôde negar os merecimentos 
daquelle lllustre Membro, nem ccnsural/o sem magoa, seria em 
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mim indifferença imperdoável, e mesmo injustiça, o naõ publi
car os factos, que levo referidos, que cabalmente desmentem a 
iinputaçaõ. e confio da sua imparcialidade, que V. ni.ce haja de 
inserir esta carta no primeiro N.° do seu Periódico, pelo que me 

confessarei sempre 
De V, m.ee 

muito obrigado 
e attento venerador. 

CAETANO D I A S DOS SANTOS. 

Londres 13 de Fevereiro de 1822. 

Carta ao Redactor, sobre Jacyntho José Dias de Carva

lho. 

Londres 28 de Janeiro 1822. 

Snr. Redactor do Correio Braziliense ! 

Li com suinmo desprazer, no Diário do Governo N.° 301, a re
presentação de Jacyntho Jozé Dias de Carvalho, apresentada ás 
Cortes pelo Deputado Bastos, na sessaõ 245. Encheo-me de 
dissabor, vendo um homem tam insignificante, como he esse 
Jacyntho, mettendo-se em matérias políticas, de que naõ enten
de, nem saõ da sua competência, meramente para assoprar o fogo 
dadisseuçaõ entre Portugal e o Brazil; atiçando a discórdia, que 
infelizmente he ja muito maior do que podem supprimir os esfor
ços de muitos homens cordatos. 

Mas pelo menos, Snr. Redactor, faça-me a justiça de publicar 
esta carta; para que naõ cuidem no Brazil, que todos os Portu
guezes Europeos saõ da laia desse Jacyntho ,• e para que se naõ 
julgue, que os Portuguezes que vam ao Brazil saõ todos dessa 
classe, que Ia chegam em ceroulas, e que tendo ali adquirido al
gum vintém, vem depois para a Europa insultai a terra, que lhes 
deo de comer. 

O pretexto da representação de Jacyntho éra apresentar ás 
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Cortes um donativo de Jozé Maria da Cunha Guimaraens, nego
ciante de Pernambuco, que o mandou por via desse Jacyntho. 
Mas este em vez de contentar-se com pagar o dinheiro, que lhe 
mandaram dar, metteo-se a fazer dissertaçoens sobre os negóci
os políticos de Pernambuco, do que nada podia saber, por que 
os naõ presenciou; e naõ considerando seu ignorante attrevi-
mento, que fallando de ouvida, seu testemunho nem tinha pezo, 
nem devia ser admittido. 

i Que connexaõ tinham com entregar o dinheiro, que naõ éra 
seu, e que lhe mandaram pagar no Thesouro, as intromettidas 
razoens desse estúpido, sobre as desordens de Pernambuco em 
1817 ? E se essas desordens procederam dos desejos de liber
dade i por que chama a esse partido infame ? 

Quem vio esse Jacyntho aqui em Londres, estragando o plano 
do club Portuguez, por naõ saber distinguir os pés da cabeceira 
da meza, no primeiro jantar desse club : quem vio esse Jacyntho 
sacrificar ao Embaixador de Portugal a independência desse club, 
submettendo-o á approvaçaõ desnecessária desse Embaixador, 
que entaõ estipulou condiçoens para permittir que Jacyntho jan
tasse com seus compatriotas em Londres uma vez no mez; quem 
conhece todo o comportamento abjecto desse Jacyntho naõ pôde 
admirar-se, que elle characterize de infame o partido de Pernam
buco, que pugnava pela liberdade. Mas ao menos que declare 
eu em alta voz, que nem todos os Portuguezes tem essa baixeza 
de sentimentos. 

A ingratidão de Jacyntho he tam negra, quanto seu compor
tamento he insensato. Jacyntho devia lembrar-se. que a Per
nambuco deve o que tem ; e que portanto a gratidão pedia, que 
fallasse de Pernambuco com veneração, em vez de o encher de 
nomes oprobriosos ; e abocanhando indivíduos, que em edu
cação, character, comportamento e bens, saõ na sua terra tam 
superiores a Jacyntho, quanto o mais puro ouro diflere dos refu-
gos de carvaõ. 

Diz o Jacyntho, que foi grande o júbilo tanto dos Europeos, 
como dos Indígenas habitantes de Pernambuco, com a chegada 
ali das tropas de Portugal. Mente o Jacyntho nisto, como mente 
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no resto desta representação ; o que se vê pelo empenho com que 
as tropas Europeas foram despedidas de Pernambuco, logo que 
cessou o Governo intolerável de Rego, aquém Jacyntho, como 
vil satélite do Despotismo, prodigaliza mil louvores. Basta esta 
amostra. 

Tomar-lhe-hia, Senhor Redactor, demasiado tempo, se hou
vesse de seguir esse miserável pateta, em toda a sua representa
ção, e a demais mal merecem refutaçaõ tam grosseiras tonterias, 
tain desasizadas frioleiras, de um intromettido, que se mette 
aonde naõ o chamam, u fallar de uma terra que so deveria beijar 
para mostiar seu agradecimento, e de pessoas que conhecem a 
impertinencia do grasnador. Mas contento-me com dizer, que 
nem todos os Europeos entretem vis sentimentos de ingratidão, 
para com a terra sua bemfeitora; e que por tanto espero, só 
pelo amor da razaõ, e da justiça, que esta minha declaração des
manche os máos effeitos das infames diatribes de tam despreza-
veis, homens; e que succeda o que succeder, daqui em diante 
saibam os Brazileiros, que se deve fazer muita distincçaõ entre 
um endiabrado intriguista, e um honrado cidadão, que poderá 
pugnar como deve pelos interesses de sua pátria, mas nunca ca-
lumniar os outros, para semear discórdias, e figurar assim em 
publico. 

Sou, &c. 
UM P O R T U G U E Z E U R O P E O . 

Senhor Redactor do Correio Braziliense. 

Como accionista da Companhia Geral do Alto Douro tive a 
mais viva sensação quando li a Carta assignada *« O P A T R I O 

T A " publicada no Correio Braziliense N°. 164, em que o seu 
author atribue a decadência do Cambio em Londres sobre o 
Rio-de-Janeiro aos Agentes da dieta Companhia, por negocearem 
as suas Letras nesta Praça. Porem depois de um pequeno 
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exame vi a fallaciadas provas com que, " O Patriota," queria 
censurar os dictos Agentes, e a malícia calumniadora com que 
elle se atreveo a invadir o sagrado domicilio do Cidadão ínge-
rindo-se nos seus negócios ; porque a Companhia, por via dos 
seus Agentes na Praça de Londres, apenas he um particular. 
A idèa de que a Companhia pôde ter em Londres um poder ab
soluto sobre os Câmbios he tam ridícula, que naõ merece em
pregar-se muito trabalho na sua refutaçaõ ; pois que como pode 
ella com as suas operaçoens nesta Praça, comparativamente 
limitadas, evitar ou estorvar os immensos saques, que se fazem 
nélla sobre a do Rio de Janeiro pelo importe avultadissimo de 
manufacturas Inglezas, e effeitos de vários Paizes da Europa, 
que vaõ para aquelle porto, e outros da America Meridional, 
cujas transacçoens a maior parte se fazem pelo Rio de Janeiro ? 
Os commerciantes que lerem esta minha reflexão haõ de conhe
cer toda a força delia. Diz mais o "Patriota" que o forçarem 
os Agentes da Companhia o seu Papel na Praça foi a causa 
do Cambio baixar a 39d. Fiz sobre isto minhas averiguaçoens, 
e achei que a asserçaõ do "Patriota" he falsa ; por quanto o ul
timo saque que os Agentes fizeraõ sobre o Rio da Janeiro antes 
do Cambio chegar a 39 foi em Outubro ao Cambio de 47. Logo 
como foraõ elles a causa da queda do Cambio, que o mesmo 
" Patriota" confessa fora progressiva, e que principalmente 
aconteceo no mez de Novembro, ate meado de Dezembro? 
Também soube que elles nunca sacaram a 39. Qual he pois 
o objecto que o - Patrota" tem em vista ? Intriga, he a mais 

obvia couclusaõ. 
Os Commerciantes desta Praça tanto Portuguezes como 

Nacionaes, conhecem muito bem as circumstancias do Commer
cio entre a Inglaterra e o Brazil, para se persuadirem do que 
d,z o '« Patriota" porem como a Carta delle no Correio Brazi
liense correrá o Mundo, e irá ter as maõs de pessoas, que 
desconheçaò o dicto Commercio, direi em poucas palavras (e 
desafio que alguém as possa justamente contradizer) que a rá
pida baixa do Cambio foi causada pelo descrédito do Banco 
do Rio-de-Janeiro; pela falta de numerário; e depreciação 
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da moeda naquella Praça, onde quasi que exclusivamente giraõ 
os bilhetes do dicto Banco ; o receio de uma próxima revolução 
política naquella cidade ; e bem fundado como se colhe da pro
clamaçaõ de S. A. R. o Principe Real, que reconhece a existência 
ali de um partido inquieto ; e a desgraça em que nos mercados 
Europeos se acham os gêneros coloniaes, havendo-se recentemen
te perdido cerca de 50 por cento em assucares do Brazil vendi
dos no Baltico. Essas causas notórias, e outras que omitto por 
brevidade,he que motivaram, e motivam ainda o prejuízo no Cam
bio. Os agentes da companhia em Londres naõ dominam os 
destinos, nem podem suster taes desastres ; pois que haverá 
sempre numero de banqueiros, e commerciantes, que saquem 
sobre o Rio-de-Janeiro, e que se sujeitam ás circumstancias dos 
tempos. Se um negociante, que quer realizar seus fundos, espe
rasse que o Cambio viesse ao par, até que tempo estaria elle em 
expectaçaõ. 

Passarei agora ao ponto mais conspicuo da tal carta do " Pa
triota." Que lucros excessivos echimericos naõ da elle a Roths
child ! Diz elle que Rothschild podia comprar no Rio-de-Ja
neiro peças de reis 6.400 pelo seu valor nominal; ignora " o Pa
triota" por ventura, que o ouro ao momento a qne alludimos ti
nha um prêmio de 33 por cento no Rio-de-Janeiro? Naõ sabe 
elle que as dietas peças, assim como as moedas de reis 4.000 
saõ ali rarissimas, e detorioradas ? Naõ sabe elle também que 
no Brazil correm os pezos duros cunhados de novo por reis 960, 
o que he 20 por cento addicional do valor ideal ? Ignora que a 
prata e mesmo cobre tinham um prêmio no Rio-de-Janeiro? Se 
elle sabia estes particulares, e fez o calculo em questão, prova a 
sua ma fé; e se os ignorava, para que fallou em assumpto alem 
do seu conhecimento ? Sim, como diz " o Patriota" isto de 
Câmbios he um jogo. Mas he um jogo susceptível de muitas, e 
complicadas combinaçoens sujeito as vicissitudes políticas, e 
commerciaes, dependente dos erros ou sabedoria dos Governos, e 
n'uma palavra he um jogo de que naõ está nas maõs dos indiví
duos o darem-se as cartas. Oxalá que o negociante pudesse ser 
o arbitro dos Câmbios; porque nesse caso nunca elle sacaria 
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trás com desavantagem, o que, quando lhe succede he sempre, 
como se pode bem suppor, muito contra sua vontade. 

Acabarei para naõ ser mais prolixo, posto que muito mais po
deria dizer sobre a matéria, com observar, que o negociante nas 
suas operaçoens mercantis procura os seus interesses da melhor 
forma que pode; e que aos Governos he que pertence o vigiar 
sobre as finanças, e outros objectos da administração publica. 

O Patriota meteo-se na seara alheia: he isto Patriotismo? 
Sou 

De V. m. c e 

attento venerador 
UM PORTUENSE. 

Londres 2 de Fevereiro 1822. 

Carta ao Redactor sobre o Padre Amaro. 

Sr. Redactor do Correio Braziliense ! 

Foi o rabiscador do Padre Amaro prezo por dividas, e exami
nado publicamente no respectivo tribunal em Londres, debaixo 
de juramento, segundo a ley, a fim de se averiguar se tinha com 
que pagar as dividas por que fora prezo, e ser solto se naõ pos
suísse com que satisfazer a seus credores. 

Naõ me dirigo a V. m.ce sobre este negocio, por que ache 
culpa em ninguém ser pobre, antes me condoo da pobreza, se o 
indivíduo contrahe dividas, para cousas necessárias, tendo meios 
ou esperanças prováveis de as pagar ; por que sem ter esses me
ios ou esperanças, as dividas, que contrahe, chamam-se calotes, 
e o que as contrahio caloteiro ou estafador. 

Naõ entro, pois, na natureza da divida, o que lhe rogo somente, 
Sr. Redactor, he que se sirva publicar o que o Padre Joaquim José 
Ferreira de Freitas respondeo, debaixo de juramento, para que 
os que o conhecem ém Portugal e na Ilha da Madeira, d'onde 
he oriundo, vejam o credito que elle merece, quando escievem 
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sua Sovélla, sem ser debaixo de juramento, ese saiba quem lhe 
fornece o dinheiro, para imprimir a Sovella f 

MEMENTO HOMO. 

Londres 18 de Fevereiro 1822. 

Tribunal para Devedores, que naõ tem com que pagar 

suas dividas. 4 de Fevereiro. 

Joaquim Jozé Ferreira de Freitas, morador que foi em N.° 46, 
Leonard Street, Finsbury Square, que descrevendo-se a si mes
mo, disse que era um Author, e vinha para requerer ser solto, em 
virtude do Acto dos Devedores insolventes. Foi examinado por 
Mr. George Heath, Advogado de Mr. Lawrence Thompson, que 
éra o credor que se oppunha á sua soltura. O exame foi por 
meio de um interprete. 

i Entendes a língua Ingleza ? Um pouco ?—<• Podes fallalla 
toleravelmente bem ? Sim.—{ Ha quanto tempo estás nesta ter
ra ? Cerca de três annos.—i Passastes ja mais por outro nome 
que naõ fosse o de Joaquim Jozé Ferreira de Freitas ? Naõ.— 
I Sois do estado ou persuasão ecclesiastica ? Fui educado como 
tal.—< Recebestes jamais ordens ? Fui educado para padre, po
rém nunca segui a profissão.—; Recebestes jamais ordens Re
cebi ordens menores, e sai da Madeira; porque naõ desejava re
ceber outras ordens.—< Naõ he necessário para receber ordens 
ter uma propriedade a que se chama patrimônio, antes que se 
tomem as ordens ? Sim.—; Que he feito dessa propriedade do pa
trimônio? Naõ sei.—«Quando um padre recebe ordens, naõ 
presta um juramento de que tem certa propriedade de patrimô
nio? Naõ.—i De quem éra essa propriedade ? De meu padri-

f Omittimos o resto, porque para se dar a conhecer o character do 
Sovella naõ he preciso fallar nas pessoas, que o fomentam: dellas se 
deverá dizer o que lhes competir em auto separado. Assim o decidiria 
qualquer jii d„ Vintena. 

O REDACTOR. 

VOL XXVIII. 165. E E 
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nho.—(Como se chamava elle? Naõ sei.—jAuda cá, dize o 
seu nome ? Gomez. Eu tive algumas noticias delle haverá um 
anno.—j, Onde vive elle ? Na Madeira.— tO que he elle? Um 
ecclesiastico.—^Passastes jamais outra vez o teu patrimônio 
para elle, saindo da Madeira, e naõ tornando a saber delle ? Naõ 
entendo.—jQuereras dizer, que nunca ti vestes tal patrimônio na 
Madeira? Sim,—i,He vivo teu pay? He proprietário de ter
ras.—i Na Madeira ? Sim. Eu fui proscripto por causa de meus 
princípios politicos.— Tens feito algumas indagaçoens a cerca 
das terras ? Naõ.—L Quando fostes a Paris ? No anno de 1800. 
—4Naõ tinhas ali uma loja de livreiro? Sim.—jQuando foi 
que cazastes ? Eu nunca me cazei.—4 Naõ conheces um Coro
nel Freire? Sim.—1 Naõ Ibe puzestes uma demanda ? Briguei 
com elle.— t Naõ lhe puzestes uma demanda por adultério? Naõ. 
—IHa quanto tempo estás na Inglaterra? Ha dous annos e 
meio.—i Naõ conduzias uma obra Portugueza chamada " Padre 
Amaro"? Sim.—1 Uma obra política? Sim : he em defeza de 
constituiçoens, e dos direitos dos reys.—1 Naõ recebestes uma 
somma de300 libras? Tenho somente recebido o producto da 
venda: naõ tenho salário.—^Mr. Thompson imprimia para ti o 
** Padre Amaro" ? Sim.—c Que he feito desse Magazine ? Vai 
continuando.—1 Quando se publicou o ultimo numero? Em Ja
neiro.—j,Tens feito as tuas contas ? Naõ se publica por minha 
conta.—1 Quem o continua? Naõ sei.—4 Quando deixou a 
obra de ser tua? Depois do numero 14. Dei-a a um amigo. 
Naõ sei o seu nome.—1 Quero saber se largastes a obra, quando 
Mr. Thompson deixou de a imprimir ? Sim : depois que elle 
deixou de a imprimir.—L Quem he agora o Impressor ? Mr. 
Taylor.—< Mr. Taylor naõ he vosso credor pela impressão? 
Naõ.—i Como tem elle sido pago? Pelas pequenas subscrip
çoens, e outras sommas, que tenho recebido.—j, Entaõ conti
nuas a receber? Por administração.—1 Deves algum diDheiro 
a um Mr. Carvalho—1 Recebi delle um presente de 15 libras, 
como dádiva, naõ como divida, para o fim de pagar a Mr. Thomp
son. 

Aqui fechou Mr. Heath e exame, e dirigindo-se ao tribunal 
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observou, que o único ponto real éra o valor da obra, e saber 
se se tinha passado aos administradores do devedor. 

Mr. Pollock, advogado do devedor disse, que o seu cliente 
naõ éra obrigado a publicar ensaios, podia deixar de o fazer, 
sem dizer qual éra o seu interesse. Contendeo, que naõ 
havia (copy-right) privilegio exclusivo de imprimir a obra. 

O Commissario, Harris, observou, que naõ podia haver 
copy-right, para o que nunca se tinha publicado. 

O Commissario em Chefe disse, entre o devedor em sua 
skedule a lista de effeitos, todo o interesse que tem se algum tem 
na obra intitulada " Padre Amaro" e faça a escolha de Admi
nistradores, n'um ajunctamento geral dos credores. 

Foi solto o devedor, a divida de Mr. Thompson era de 30 
libras e custas. 

Naõ se continha mais no relatório, que aqui bem e fielmente 
copiei de Gazeta Times de 13 de Fevereiro. 




